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TERMO DE ABERTURA DF. PROrFSSn

Em 09 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n® 0901001/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa

para prestação de serviços técnicos especializados pai*a elaboração, dia-

gramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de

provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de

resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e reali-

zação de concurso público do município de Pedreiras/MA," conforme Lei

Municipal n° 026/2023. Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2024.

CíL Í^/mWíjQ'
Leticía-^nfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOü, Centro - Pedreiras/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0901001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Planejamento, aos cui
dados da Sr." PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO. Documento de Formalização da De
manda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classifica
ção da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/Departamento):

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO

Responsável pela formalização da demanda:

RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

E-maíl Institucional:

pianeiamento^.Dedreíras.ma.aov.br

Ato de Nomeação

Portaria n"» 053/2022-

GP

1. Justificativa

1.1. identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de atendimento a Lei Municipal n®
026, de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a realização de concurso público.

1.2. Justificati%'a da necessidade da contratação

1.2.1. Justifica-se a presente contratação para o preenchimento dos cargos vagos existentes e
os que surgirão ao longo dos próximos anos. A realização de concurso público é espécie de
serviço que exige capacidade organizacional específica. Envolve expressiva quantidade de
atividades e significativo empenho na realização dos serviços, com foco simultâneo no alto
nível de avaliação dos candidatos e na preservação da segurança e confiabilidade dos proce
dimentos, a fim de que os melhores candidatos sejam selecionados para o ingresso no órgão,
bem como para que o certame não seja atingido por nulidades;

1.2.2. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a realiza
ção do processo de seleção, uma vez que a Prefeitura Municipal de Pedreiras não dispõe de
estrutura e de pessoal para conduzir as ações dc seleção, observando o disposto no Inciso II do
Art. 37 da CF/88;

1.2.3. Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisara viabili
dade da contratação de empresa especializada para a realização de concurso público, visando
o provimento de 283 cargos oferecido e a formação de cadastro reserva para os devidos car
gos.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Necessidade de tomar a prestação serviços oferecidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras mais ágil e cumprir as metas estabelecidas;

Avenida Rio Branco, n" lli,CEP: 65.725-OUO, Centro-Pedreiras/MA
E-maii: »tiineiamcnto'«'i>edrciras.ma.gov.br
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1.3.2. Garantir à sociedade uma prestação de serviço acessível, rápida e efetiva, agilidade e
produtividade na prestação de serviços;

1.3.3. Aprimorar a estrutura organizacional da área administrativa, educacional, saúde, infra-
estrutura e segurança.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUUUDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação e os mesmos são meramente estimativos:

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

Ensino Sunerlor 136

Nível Médio 65

Nível Fundamental 82

TOTAL 283

QUANTIDADE ESTIMADA
DE INSCRITOS

1.200

3.700

CARGO

Adminislrador

Assessor Jurídico

Arquiteto

Assistente Social

CARGOS DE nível SUPERIOR

REQUISITOS NECES
SÁRIOS

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Administra

ção, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Direito, ex

pedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério

VAGAS CARGA HO

Avenida Riu Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: iilanciamentiKflnictlreiras. mn.EOV.br
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Biomédico

Controlador

Enfermeiro

da Educação e registro no
respectivo conselho de ctas-
se no ato de nomeação,
Diploma devidamente regis
trado de curso icgalmcnle
reconhecido de Bioniedici-

na. expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
ciasse no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso IcgaJmcnle
reconhecido de Enferma

gem, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Elciricisia. expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho dc

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
E-maii: nlaneianienlo o'nedrelras.ma.gov.br
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Farniacêulico

Piscai Ambiental

Fiscal de Obras

Fiscal de Tributos

Fiscal Sanitário

Fisiotcrapeula

Fonoaudiõlogo

Nutricionista

classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciado pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-maii: nlancii)mcnt(>'0 i)edrciras.ma.2pvj>r
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de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

PEDREIRAS/MA
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Odonlólogo

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superíor credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Professor de Educação
Infantil

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
c educação infantil, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada peto
Ministério da Educacão.

Professor do 1° ao 5° ano

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
cão.

Professor do 6® ao 9° ano -

Português

Diploma devidamente regis
trado de curso leg^menle
reconhecido de licenciatura

plena em Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Professor do 6® ao 9® ano -

Matemática

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc liccnciatuiB

plena em Matemática, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superíor credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

1

Professor do 6® ao 9® ano -

Ciências

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Biologia, expedido
por Instituição dc Ensino
Superíor credenciada pelo
Minisicrío da Educacão.

Professor do 6® ao 9® ano -

Geografia

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: iilaiieianicntoa ncdreiras.ma.eov.br
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Professor do 6° ao 9° ano -

História

Professor do 6° ao 9° ano -

Educação Física

Professor da Educação
Especial

Professor de Educação
Especial —Libras

Psicólogo

Supervisor Escolar

Terapeuta Gcupacional

plena cm Geografia, expedi
do por Instituição de Ensitto
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

pleno em História, expedido
por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de cur.so legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Educação Física,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em educa
ção especial.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Insliliiição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em libras.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Psicologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devlditmente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Terapia

Avenida Rio Branco, n" 11 !,CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: i)ianciamento'aincdreÍras.mit.eov.Í>r
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Ocupadonal, expedido por
Insiiluiçào dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato dc nomeação.

CARGO

I  Agente Administrativo

Agente Sanitário

Alcndentc dc Consultório

Dentário

Alcndente dc Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar dc Farmácia

Auxiliar dc Laboratório

Digitador

Guarda Civil Municipal

10 Técnico de Enfermagem

Técnico de RaloX

CARGOS DE nível MEDIO

REQUISITOS NECES
SÁRIOS

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo,
com comprovação dc capa
cidade técnica por curso
respectivo, com Inscrição no
conselho da classe no ato de

nomeação.

Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com
provação de capacidade téc
nica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

VAGAS CARGA HORÁRIA

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

ITEM CARGO REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGAS

1 AOSD
Ensino fundamentai completo no
ato de nomeação.

50 40h

2
Motorista - Categoria

D

Ensino fundamental completo no
ato da nomeação, com comprova
ção de capacidade técnica, através
dc habilitação emitida pelo DE
TRAN.

10 40h

3 Tralorista

Ensino fundamental completo no
ato da nomeação com a compro
vação dc habilitação técnica res
pectiva por curso respectivo.

2 40b

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: nlanciamentoâ nedrciras.ma.eovjir
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Ensino fundamental completo no
ato de nomeação.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS.
3.1. Com a aprovação da Lei Municipal n® 026/2023, assim como estamos em ano de perí
odo eleitoral municipal com suas respectivas restrições legais, diante de tais alegações a Ad
ministração tem a necessidade da contratação e execução o mais breve possível.

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA. 09 de janeiro de 2024.

Ateociosamente,

RaÍs5a-QÍ^
Assessora Técr

^^e Oliveira
ía de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° l i I,CEP; 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
E-mail: planejamento fl'nedreÍras.ma.gov.br
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I-Kl COMPI.K.MKN I AR N " «26, DK 22 DE DE/EMBKO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A C RIA<;'ÃO DF. C ARGOS E
VAGAS NO Ql ADRO DE PESSOA!. PERMANEME

IK) MIMCÍPK) DE PEDREIRAS, BEM COMO
AI TOR1/.A A REAEl/.AGÂO DE CONCl RSO
PI BI.IGO PARA O PROM.ME.N I O DESSAS VAG AS."

A PREFEIiA .MI NK IPAL DE PEDREIR.\.S, ESTADO DO MARANH.ÂO,

A'.ANESSA DOS PRA/.ERES S.A.NTOS. no uso das atribuiviVs que lhe conlere a Lei Orgânica

do Município. F'AGO S.ABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a .seguinle Lei

Complemenlar

Art I." Ficam criados no quadro dc scrv idores permanentes do Poder Executivo Municipal

de Pedreiras - MA os cargos dc provimento efetivo constantes no Anexo 1 desta í.ei, com os

respectivos requisitos necessários, vencimentos iniciais, carga horária semana) dc trabalho

dispostas no Ane.xo I.

Art. 2." O provimento das vagas constantes nos Ane.xos I desta Lei será realizado nos

termos do art. 37.11, da Constituição Federal.

Art. 3." Fica autorizada a realização de concurso público para preenchimento das vagas e

cargos criados por esta Lei.

.Art 4." A nomeação dos aprovados no Concurso Público ficara condicionada xs

disposições emitidas na art. 169 da Constituição Federal e no art. 38 do .Ato das Disposições

'rransilonas, nào podendo exceder aos limites previstos no art, 18 da Lei Compicmentar r-cderal

n' 10l.'200ü.

Art 5." No ato de nomeação o concorrente será enquadrado no nível imeial.c somente .será

promovido após conclusão do estágio probatório, e de acordo com o estatuto do serv idor.

Pedreiras
Tempo de Recorvstruir

S <1 4^ w N t « «Ac
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Art. 6." As despesas decorrentes da execução da presente l.ei correrão a conta das dotações

orçamentárias constantes do orçamento \igente à é|XKa das contratações, ficando o Poder

Executivo autorizado a realizar as suplementaçôes que se fizerem necessárias

Art. 7." Esta Lei entrará em \ íuor nu data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrano

registre-se. PUHLIQüE-SE, cumpra-se E AROUtVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIR.AS - MA, ESTADO DO MARANHXÍ).

AO.S 22 DE DE/.EMBRO DE 202J.

Ci.liSArííOS PR,VZE^êi]fcís^^
['refeita Municipal

Tempo de Peconstruir
.  . » »i • U O s 5 í A i
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ANEXO I

NíVEt.Sl PERrOR

CARGO

ADMINISTRADOR

ASSESSOR Jl. RIDICO

AROU TE 10

salArio

RS 4 232.58

RS 3 000.00

IRS 2 000.00

N-DE

VAGAS
.

ASSISTENTE SOCIAL RS 1 507.20

, B10MEDIC0

CONTROLADOR

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO

ENGENHEIRO CIVIL

RS 1 ̂ 6.5U

IrS 3 650.00'

RS 1815,001

1 RS 2,500.00 I

RS 2.500.001

 RLDUSn OS NECESSÁRIOS

' DipltíniadcMdamcíitcfcuisiiododccurwk-jialmaitc
reconhecido de Atlmitiistraçâo, trcpedido por |

, Insiiiuiçâo dc Ensino Superior credenciada peki
' Ministério da Etliicaçâo c reyisirti no respectis o
! Conselho de Classe no ato dc nontcnçào
I Diploma devidamente rcuistrado dc Cureo
legalmente reconhecido de Direito, expedido por

I insiiliiiçâo dc Ensino Superior credenciada pelo
I Ministtino da Educarão e nnpsiro no respeciÍNXi
' Conseliio de Classe no ato de nomeação
Diploma devidamente t castrado de curso lealmente i
reconhecido dc Aiituiicturn. expedido por InsrituitJo I

'de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da |
Educação e registro no respectivo Conselho de Classe ,
no ato de nomeaç.5o _ ,

I Dipluma devidamente t egisirado de curso legai mente <
' reconhecido de Assísientc .Swial. expedido jjor
' Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e lej^stro no respectivo
Consellmdc Clitsse no ato dc nomeação l
' Diploma devidanienie registrado dc curso legalmente '

I rcconheado de Biomcdicina. expedido por 1
Instituição de Ensino Superior credenciada pelo'
Minisierio da Educação c registro no respectivo ]

^ Con^lho dc Classe no ato dc nomeação .
Diploma dcxidamcnic registrado de cutso legalmente

I reconhecido dc Ciências Contábeis, expedido por
Instituição de Ensino Superior ciedunciada pelo
Ministério da Educação c registro no rcspcclivo
Consdliq de fTB.sse no ato dc iiomcação

I Diploma devidamente regislrado de curso legalmente
I reconhecido dc Entcimagcm. expedido por
Ittsiituíçãü de Ensino SupcriiH credenciada pelo

I Minisierio da Educação e registro iki respeciís-o
Ctmselho de Classe no ato de nomeação _
Diploma devidamunie registrado de curso Icuíilmcnic'

I reconhecido dc Engenheiro .Agrônomo, 40 horas |
expedido pof Instituição dc Ensino Superior ̂
credenciada |>do Minisieiio da Educação e registro*
no respectivo Conselho de Classe no ato dei

, nomeação _ _
Diploma devidamente legisirado de cutso IcguImente
TecoTihcddo dc Engenheiro Civil, expedido por

I Instituição de Ensino Siiperirii ctedeiiciada pelo
' Ministério da Educação e regisiro no respectivo
Conselho de Classe no aio de nomeação

CARGA

IIORARIA

40 horas

40 horas

4(1 horas

40 horas

40 horas

4u horas

40 horas

40 honis

40 horas

Pedreiras
Tempo de Peconstruír
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ENGENHEIRO

' ELETRICISTA

FARMACELTICO

2.500.001 1

2 000.00 I 3

FISC.AL AMBIENTAL RS 1468.38 1 2

FISCAL DE OBRAS RS I 468.38 2

FISCAL DE TRIBUTOS RS

FISC.AL SANITÁRIO RS

USIOTERAPEUTA

IFONOAUDIÓLGGO RS

, NLTRICIONISTA

I ODONTOLOGO

I PROFESSOR DE
I EDUCAC-ÃO INFANTIL

PROFESSOR l^AQS'

PROFE.SSOR DO 6' .AO 9» j
ANO • PORTUGUÊS

1-468.38

1.334.80 1 2

1.996.501 5

1.597.20] I

1.597,20] 2

2528.90

4420.55 I 28

4420,55 I 13

4 420.55 I 10

Diploma clc\idami.'iitc leitisirüdu dc cuisi' legalnicnic
reconhecido de Eiiacnheiro Elétrico, expedido por
Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de nomeação
Diploma dcvidamenie registrado decurso legalmenie
reconhecido de Farmacêutico, c.spcdido por
Instituição de Ensino Sutrenor crcxlenciada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de nomeação _
Diploma devidamente registrado de curso superiiir,
fornecido por Instituição de Ensino Superior

' credenciada pelo Ministério da Educação.
' Diploma devidamente regi-strado de cur.so superior.
' fornecido por Insiiiui^o de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da Educação
Diploma devidamente registrado de curso superior,
fornecido por Instituição de Ensino Superior
credenciada iwlo Miiiislerio da Educação
Diploma devidamente registrado dc curso superior,
fornecido por instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Miiiisicrio da Educação

I Diploma dev idameme regi-strado de curso legalmente
I reconhecido de Fisioterapia, expedido por Instituição
idc En.vinü Superíoi credenciadii pelo Ministério da
' Educação e registro no respectivo Consclho dc Classe
' 110 ato dc nomeação
Diploma devidamente tegistrado decurso legalmente
reconliecidü de Fonoaudiologia. e.\pcdidu por
Instituição de Ensino Stiperior credenciada pelo

I Ministério da Educação e registro no respectivo
_t'onselho de C^S!« no ato de nomeação
Diploma devidamente registradode curso legalmente
reconhecido de Nulridonista. e.vpedido ptir
Insiituiçào de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério dn Educação e registro no respectivo
Conselho dc Classe no ato de nomeação
Diploma devidamente registrado decurso legalmente

I reconhecido de Odomolo^a. «pedido por
! Instituição dc Ensino Superior credenciada pelo
I Ministério da Educação c ri^stro no respectivo
Conselho de ('las.se no ato de nomeação

' Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
' reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia
com habilitação nas Series iniciais e educação

' Infantil, «pedido por Instituição dc Ensino .Superior
I ctedeticiada nclo Ministério da Educação
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia,
expedido por Instituição dc Ensino Superior

_ credenciada pelo .Ministério da Educação.
Diploma dévidamemc registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura cnt Letras,

Pedreiras
Tempo de Recor>stfuir
.  tt . r L ij o M tr S I I ri »
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, PROFESSOR DO í." AO

lANO MATFMATICA

PROFESSOR DO b' AO <r

ANO-CIÊNCIAS

W

PROFESSOR DO (>* AO V

ANO - ÜEÜCiRAKIA

j PROFESSOR DO 6" AO 'T
I ANO-HISTORIA

PROFESSOR DO 6» AO'í»

ANO - EDl CAÇÃO RS
KISICA

PROFESSORES DA

EDITACÂO ESPECIAL

PROFESSOR DE

EDCCACÂO ESPECi.U - RS
I.IBRAS

•►SICOLOGO

4.420.55

4420.55

4.420.55

4 420.55

4420.55

4.420.55

4 420.55

I 996,50

SUPERVISOR ESCOLAR RS 4,420.55!

TER.-\HEÜ r A
! OCUPACIONAL 2 000.00

expedido por Instituição dc Gn.sino Supenur
credenciada pclo MiTiisteno da EducaçSo
Diploma dexiciamenteref^siradn de cursu Ic^mentc
luconheciüo dc Licencialuia plena em Matemática,
expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Minisietio da Educayio
Diploma dcx-idamentv reutstrado de cuiao leijalmenie
reconhecido de Licencíaiuia plena em Biologia.

' expedido por instituição de Ensino Superior
credenciadu PcU> Ministério da Educação
Diploma dcvidamenlc rcgistradndc cur».> legalmente
reconhecido dc l.ícenci3iura plena em Geografia,
expedido por Instituição dc Ensino Superior
credenciada pelo Ministcrio <la Educação
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Licencimura plena cm História,
expedido por Instituição de Ensuni Superior

. credenciada pelo Ministério da Educação
Diploma det idamente regi suado de curst) legalmente
a'Conhccidn dc Licenciatura plena em Educação
física, expedido por Instituição de Ensino Superiw
credenciada pelo Ministério da Educação e registro
no respectivo Conselho de Classe no ato de

. nomeação
Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido de Licenciatura piaia em PedagCHÓa.
e.xpedído por Instittiiçào de Ensitto Superior
credenciada pelo Ministério da Educação
Especialista em Educação Especial
Diploma dcv idamenie registrado dc curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em Pedagoga,
expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Miiiisiéiio da Educação.
Especialista em Libras
Diploma devidamente regisiiadodeciirMi legalmente
reconhecido de Psicologia, expedido por Instituição
de Emànu Superior credenciada pelo .Ministério da
Educação e registro no respectivo Conselho de Classe
no ato de nomearão
Diploma devidameme registrado dc cursis lepimcnic
reconhecido de Pedagogia plena em na orea de
atuação, expedido por Instituição dc Ensino Superior

^ credenciada pelo Ministério da Educação
Diploma dexidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido Je Terapia Ociipacional. expedido por
instituição dl- Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro nu res^seciixo

I Conselho de íilassc no ato dc nomeação

40 horas

40 horas

40 bwas

40h<Ras

4Ü horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

Pedreiras
Tempo de Peconstruir
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Proc.C^/r)\r/l /202
FLS. iq ;
Rub. C

CARGO

, ÃGÊlífÊ
I ADMrNISTRATlVO

AGPNTE SANITÁRIO
I

^TLNDENTE DH
JONSCLTÒRfO
DF.NT.ÁRIG
ÁrrNDFNTnnr
líNFFRMAGtlM
'auxiliar dl

I ENFERMAGEM

' Al XJLIAR DL FAR-MÁCIA

AU.XJLIARDL

J-ÁllOR.ATpRIO

I DKilTADOR
I

" CAí-ARDA civil
MUNICIPAL

TÉCNICO DE

I ENFERMAGEM

SALÁRIO

RS

1.468.38

RS

1.468.38

RS

1.452.00

RS

1.320.00

RS

I J2Q.0Ü

RS

1.320.00

RS

I 452,00

RS

1.320.00

RS

I.8LV00

RS

1.320.00

V DF
ESCOLARIDADE

2Q Ensino Médio completo no ato da noincav'èn

Ensino Mcdio completo no ato da nomeação, com
curso pr(il1ss)onaiÍ7.anie na arsi devidamente
rcconhcado :
Ensino Médio completo no ato ds nunicação |

y  ' Ensino Médio completo no ato da nomeação |

^  I Ensino Médio completo no nto da nomeação

^  Ensino Médio completo no .tio da nomeação

■  I

^  Ensino Mediu completo nu ato da nomeação

^  Ensino Médio conipleio no ato da nomeação 1

Ensino Mcdio completo no ato da nomeação

Ensino Mediu Compleio. com comprovação dc |
capacidade técnica por corso respectivo, com]
inscrição no Conselho da Classe no ato da nomeação, i

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 hciFUs

40 horas

40 horas

40 homs

40 horas

l ECNICO DE RAIO-X
RS

I 500.00

Ensino Mcdio Compleiu no ato da nomcução. com
4  ̂ comprov ação dc capacidade técnica por curso

respecliv o devidamente tcconliecido.
24 horas

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
.  . F ■ S • i' K \ ; UAI
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-WKXO J

NÍVEL FCNDAMENTAL

2JU

CARGO

MOTORISTA-CATEGORJA

! TR-ATORISTA

VIGIA

SALAJUO

RS

1 320.00

RS

2084.50

RS

2 .132.00

RS

1.320.00

N- DE

VAGA.S
BSCXn-ARIDAÜh

Ensino rofidanicntal Compleio nu aiu da iioinuaçiu

I Ensno Fundamentai Completo no ato da nomeacüo

CARGA

HOR/\Rl.\

40 horas

Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação.
10 ' com Q coniprovHçàodecapHdiiatk-técnica. airavésde 40 horas

hilbilitaçúti emitida pelu PtrrR.\N
Frtsino Fundamental Completo no ato da nomeação.

,  I com a corttpruvação de habiUiaçào técnica respectiva
i por curso res|wcitvo

40 horas

Pedreiras
Tempo de Peconstruír

k  i; »* í*. fi t; s I i !• A ,
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eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diarlooficial.php ,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratdta por qualquer
interessado. Independente de cadastro prévio.
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www.pedrelras.ma.gov.br/diaríooficiaI.php?ld=
1910

ISSN 2764-7129

RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Pedreiras

Assinado com assinatura digita! o carimbo de tempo por José Anderson da Silva Lima - CPF; "*.389.343-" - em
26/12/2023 17:35:42 - IP com n*: 192.168.3.11 - www.pedreir8s.ma.gGV.br/diariooficial.php?id=1910

«TTSTí Click&íE^n »0(j • *vo t Ib k Hí/ i *r.*b 3 Jk1



SUMÁRIO PEDREIRASrMA

PORTARIAS

«■ NOMEAÇÃO; 101/2023 - PORTARIA N''10lfe023 - GR

Proc.
FLS..
Rub.

4- LEI COMPLEMENTAR ; 026/2023 - LEI COMPLEMENTAR N® 026, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

CPF: J89.343.** • Data: 26/12/2023 - IP com n': 192.168.3.11
Autenticação em; www.pedrelra8Jna.sov.br/d!arlooMal.php7ld=l910

Ciick»ian /i;L>ciu>:-fuao-4ua^»iU-ui-<ui4«;t.uutI



rrw.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • PORTARIAS • NOMEAÇÃO: 101/2023
FSEBRffSII

PORTARIA N°101/2023 - GP

"NOMEU CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA COMPOR O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE;

Artigo 1* - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente, Sr. Celço Cosia Silva, inscrito sob o CPF N* ***.227.513-**, para compor o
Conselho Tutelar de Pedreiras, pelo período dc26 dc dezembro a 09 de janeiro de 2024.

Artigo 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam -se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedreiras - MA. 26 dc dezembro dc 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LEI - LEI COMPLEMENTAR : 026/2023 ^

LEI COMPLEMENTAR N° 026, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E VACAS NO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, BEM COMO AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DESSAS VACAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso
das atribuições que lhe confcrc a Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar

Art ].* Ficam criados no quadro de servidores permanentes do Poder Executivo Municipal de Pedreiras - MA os cargos de
provimento efetivo constantes no Anexo I desta Lei, com os respectivos requisitos necessários, vencimentos iniciais, carga ho ráría semanal de
trtòalho dispostas no Anexo I.

Art. 2.* O provimento dos vagas constantes nos Anexos I desta Lei será realizado nos termos do an. 37, D, da Coostitiiiçao Federal.

Ari. 3.* Fica autorizada a realização dc concurso público para preenchimento das vagas e cargos criados por esta Lei.

Art. 4i' A nomeação dos aprovados no Concurso Público ficará condicionada às disposições emitidas no ari. 169 da Constituição
Federai e no art. 38 do Ato das Disposições Transitórios, não podendo exceder aos limites previstos no an. 18 da Lei Complem cntnr Federal n°
101/2000.

Art. S." No ato de nomeação o concorrente será enquadrado no nível inicial, c somente será promovido após conclusão do estágio
probolório, c dc acordo com o estatuto do servidor.

Art. 6.* As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento
vigente à época das contratações, ficando o Poder Executivo autorizado a realizar as suplemcniações qt>e se fizerem necessária s.

Art. 7.* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS - MA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Miuicipal

CPF; •".3B9.343-" - Data: 20/12/2023 - IP com n*; 192.168.3.11
AutenUcaçOo em: www.pedrelras.ma.sov.br/dlaHooficialphp?Id=1910
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ANEXO I

Nível superior

CARGO

ADMINISTRADOR

ASSESSOR jurídico

ARQUITETO

ASSISTENTE SOCIAL

BIOMÊDICO

CONTROLADOR

ENFERMEIRO

SALÁRIO

RS 4.232,58

RS 3.000,00

RS 2.000,00

RS IJ97,20

RS 1.996,50

RS 3.630,00

RS 1.815,00

N*DE

VAGAS

ENGENHEIRO AGRÔNOMO RS 2.500.00

ENGENHEIRO CIVIL

ENGENHEIRO

ELETRICISTA

FARMACÊUTICO

FISCAL AMBIENTAL

FISCAL DE OBRAS

FISCAL DE TRIBUTOS

RS 2.500,00

RS 2.500,00

RS LOOO.OO

RS 1.468,38

RS 1.468,38

RS 1.468,38

REQUISITOS NECESSÁRIOS

Diploma dcvidamenie registrado dc curso legalmente
leconiiecido de AdininistraçSo, expedido por Instituição
de Ensino Superior credntciada pelo Ministério da 40 horas
Educação c registro no respectivo Conselho de Classe no
ato de nomeação.

Diploma dcvidoincnte registrado de Curso legalmente
reconhecido de Direito, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 40 horas
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Arquitetura, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo Ministério do Educação 40 horas
e registra no respectivo Conselho de Classe no mo de
nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Assistente Social, expedido por
Instituição dc Eitsino Superior credenciada pelo 40 horas
Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho
de Classe no ato dc nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Binmedicina, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 40 horas
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Ciências Contábeis, expedido por
Instituição dc Ensino Superior credenciada pelo 40 horas
Ministério da Educação c registro no respectivo Conselho
dc Classe no ato de nomeação.
Diplotna devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Enfermagem, expedido por Instituição de

I Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 40 horas
c registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.
Diploma dcvidamenie registrado dc curso legalmente
reconhecido de Engenheiro Agrãnomo, 40 horas expedido
por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 40 horas
Ministério da Educação c registro no respectivo Conselho
de Classe no ato dc nomeação.

Diploma dcvidiuncnic registrado dc curso legalmente
reconhecido de Engenheiro Civil, expedido por instituição
de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da 40 horas
Educação c registro no respectivo Conselho de Classe no
ato de nomeação.

Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido de Engenheiro Elétrico, expedido por
Instituição dc Easino Superior credenciada pelo 40 heras
Ministério da Educação c registro no respectivo Conselho
dc Classe no ato dc nomeação.
Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido de Farmacêutico, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 40 horas
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Diploma devidamcnie rê strado dc curso superior,
foroecido por Instituição dc Ensino Superior credenciada 40 hoias
pelo Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado de curso superior,
fornecido por Instituição dc Ensino Superior credenciada 40 horas
pelo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado de curso superior,
fornecido por Instituição de Ensino Superior credenciada 40 horas
pelo Ministério da Educação.

CliLksiun ,'ci:sc2D<;-n)es.4e.'>S'üBia-ici'.»i>iu-9vu
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nSCAL SANITÁRIO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

RS 1.334.89

RS 1.99640

RS 1.597,20

RS 1.59740

RS 2428,90

PROFESSOR DE . ... ..

educação INFANTIL ^

PROFESSOR 1» AO 5» ANO RS 4.42045

PROFESSOR DO 6* AO 9»

ANO - PORTUGUÊS

PROFESSOR DO 6" AO 9®
ANO-MATEMÁTICA

PROFESSOR DO 6° AO 9®

ANO-CIÊNCIAS

PROFESSOR DO 6" AO 9®

ANO - GEOGRAFIA

PROFESSOR DO 6° AO 9"

ANO - HISTÓRIA

4.420,55

4.420,55

RS 4.420,55

4.420,55

4.420,55

PROFESSOR DO 6® AO 9®

ANO-EDUCAÇÃO FÍSICA ^ 4,420,55

PROFESSORES DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
RS 4.420,55

Diploma dcvidamenlc registrado de curso superior,
lomccido por InsüluiçSo dc Ensino Superior credenciada
polo Ministério da Educação.
Diploma devidamente rcgistmdo dc curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia, expedido por Instituição de
Ensino Superior cndcnciada peto Ministério da Educação
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Dipiotna devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudioiogia, expedido por Instituição
de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da
Educação e regíaro no respectivo Conselho dc Classe no
ato dc nomeação.
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Nutrícionista, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada peto Ministério da Educação
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Diploma devidamente registindo de curso legalmente
reconhecido de Odontologia, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada peto Ministério da Educação
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena cm Pedagogia com
habilitação nas Séries iniciais c educação Infantü,
expedido por Instituição dc Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
recorthccido dc Licenciatura plena em Pedagogia,
expedido por Instituição de Ensmo Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em Letras, expedido
por Instinúção dc Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Licenciatura plena cm Motomálica,
expedido por Instituição de Ensina Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado de curso tegalmenlc
reconhecido de Licenciatura plena em Biologia, expedido
por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Dipiotna devidamente registrado de cuno legalmente
reconhecido de Licenciatura plena cm Geografia,
expedido por Instituição dc Ensino Superior credenciada
]>clo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em História, expedido
por Instituição dc Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em Educação Ssica,
expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação c registro no respectivo
Conselho dc Classe no ato dc nomeação.

Diploma devidamente registrado de curso iegalmoite
reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia,
expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação. Especialista em Educação
Especial.

40 horas

40 horas

40 horas

40 botas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas
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■Ú-

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL •
LIBRAS

PSICOLOGO

SUPERVISOR ESCOLAR

TERAPEUTA
OCUPAaONAL

4.420.55

1.996.50

4,420,55

2.000,00

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dc Licenciatura plena cm Pedagogia,
expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação. Especialista cm Libras.
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Psicologia, expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação.
Diploma devidamente registrado dc curso legalmente
reconhecido dc Pedagogia plena em oa área de atuação,
expedido por Instituição de Ensino Supeiior credenciada
pelo Ministério da Educação.
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Terapia Ocupaciooal, expedido por
Instituição dc &islno Superior crcdcndada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho
de Classe no ato dc nom

40 horas

40 botas

40 horas

40 horas

ANEXO2

NfVEL MÉDIO

CARGO salArio

AGENTE ADMINISTRATIVO RS 1.468,38

AGENTE SANITARIO

ATENDENTEDE
CONSULTÓRIO DENTÃRIO
ATENDENTE DE

ENFERMAGEM
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

AUXILIAR DE FARMÁCIA
AUXE.IARDE
LABORATÓRIO
DIGITADOR

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

RS 1.468,38

RS 1.452,00

RS 1.320,00

RS 1.320,00

RS 1.320,00

RS 1.452,00

RS 1.320,00

RS 1.815,00

N°DE
VAGAS

20

TÉCNICO DE ENFERMAGEM RS U20,00

ESCOLARIDADE

Ensino Médio con^ileto no ato da nomeação.

Ensino Médio completo no ato da nomeação, com curso
proRssionalizante na área devidamente reconhecido.
Ensino Médio completo no ato da nomeação.

Ensino Médio completo no ato da nomeação.

Ensino Médio completo no ato da nomeação.

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
Ensino Médio completo no ato da nomeação.

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
Ensino Médio completo no ato da nomeação.
Ensino Médio Completo, com comprovação dc capacidade
técnica por curso respectivo, com inscrição no Cotiselho
da Classe no ato da nomeação.

CARGA
HORARIA
40 horas

40 horas

40 hóras

40 horas

40lioraa

40 botas

40 horas

40 horas

40 horas

40 horas

TÉCNICO DE RAIO-X RS 1.500,00
Ensino Médio Completo no ato da nomeação, com
comprovação dc capacidade técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

24 horas

ANEXO 3

Nível fundamental

CARGO SALÁRIO N» DE

VAGAS

RS 1.320,001 50

ESCOLARIDADE

Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação.

CARGA
HORARIA

40 horas

Ensino Fundamentai Completo no ato da nomeação, com
MOTORISTA-CATEGORIA D RS 2.084,50 10 a comprovação dc capacidade técnica, através de 40 horas

habililaçâo emitida pelo DETRAN.
Ensino Fundamenta] Completo no ato da oomeação, com

TRATORISTA RS 2.332.00 2 a comprovação dc habilitação técnica respectiva por curaorespectivo,RS 2.332,00

RS 1320,00 20
Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação.
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-prefeito

Aldeclel Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA
Damião Felipe Bart>osa
Secretaria Municipal de Administração - SMA

Elcimar Silva Uma Filho

Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e
Pesca - SAPP

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres - SMPM

Irapoa Süzuki de Almeida Elol
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunleri de Freitas

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo - SMIU

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME
Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP
Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras
IMPP

Edvan Ferreira Matos

Contfoladoria Municipal - CM
Edmilson Reis de Lima

Serviço Aulonomo de Agua e Esgoto do Municipio
de Pedreiras - SAAEMP

Rai Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

David WInston Lira Xlmenes

Secretaria Municipal de Educação - SME
Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - PUP

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito ■ SMSPT

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sijc: liHj>«//mvw.|)c(lrdr.is.ina.e«v.hr/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DPD n" 0901001/2024, a Assessoria Técnica de Planejamento,
atesta a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados para elaboração, diagramaçào. impressão, logística, supervisão, aplicação de
provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de
resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso
público do município de Pcdrciras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023,
fundamentando-se noart. Art. 18, II, da lei 14.133/2021.

a) Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados
para elaboração, diagramaçào. Impressão, logística, supervisão, aplicação de
provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e
divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à
organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA.
conforme Lei Municipal n® 026/2023;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Raissa Oliveira de Oliveira

Planejamento), Integrante Requisitante:

ICarianny de Sousa Bezeira
Integrante Técnico.

-  (Assessora Técnica de

- (Agente Administrativo),

Encaminliem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6®, do decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2024.

AtençkJ^mênle.

PedrdThiaw ̂ ^ejra Raroso
Secretário Municipal de Planíamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: i»lancininentQia-»n:drclras.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: •46.853.984/0001-54

Site: 1i»us://www.nedreiras.niii.Bov.l)r/

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem

como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Contratação de empresa
para prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação, impressão,

logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de recur

sos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à or

ganização e realização de concurso público do município de Pedrciras/MA, conforme Lei

Municipal n" 026/2023.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação, impressão,

logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de

recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente á

organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de atendimento a Lei Municipal n® 026,

de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a realização de concurso público.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justifica-se a presente contratação para o preenchimento dos cargos vagos existentes e
os que surgirão ao longo dos próximos anos. A realização de concurso público é espécie de
serviço que exige capacidade organizacional específica. Envolve expressiva quantidade de
atividades e significativo empenho na realização dos serviços, com foco simultâneo no alto
nível de avaliação dos candidatos e na preservação da segurança e confiabilidade dos proce
dimentos, a fim de que os melhores candidatos sejam selecionados para o ingresso no órgão,
bem como para que o certame não seja atingido por nulidades;

2.2.2 Nesse sentido, faz-se necessária a contratação dc empresa especializada para a realiza
ção do processo dc seleção, uma vez que a Prefeitura Municipal dc Pedreiras não dispõe de
estrutura e de pessoal para conduzir as ações de seleção, observando o disposto no Inciso 11 do
Ari. 37 da CF/88;

2.2.3 Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisar a viabili
dade da contratação de empresa especializada para a realização de concurso público, visando
o provimento de 283 cargos oferecido e a formação de cadastro reserva para os devidos car
gos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras^ A

E-mail: ulaneianicnto.g ncdrciras.inn.gov.br
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2J Resultados almejados

2.3.1. Realizar o concurso público e o ingresso no quadro de pessoal do município de Pedrei-

ras/MA, ocupando as vagas disponíveis melhorando a qualidade dos serviços públicos.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abri! de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições c contratos e,

mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para prestação dos serviços constantes neste instrumento não há varie

dade de soluções disponíveis, visto que a única opção c a contratação de empresa especializa

da para organização c promoção do concurso público, informamos que o mapa de preços a ser

elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimati

va de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda das inscrições trata-se de um levantamento meramente estímativos podendo

haver variações para mais ou para menos dependendo da quantidade das inscrições.

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

Ensino Superior 136

Nível Médio 65

Nivel Fundamental 82

TOTAL 283

QUANTIDADE ESTIMADA

DE INSCRITOS

1.500

3.700

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR

ITEM CARGO
REQUISITOS NECES

SÁRIOS
CARGA HORÁRIA

1 Administrador

Diploma devidiimentc regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Administra

ção, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res-
neciivo conselho de classe

2 40h

Avenidn Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-üOO, Centro — Pedreiras/M A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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Enccnhciro Aarônomo

no nto de nomcacOo.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Direito, ex
pedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato dc

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Arquitetura,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério
da Educação c registro no
respectivo conselho de clas
se no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc Blomedici-

na, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
110 ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Enferma

gem. expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis-

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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Físoal de Tributos

Fiscal Sanitário

trado de curso Icgaimeme
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de ciasse
no ato de nomeação.

Diploma dcvidamciuc regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Eletricista, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro instituição de

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: n1anejumento'ã netlrciras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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Professor de Educação
Infantil

Professor do I® ao 5° ano

Ensino Superior credenciada
pcio Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
peio Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidaitiente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia. expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
e educação iiifanlil, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Minístérío da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Minislérín da Educa-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreira.s/MA

E-mail: olaiiciiimcntorãmetlrciras.mn.aQv.br
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Professor do 6" ao 9° ano

Português

Professor do 6° ao 9° ano

Matemática

Professor do 6° ao 9° ano -

Ciências

Professor do 6° ao 9° ano -

Geografia

Professor do 6° ao 9° ano -

1-iistória

Professor do 6® ao 9® ano •

Educação Física

Professor da Educação
Especial

Professor de Educação
Especial - Libras

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Letras, c.xpedido
por instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Matemática, expe
dido por instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Biologia, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Geografia, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em História, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Educação Física,
expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
cão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção. especialista em educa
ção csnecial.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Psicólogo

Supervisor Escolar

Terapeula Ocupacional

plena em Pedagogia, expe
dido por Insliiuiçâo dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em libras.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Psicologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Terapia
Ocupacional. expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de

■  ■ 1 1 1

CARGOS DE Nível medio

ITEM CARGO
REQUISITOS NECES

SÁRIOS
VACAS CARGA HORÁRIA

1 Agente Administrativo
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

20 40h

2 Agente Sanitário

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

2 40h

3
Atendente de Consultório

Dentário

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

3 40h

4 Atendente dc Enfermagem
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

2 40h

5 Auxiliar dc Enfermagem
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

5 40h

6 Auxiliar de Farmácia
Ensino médio completo no
alo da nomeação.

2  ' 40h

7 Auxiliar de Laboratório
Ensino médio completo no

ato da nomeação.
2 40h

8 Digitador
Ensino médio completo no
alo da nomeação.

5 40h

9 Guarda Civil Municipal
Ensino médio completo no
mo da nomeação.

10 40h

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras^lA
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Técnico dc Enfermagem

Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade técnica por curso
respectivo, com inscrição no
conselho da ciasse no ato de

nomeação.

10 40h

Técnico dc Raio X

Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com- ,
provação de capacidade téc
nica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

4 24h

1

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

CARGO 1 REQUISITOS NECES
SÁRIOS

VAGAS CARGA HORÁRIA

AOSD
Ensino rundamenlal comple
to no ato dc nomeação.

50 40h

Motorista - Categoria D

Ensino fundamentai comple
to no ato da nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica, através dc habilita

ção emitida oelo DETRAN.

10 40h

Tratorisia

Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação com a

comprovação dc habilitação
técnica respectiva por curso
respectivo.

2 40h

Vigia
Ensino fundamental comple
to no ato dc nomeação.

20 40h

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os serviços elencados neste processo administrativo são classificados como serviços

comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de preços.

Insta informar que a única alternativa é a contratação, com base nas opções a seguir:

- Solução 1: A realização de contrauação de empresa via Pregão Eletrônico para contratação

de empresa contratação de empresa para organização, promoção e aplicação do concurso pú

blico do município de Pedreiras/MA.

- Solução 2: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou inexigibllldadc o

que possivelmente oneraria a contratação assim como valor mais alto das inscrições dos can

didatos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação de empresa especia

lizada por licitação tradicional.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedrelras/M A
E-mail: nlaneianiento^it)cdrciras.ma.pov.l>r
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os serviços devem ser adquiridos para garantir

o cumprimento das obrigações previstas na Let Municipal n® 026/2023.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Juslifica-se o agrupamento dos itens, pela inviabilidade técnica do parcelamento do obje

to, tendo em vista a necessidade de uniformidade de procedimentos, metodologia de opera

ções, logística de transporte e distribuição, que visem assegurar a perfeita segurança na reali

zação dos serviços objetos desta contratação;

8.2. Soma-se a isto a aparente inviabilidade econômica da contratação do objeto parcelada em

itens contratados isoladamente, o que poderia causar perda de economia de escala pela impos

sibilidade de redução de despesas administrativas inerentes a contratações desta natureza, tais

como: necessidade de um encarregado por contrato/empresa; redução de custos com gerenci

amento e fiscalização do(s) contrato(s); entre outros, onerando a Administração Pública por

um valor menos vantajoso para a administração.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se com a presente contratação o preenchimento das vagas dispostas nas Lei Mu

nicipal n° 026/2023, que estão desocupadas na Prefeitura Municipal de Pedreiras, cujo quanti

tativo é de 283 (duzentos e oitenta e três) cargos.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. A contratação do serviço objeto do presente estudo não prevê a necessidade de adequa

ção no ambiente institucional ou de rotinas administrativas da Prefeitura Municipal de Pedrei

ras. No decorrer do andamento das atividades sim, a Prefeitura Municipal deverá fornecer in

formações e desempenhar/auxiliar em algumas atividades, de acordo com as obrigações que

serão descritas no Termo de Referência.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

Avenidn Rio Bronco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0901001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANE.IAMENTO

Pedrciras/MA, 11 de janeiro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Raissa Oliveira de Oliveira

Assessora Técnica de Planejamento
Integrante Requisitante

\  Karia!nnV'ãc Sousa Bezerra
Agente Administrativo
Tolegrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo TécniçÊíPre]]#nÍnar da Contratação.

Pedrc^hiagoíJ^eira Raposo
SccrctárioTttunicipai de Pl^cjamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pedrciras/MA

E-mail: nlaneiamcnlofÃ^nedrciras.mn.EOv.br
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DESPACHO

A Senhora

Altciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, e encaminho os autos do processo n° 0901001/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamenio da Contratação (EPC), para elaboração do

termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIII do capui do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2024.

Atenciosâhtient

Pedro TWago I-(OTelra.Kapo3o
Secretário Muhicipárae Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

DESPACHO

Em resposta a solicilaçào da Secretaria Municipal de Planejamenio, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0901001/2024, onde agora consta o Termo de
Referência solicitado visando a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados para elaboração, diagramaçâo, impressão, logística, supervisão, aplicação de
provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de
resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso
público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023.

^edreiras/MA em 12 de janeiro de.2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
E-maii: conipras@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. A instituição contratada deverá responsabilizar-se pelo planejamento e execução do con
curso público, especialmente por:
!. I. I. Elaborar e divulgar os editais;
1.1.2. Inscrever os candidatos;

1.1.3. Prestar infonnações e orientações aos candidatos;
1. 1.4. Selecionar, convocar e constituir banca examinadora e pessoal de apoio;
1.1.5. Selecionar, convocar e constituir banca revisora das provas;
1.1.6. Recrutar pessoal para aplicação das provas e apoio médico e de segurança nos locais de
exame;

1.1.7. Selecionar os locais de realização das provas;
I. l .8. Elaborar, aplicar e corrigir as provas;
1. 1.9. Convocar os candidatos para a realização das provas;
1. I. I O, Dar vista de provas aos candidatos;
1.1.11. Receber e Julgar os recursos interpostos contra correção de prova;
1.1.12. Responder ás ações judiciais sobre fatos relacionados à realização do concurso públi
co;

1.1.13. Prestar informações e assessoria técnica e Jurídica quando a ação judiciai relacionada
com a realização do concurso público for contra o município de Pedreiras/MA;
1.1.14. Encaminhar ao município de Pedreiras/MA quando solicitado parecer técnico sobre os
recursos interpostos por candidatos;

1.2. Na execução dos serviços, deverá ser assegurado o critério tradicional de constituição
confidencial das bancas para:
a) Manter exclusivamente na alçada do órgão conveniado para executar o concurso à indica
ção dos nomes de todos os membros que integram as bancas;
b) Assegurar absoluto sigilo quanto á banca e ao conteúdo das provas, até o momento de sua
aplicação;
c) Resguardar a não-identiíicação do candidato durante o processo de correção ou de revisão
de provas.

1.3. O concurso público e o ingresso no Quadro de Pessoal do município de Pedreiras/MA,
bem como os direitos e os deveres decorrentes do ingresso reger-se-ào pelas normas constitu
cionais, pelas leis municipais e normas correlatas.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramaçâo, impressão,

logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de

recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente á

organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei

Municipal n" 026/2023.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br
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2.2. A demanda do consumo previsios está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos
da contratação:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE
VAGAS

QUANTIDADE ESTIMADA
DE INSCRITOS

Ensino Superior 136 1.500
Nível Médio 65 1.000
Nível Fundamental 82 1.200

TOTAL 283 3.700

CARGO

Administrador

Assessor Jurídico

Arquiteto

Assistente Social

Biomédlco

CARGOS DE nível SUPERIOR
REQUISITOS NECES

SÁRIOS
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Administra
ção, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro rra res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Direito, ex
pedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Minisicrio da Educação
e registro no re.spectivo con
selho de classe no ato de
nomeação.
Diploma devidamente regis-
irado de curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c registro no respectivo con
selho de classe no ato dc
nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Assistência
Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério
da Educação c registro no
respectivo conselho de clas
se no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Biomedicí-
na, expedido por Instituição

VAGAS CARGA HORARIA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pcdrciras.n)8.gov.br
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Controlador

Enfermeiro

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Civil

Engenheiro Eletricista

Farmacêutico

dc Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Enferma

gem. expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Eielricista, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de l-~armacêuti-

00. expedido por Instituição
de Ensino Suocrior crcden-

Aveolda Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ciada pelo Ministérío da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado dc curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada

pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Fisioterapia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia. expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Nutricionis

ta, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato dc nomeação.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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Odontóiogo

Professor de Educação
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Professor do 6° ao 9® ano

Português
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Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
e educação infantil, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Matemática, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-

Professor do 6" ao 9® ano •

Ciências

Professor do 6® ao 9° ano •

Geografia

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Biologia, expedido
por instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Geogralla, expedi
do por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

AvetiiJa Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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Proressor do 6® ao 9® ano -

História

Professor do 6° ao 9° ano -

Educação Física

Professor da Educação
Especial

Professor de Educação
Especial - Libras

Psicólogo

Supervisor Escolar

Tcrapeuta Ocupacional

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em História, expedido
por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Educação Física,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
cão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Insliliiição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em educa
cão especial.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superíor credenciada
pelo Ministério da Educa
ção. especialista cm libras.
Diploma devidamente regis
trado de curao legalmente
reconhecido dc Psicologia,
expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c registro no respectivo con
selho de classe no ato dc

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
a-conhecido de licenciatura

plena cm Pedagogia, expe
dido por instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Mlnislcrio da Educa
cão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Terapia
Ocupacional, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis-

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: compras@pcdrcJras.nia.gov.br
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térío da Educação e registro
iK> respectivo conselho de
classe no ato dc nomeação.

CARGO

Agente Administrativo

Agente Sanitário

Atendcntc de Consultório

Dentário

Atendente dc Enfermagem

Auxiliar dc Enfermagem

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar de Laboratório

Digitador

Guarda Civil Municipal

10 Técnico de Enfermagem

Técnico de Raio X

CARGOS DE nível MEDIO

REQUISITOS NECES

SÁRIOS
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
proilssionalizanlc na área
devidamente reconhecido.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade técnica por curso
respectivo, com inscrição no
conselho da ciasse no ato de

nomeação.

Ensino médio completo no
ato dc nomeação, com com
provação de capacidade téc
nica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

CARGA MORARIA

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

ITEM CARGO
REQUISITOS NECES-

SÁRIOS
VAGAS CARGA MORARIA

1 AOSD
Finsino fundamental comple
to no ato de nomeação.

50 40h

2 Motorista - Categoria D

Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação, com
comprovação dc capacidade
técnica, através de habilita

ção emitida pelo DETRAN.

10 40h

3 Tnitorista

Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação com a
comprovação dc habilitação
técnica respectiva por curso
respectivo.

2 40h

AvcBida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: compras@pcdrcirasjna.gov.br
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I  Ensino fundamental complc- | 1
I  to no ato de nomeação. | |

2.3. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva a se
rem definidas no edital do concurso público.
2.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete

a continuidade das atividades da Administração.

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3. NATUREZA DO OBJETO

3.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum{ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Fundamentação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo dc Referência;
4.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA

está sendo elaborado pelo órgão;

4.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e aprova
da por meio do despacho da Autoridade competente.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabiliduüe

6.1.1. Os critérios de sustentabilidade cncontram-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.2. Indicação dc marcas ou modelos

6.2.1. Não se aplica a este objeto.

63. Vedação dc utilização dc marca/produto na execução do serviço

6.3.1. Não se aplica a este objeto.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: conipras@pcdrciras.mu.gov.br

Página 8 dc 33



PEOReiRAS/MA

Woc.DHO\Ortl /20:

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNP.I: 06.18-4.253/0001-49

Site: 1it(ps://www.pecJrcirns.ma.gov.br/

6.4. Exigência de carta de solidariedade

6.4.1. NSo se aplica a este objeto.

6.5. SubcontrataçSo

6.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.6. Garantia da contratação

6.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n"

I4.l33.de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

6.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no má

ximo, até a data de assinatura do contrato.

6.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ga

rantia da contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições dc Entrega

7.1.1. Os ser\'iços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir

da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento Definitivo,

assinado pelas partes c após verificação de que a contratada cumpriu todas as obrigações pre

vistas neste contraio.

7.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato

7.2.1. Não serão necessários procedimentos dc transição e finalização do contrato devido ás

características do objeto.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá petas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano dc fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-matI: conipras@pcdrcÍras.ma.gov.br
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8.6. Prcposto
8.6.1. A Contratada designará formalmenie o preposio da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes c deveres em relação à execução do obje
to contratado.

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

8.7. Fiscalização

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contraio, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção dc medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadãs, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação con
tratual.

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamenio e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.8. Gestor do Contrato

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: coinpras@pcdreiras.ma.gov.br
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8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
5.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal. conforme o caso.
8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.8.7. O gestor do contraio deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a fomialização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. Recebimento

9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun

tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con

formidade com as especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta.

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constante.s no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei if 14.133. de 2Q2I. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtine á parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-

Aveolda Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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nistraçào durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli

dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu

ção do contrato.

92. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°. S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

9.2.2.1. o prazo de validade;

92.2.2. a data da emissão:

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. o valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

92.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu

larização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

9.2.5. Constalando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío

do, a critério do contratante.

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa-

Avcnida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9,3. Prazo e forma dc pagamento

9.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne

cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede

rais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida

de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega

tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.

9.3.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo dc Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requísitante.

9.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-

quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

9.3.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam

bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

9.3.5. A Microcmpresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a re

tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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9.3.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.3.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra

tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusiamento do preço ou à atualização monetá

ria.

9.3.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.3.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi

dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga

mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = UNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/IOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.3.10. As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço global compreendem a
elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e reprodução de cartazes de divul
gação, transportes de provas, aplicação das provas, pagamento de pessoal e todos os custos
pertinentes à execução do contrato, as publicações oficiais, incluídos os encargos e impostos e
serão cobertas conforme apresentado na proposta da empresa vencedora do certame licitató-
rio.

9.3.11. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da ins
crição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em lei especí
fica, ficando o ônus para a instituição Contratada.
9.3.12. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer espécies,
incidentes ao objeto deste Contrato correrâo por conta da instituição Contratada.
9.3.13. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário
cujos valores serão depositados em conta específica.
9.3.14. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realiza
ção do 1 concurso.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
E-mail; compras@pedreiras.ma.gov.br
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9.3.15. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados integral
mente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e execução
de todas as fases do certame:

9.3.16. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realiza

ção do concurso;
9.3.17.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprova
ção do cumprimento da homologação das inscrições e será no percentual de 50% (cinqüenta
por cento) em até 05 (cinco) dias após homologação das inscrições.
9.3.18.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprova
ção do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por
cento) em ate 05 (cinco) dias antes a realização da Prova Objetiva.
9.3.19.0 pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprova
ção do cumprimento da entrega do resultado preliminar e será no percentual de.20% (vinte
por cento) em até 05 (cinco) dias antes a entrega do resultado preliminar.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

lO.I. As exigências quanto à Qualificação Técnica necessária para a contratação da instituição
que desempenhará as atividades pertinentes ao Concurso Público seguem de modo expresso,
sem prejuízo das disposições previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, exigindo-se a compro
vação de:
10.1.1. Certidão de Inscrição e Regularidade da empresa participante no Conselho Regional
de Administração da sua sede;
10.1.2. Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável técnico da empresa participante
junto ao Conselho Regional de Administração da sua sede.
10.1.2.1. O vínculo do responsável técnico com a empresa deverá ser comprovado do seguinte
modo:

a) Sc empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Li
vro de Registro de Empregado" e da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS.
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contraio Social e
aditivo, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, ou declaração do CRA em que conste a qualidade de responsável técnico da licitante
junto ao CRA.
10.1.2. Desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, através
da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público, demonstrando que a licitante já planejou, organizou e realizou a contento
concurso público para preenchimento de cargos de provimento efetivo, com pelo menos 1.500
( um mil c quinhentos) candidatos inscritos, com diferentes cargos de nível fundamental, mé
dio e superior;
10.1.3. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido
anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má prestação dos
serviços ou fraude:
10.1.4. Declaração de responsabilidade, assinada por pessoa com poderes para tanto, com fir
ma devidamente reconhecida em cartório competente, sob as penas da Lei, acerca do sigilo
absoluto das provas, sendo que qualquer vazamento das mesmas pela contratada implicará em
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rescisão contratual com aplicação de muita, sem prejuízo de outras sanções, assegurada a am
pla defesa.
10.1.5. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internei;
10.1.6. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por leitura
ótica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacidade mínima
para 40 questões; Sistema dc entrega de cartão de convocação com data, horário e locais de
realização das provas, via iniemet, de acordo com o meio pelo qual o candidato se inscreva.
Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela internei;
10.1.7. Plano de segurança e sistema de controle de informações adequado e suficiente para

lisura e sigilo nas fases de elaboração, impressão, distribuição, aplicação e correção de avalia

ções, questões inéditas e provas com gabaritos variados para este certame;

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das propostas dc preços será pelo critério do MENOR

PREÇO "GLOBAL".

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. Por se tratar de um processo de aquisição tradicional, sem a formalização de Ata de Re

gistro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação orça

mentária disponíveis para a contratação em pauta.

13. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
13.1. A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade dc notória especializa
ção na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a completa e efetiva
consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas
legais incidentes e das disposições que se seguem;
13.1.1. Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das inscri
ções para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas objetivas;
convocação para a prova de títulos e resultado final;
13.1.2. Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações necessá
rias ao desempenho do mesmo;
13.1.3. Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer maté
rias relacionadas ao certame nos jomais especializados e no site da contratada.
13.1.4. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e
distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem dc candidatos, formulários de
inscrição e formulários ópticos a serem utilizados no concurso;
13.1.5. Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos, tais
como ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e outras infor
mações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos ne
cessários para inscrição via iniemet;
13.1.6. Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à realiza
ção do concurso;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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13.1.7. Garaniir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas;
13.1.8. Dispor e utilizar-se de sistema informatizado para processamento c armazenamento de
dados cadastrais, em que constem todas as informações pertinentes aos candidatos regular
mente inscritos no concurso;

13.1.9. Planejar e operaclonalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de
avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no que diz respei
to à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas;
13.1.10. Providenciar instalações e meios adequados para aplicação das provas no Município,
observando as condições de acesso e localização, infraestruiura física, capacidade de acomo
dação das salas, sinalização, etc.;
13.1.1 1. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do
concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo re-
se^'as;
13.1.12. Respon.sabilizar-se pela seleção, treinamento e idcntifícação adequada dos fiscais e
equipes técnicos que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive plantonis-
tas, necessários a cada etapa do certame;
13.1.13. Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras para
elaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o município acatar
o critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição;
13.1.14. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas ate o momento de sua apli
cação;
13.1.15. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA;
13.1.16. Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e específico,
submetendo-os á apreciação e aprovação do Município de Pedreiras/MA;
13.1.17. Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria, os

recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente,

pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas).

14. DAS INSCRIÇÕES
14.1. São requisitos para a inscrição no concurso público a serem verificados na data da pos
se:

a) nacionalidade brasileira;
b) estar no gozo dos direitos políticos:
c) ter idade mínima de 18 anos;
d) ter altura mínima de l.65m (um metro e sessenta e cinco centímetros) para homens e l,60m
(um metro e sessenta centímetros) para mulheres para o cargo de Guarda Civil Municipal;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
f) a aptidão física e mental;
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investi-
dura em cargo público;
h) possuir escolaridade ou habilitação legal equivalente e demais qualificações exigidas para o
exercício do cargo;
i) estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional, no caso de cargo com exigên
cia deste requisito legal, excetuados os cargos cm que a investidora no cargo ou titularidade
de cargo implique incompatibilidade do exercício da profissão, como profissional liberal;
j) atender às demais exigências previstas no edital normativo do concurso.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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14.2. Poderá ocorrer inscrição por procuração mediante constituição formal de procurador
com poderes específicos, em documento público ou particular.
14.3. Não será aceita inscrição condicional, extemporânea ou por via postal. Fica, porém,
aceito disponibilizar ao candidato a inscrição pela internet.
14.4. Os candidatos que se declararem portadores dc deficiência devem apresentar, no prazo
fixado no edital, laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últi
mos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à
provável causa da deficiência.
14.5. É nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou do
cumento falso para inscrição ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo da
responsabilidade civil e das sanções penais cabíveis.
14.6. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos acarretará o cancelamento da inscri
ção e a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do concurso,
14.7. Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o servidor que, para ingressar no
quadro de servidores do Município de Pedreiras/MA, omitir fato ou apresentar documentação
falsa que impossibilitaria a inscrição no concurso ou a posse.
14.8. O não comparecimento a qualquer etapa ou prova implicará desistência automática do
concurso.

14.9. O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado do concurso,
em qualquer de suas etapas ou fases, ou terá sua classificação cancelada.
14.10. A inscrição em concurso público pressupõe a aceitação Incondicional de todos os ter

mos e condições do respectivo edital normativo.

15. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
15.1. A seleção para os cargos do quadro de servidores do município de Pedreiras/MA poderá
ser feita em até duas etapas, relacionadas a seguir:
a) a primeira etapa, de caráter eliminatório e classiflcatório, será constituída de provas objeti
vas;

b) a segunda etapa, também de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de pro
vas de títulos e/ou de testes de aptidão física, conforme o cargo e categoria.

16. DAS PROVAS

16.1. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam
infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de
acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orien
tar a movimentação dos candidatos no dia das provas.
16.2. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados juntos
aos candidatos, submetidos o Contratante, com endereço completo de cada local, para avalia
ção e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização c fácil acesso, considerando-se a
utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar um
ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;
16.3. Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino do
Município de Pedreiras/MA:
16.4. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros coleti
vos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.
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16.5. Os Conteúdos programálicos das provas serão elaborados em conjunto entre o Contra
tante e a Contratada.

16.6. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade sufi
ciente, incluindo reservas;
16.7. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser
entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas
para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

17. DAS PROVAS OBJETIVAS

17.1. As provas objetivas deverão ser realizadas nas datas determinadas pela Comissão de
Acompanhamento c de acordo com a capacidade das escolas disponibilizadas para sua aplica
ção, em turno único ou em dois turnos, se for necessário;
17.2. As provas serão realizadas em Instituições de ensino municipais e/ou estaduais da cida
de que comportem em média 40 (quarenta) alunos por sala de aula;
17.3. As provas objetivas deverão conter questões inéditas, de múltipla escolha e devem ser
elaboradas de modo a avaliar as competências e habilidades mentais dos candidatos, abran
gendo as capacidades de compreensão, de aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão
sobre a memorização;
17.3.1. Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções "NA
DA", "nenhuma alternativa", ou "todas as alternativas estão correias" e/ou alternativas simila
res;

17.3.2. Entende-se por questões inéditas em concurso, aquelas que nunca foram publicadas ou
impressas, tampouco questões idênticas ou semelhantes utilizadas em qualquer processo de
seleção ou, ainda, que sejam consideradas como de domínio público;
17.3.3. As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em turnos

ou datas diferentes.

18. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
18.1. Participarão da prova de aptidão física todos os candidatos classificados na primeira eta
pa do processo seletivo (prova escrita) para o cargo de Guarda Civil Municipal.
18.2. A prova de aptidão física será composta dos seguintes lestes, os quais serão especifica
dos no edital de concurso e definidos de acordo com o sexo dos candidatos:

18.2.1. Para os candidatos do sexo masculino:

a) Flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) Corrida em 12 minutos.
18.2.2. Para os candidatos do sexo feminino:

a) Apoio de frente sobre o solo, apoiando os joelhos sobre o banco;
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) Corrida em 12 minutos.
18.3. O Município disponibilizará os locais para a realização da prova de aptidão física, sendo
de responsabilidade da Contratada a organização e sinalização dos mesmos, bem como, os
materiais e/ou equipamentos para a aplicação da prova.
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18.4. Os locais disponibilizados pelo Município deverão ser entregues, após a realização das
provas, nas mesmas condições de conservação em que se encontravam antes de sua utilização,
sendo de responsabilidade da Contratada quaisquer danos ocorridos às instalações durante o
período em que estiverem sob sua responsabilidade.
18.5. Para fins de-lisura na aplicação, bem como sanar dúvidas quanto à avaliação, a prova de
Aptidão física deverá ser registrada em gravação de áudio/vídeo ou qualquer outro meio que
possibilite a sua posterior reprodução.
18.6. A Contratada deverá fornecer os resultados da prova de aptidão física no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de realização da prova, contendo o número da inscrição, o
nome do candidato, o número do documento de identificação, a data de nascimento, as notas
dos candidatos, resultado da prova de aptidão física, total de acertos nas questões específicas e
classificação final, obedecidos todos os critérios de desempate.
18.7. São de responsabilidade da Contratada, em relação à prova de aptidão física;
18.7.1. Contratação, coordenação, treinamento e pagamento dos examinadores;
18.7.2. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos;
18.7.3. Aplicação dos testes, de acordo com o previsto no edital de concurso, aos candidatos
aprovados na prova escrita;
18.7.4. Organização e sinalização dos locais de prova para o recebimento dos candidatos e
aplicação das provas;
18.7.5. Relatar em ata e comunicar à Comissão para Acompanhamento do Concurso Público
(CACP) qualquer anormalidade no decorrer dos trabalhos;
18.7.6. Apuração dos resultados dos lestes e fomecimento dos resultados ao Município.
18.7.7. Colliimento da assinatura do candidato em declaração de capacidade física, por ela
disponibilizada, e o recebimento dos atestados médicos, quando couber.
18.7.8. Disponibilizar equipes responsáveis pela segurança e de primeiros socorros nos locais

de realização das provas.

19. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA A PROPOSTA
COMERCIAL

19.1. A proposta financeira será apresentada com valor unitário da taxa de inscrição por nível,
e o valor, consignando claramente o preço final dos serviços, expresso com apenas duas casas
após a vírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da empresa, número do
CNPJ, endereço e telefone.
a) O nível para qual será realizada a prova, referente ao requisito mínimo de formação escolar
exigido para os cargos;
19.1.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), contados
da data da sua apresentação.
19.1.2. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algaris
mo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;
19.1.3. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as pro
postas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam susci
tar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as
propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no presente Termo de Referência e
no Edital de Licitação.
19.1.4. Entende-se que no valor global dos serviços cotados na Proposta de Preços estão in
clusos todos os custos e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenciário e
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trabalhisla, Iransportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados, impostos,
taxas de qualquer natureza e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione
com o fiel cumprimento do objeto;
19.1.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, conside
rando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo fi
nanceiro para o período de processamento das faturas;
19.1.6. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer oulra forma de antecipação de pa
gamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente
que assim o fizer;
19.1.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem pro
postas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
19.1.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do
Termo de Referência e do Edital de Licitação ou que consignarem valor unitários superiores
aos valores consignados neste Termo de Referência e no Edital de Licitação ou, ainda, com
preços manifestamente incxequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter de
monstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto da licitação.
19.1.9. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos le
gais e regulamentares em vigor, lomando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das in
formações e dos documentos apresentados.

20. DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO DE CANDIDATOS

20.1. Dos editais do concurso:

20.1.1. Preparação das minutas dos editais necessários e adequados ao Concurso, consideran
do a distribuição das vagas cargos ou empregos oferecidos (nomenclatura e quantitativo) por
grupos de seleção, ampla e restrita a portadores necessidades especiais, conforme disposições
da legislação em vigor CF, art. 37, VIU, regime jurídico aplicado, período para realização das
inscrições, os requisitos, de forma discriminada, para provimento (ocupação) do cargo ou em
prego; programa da matéria do concurso, por cada cargo oferecido;
20.1.2. Valor da taxa de inscrição compatível com a remuneração oferecida;
20.1.3. As hipóteses de Isenção total e parcial da taxa de inscrição para os hipossuficientes;
20.1.4. Critério para avaliação das provas, com indicação da pontuação atribuída para cada
prova;

20.1.5. Critérios de desempate objetivos, ou seja, relacionados com os requisitos necessários
ao exercício do cargo (por exemplo; a maior nota em determinada prova);
20.1.6. Prazo de validade do concurso (até dois anos) e a possibilidade de sua prorrogação
(por período igual ao da validade);
20.1.7. Prazo e forma para interposição de recurso, relativo às inscrições indeferidas, relativo
às notas, ao gabarito ou ao critério de correção, inclusive acesso à própria prova e às dos de
mais concorrentes;

20.1.8. Forma pela qual a Administração comunicará aos candidatos aprovados os atos de su
as nomeações;
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20.1.9. Esclarecimento aos candidatos de que serão afastados do concurso no caso de serem
flagrados, durante a realização das provas, praticando atos que fraudem o caráter competitivo
do concurso;

20.1.10. Esclarecimento aos candidatos nomeados de que. em caso de não comprovação, no
prazo devido, das e.xigéncias para posse e exercício, perderão o direito conferido pela nomea
ção; meio pelo qual os candidatos serão informados da data/ hora de realização das provas,
caso não tenha sido fixado no Edital, incluindo a intemet, correspondência ou aviso publicado
em Jornal oficial ou de grande circulação;
20.1.11. Meio de publicação do Ato de Homologação, juntamente com a listagem dos resulta
dos finais do concurso, devendo ser feita na intemet, no jornal oficial do Estado, ou no Diário
Oficial do Município ou jomal local onde houver, ou em local bem visível do Município de
Pedreiras/MA.

20.1.12. O ato dc homologação deverá ser assinado pela autoridade competente e ter como
anexo à Hslagem dos resultados, por cargo e nome completo do candidato, especificando o
número do RG.

20.1.13. Apresentação das minutas dos editais à CACF - Comissão para Acompanhamento do
Concurso Público, para aprovação, (sendo este Designado, por ato normativo, a Comissão pa
ra Acompanhamento do Concurso Público (CACP) e a Banca Examinadora, especialmente
quando houver prova dc títulos ou prova prática. Os componentes da Banca devem possuir,
no mínimo, qualificação igual à exigida para os cargos);
20.1.14. Encaminhamento de todos os editais ao Contratante, no formato de publicação na
Imprensa oficial, para aprovação e posterior publicação. Neste caso as despesas de publicação
por de todos os atos será de inteira responsabilidade do Contratante.
20.2. Da Inscrição de Candidatos:
20.2.1. Definição do processo de inscrição, com a aprovação da CACP (Comissão para
Acompanhamento do Concurso Público);
20.2.2. Produção de kit de inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e Manual do
Candidato. O Manual do Candidato conterá o edital dc abertura das inscrições do Concurso na
íntegra, os conteúdos programáticos, o cronograma previsto e todas as informações relaciona
das ao Concurso;

20.2.3. As inscrições para o concurso deverão ser abertas pelo período mínimo de 20 (vinte)
dias e realizadas exclusivamente pela internei, no site da instituição contratada, disponível 24
(vinte e quatro) horas, ininterruptamente, durante todo o período de inscrição;
20.2.4. Recebimento de inscrições de candidatos, através da rede Internet, na página do Con
curso, disponibilizando nela o kit de inscrição. A Contratada se responsabilizará por todo o
processo de inscrição dos candidatos.
20.3. Da Convocação dc Candidatos para as Provas:
20.3.1. Os candidatos se responsabilizado por acompanhar a convocação pelos meios oficiais,
bem como, de imprimirem o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI);
20.3.2. Disponíbilização das informações constantes no CCI na rede Internet, na página do
Concurso.

20.4. Da Aplicação das Provas:
20.4.1. Seleção de locais adequados, inclusive para os portadores de necessidades especiais,
para aplicação das provas na sede do Município;
20.4.2. Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas;
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20.4.3. Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalização da aplicação das pro
vas, inclusive médicos e profissionais de apoio;
20.4.4. Elaboração, impressão e acondicionamento dos cartões de respostas das provas.
20.5. Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas:
20.5.1. Relatórios de alocação, relação dos candidatos, lista de presença, ata de sala, termo de
aplicação, material de escritório;
20.5.2. Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à sua
aplicação;
20.5.3. Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário, ou, em caso de
número excedente de candidatos, que não comportem nas acomodações oferecidas pelo Mu
nicípio, às provas poderão ser aplicadas em 02 (dois) turnos;
20.6. Da Correção das Provas:
20.6.1. Captura e armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos, em ca
da questão, através de processo óptico-eletrònico;
20.6.2. Correção das provas através do sistema computacional, comparando as opções assina
ladas pelos candidatos com o gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no edital regu
lador do Concurso;
20.7. Da Divulgação dos Gabaritos:
20.7.1. Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet, na página do Concur
so, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Concurso;
20.7.2. Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial ao Contratante, pa
ra verificação e posterior publicação;
20.8. Dos Recursos Recebimento e protocolo dos recursos impetrados;
20.8. l. Julgamento dos recursos, de acordo com o estabelecido no edital do Concurso;
20.8.2. Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Intemet, na
página do Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do
Concurso;

20.8.3. Elaboração de subsídios às demandas Judiciais e extrajudiciais e fornecimento de todas
as informações necessárias, independente do término da participação;
20.9. Dos Resultados:

20.9.1. Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede Internet, na página do
Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do concurso;
20.9.2. Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa Ofi
ciai, à CACP, para que esta providencie a sua publicação;
20.10. Dos Relatórios:

20.10.1. Dos Produtos de Informação a serem Entregues Constituem, entre eventuais outros,
produtos de informação a serem entregues pela Contratada ao Contratante, os seguintes:
20.10.2. Relatórios de cumprimento de cada item do calendário de eventos, a ser divulgado
após a assinatura do Contrato, com atesto da Comissão para Acompanhamento do Concurso
Público;

20.10.3. Relatórios finais impressos e em meio magnético, contendo: Estatísticas de incidên
cias de marcação de cada item em cada questão; Candidatos aprovados e reprovados; Endere
ço dos candidatos aprovados; e Cópias dos relatórios produzidos durante o Concurso;
20.10.4. Base de dados informatizada de consulta à infonuação dos candidatos aprovados, tais
como dados pessoais, opções no Concurso, nota nas disciplinas e a sua situação final;
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20.10.5. Os arquivos relacionados ao concurso público deverão ser apresentados de fomia cla
ra e organizados em formato (Excel e/ou PDF) que possibilite fácil operação e impressão.
20.11. Do deslocamento, transporte, postagem, taxa bancária, publicações, encalços, tri
butos e outros:

20.1 l.l. A instituição contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento
do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material relativo ao
concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos e comunicados;
publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e outras despesas.
20.11.2. A instituição contratada arcará com os prejuízos decorrentes de anulação de provas já
realizadas ou de mudanças em sua data de aplicação, quando os motivos ensejadores destes
fatos forem da responsabilidade da instituição contratada.
20.12. Do cronograma do concurso:
20.12.1. A instituição contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento
do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material relativo ao
concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos e comunicados;
publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e outras despesas.
20.12.2. A contratada deverá apresentar cronograma do concurso conforme modelo abaixo,
quaisquer alterações ou inclusões das atividades, deverá ser comunicada imediatamente à fis
calização do Contratante.

>  Publicação do Edital de Abertura
Período de Inscrição

>  Período de isenção de Taxa de Inscrição
>  Edital de Deferimento das Isenções

>  Prazo de Recursos Indeferimento das Isenções
>  Edital de Deferimento das Isenções por Recurso
>  Prazo de Pagamento dos Boletos
>  Edital de Deferimento das Inscrições
>  Prazo de Recursos Indeferimento das Inscrições
>  Editai de Deferimento dos Recursos

>  Divulgação Local de Prova
>  Aplicação das Provas
>  Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Questões
>  Prazo de Recursos contra Gabarito

>  Divulgação Respostas Recursos ao Gabarito
>  Edital de Classificação de Aprovados Provas
>  Prazo de Recursos contra Classificação e Notas.
>  Edital de Recursos à Classificação Provas
y  Edital de Classificação de Aprovados Provas e Títulos.
>  Prazo de Recursos à Classificação Títulos
>  Edital de Recursos contra Classificação de Provas e Títulos
>  Edital com Resultado Final

>  Homologação Resultado.
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21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
21.1. Dos Prazos de Execução do Concureo: Os prazos para a realização do Concurso, a con
tar da assinatura do contrato, serão os seguintes:
a) Publicação do editai: até 20 dias após assinatura do Contrato;
b) Período para inscrição: até 30 dias após a publicação do edital.
c) Aplicação de provas; até 30 dias após o término da inscrição;
d) Divulgação dos gabaritos: até 24 horas após a aplicação das provas:
e) Recursos contra gabaritos de prova; até 03 dias após a divulgação;
f) Divulgação de resultados preliminar até 15 dias após a realização das provas;
g) Recursos contra resultado preliminar do Concurso: até 03 dias após a divulgação;
h) Divulgação e homologação do resultado final: até 15 dias após a divulgação do resultado
preliminar.

22. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

22.1. Devcrcs c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
22.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisiiante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
22.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
22.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

22.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
22.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de a.ssuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
22.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
22.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
22.2. Devercs c Responsabilidades da CONTRATADA, alem de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
22.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

22.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos necessá
rios;

22.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
22.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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22.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre

sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen

to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres

pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório

e do contrato.

22.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON

TRATANTE para pagamento;

22.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

22.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA;

22.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

22.2.! I. Iniciar os serviços, objeto desta contratação, em até IO (dez) dias após a data de pu
blicação do extrato de contrato na imprensa oficial, apresentando minuta de cronograma, a ser
submetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, discriminando todos os
prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas;
22.2.12. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo municí
pio em virtude de prestação de contas ao Tribuna! de Contas do Estado do Maranhão;
22.2.13. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das
provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;
22.2.14. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público
e conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Triburtal de Contas, tendo
prévia aprovação do Contratante.
22.2.15. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das ins
crições, divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as pro
vas, homologação do resultado final e classificação dos candidatos;
22.2.16. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por tele
fone, em todas as fases do concurso público;
22.2.17. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas
pelos mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fomecimento à Contratante, em melo
magnético, quando da conclusão de cada um dos processos;
22.2.18. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, em
ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de freqüência,
bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação ju
dicial, se foro caso;
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22.2.19. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das pro
vas objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da
banca da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e
revisão da Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;
22.2.20. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições
ele realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização ele Instrumentos;
22.2.21. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação completa
(nome conforme descrito no RG, filiação, CPF, endereço e outros), produzir sistema compu
tacional de apropriação e arquivo destes dados cadastrais, conferir informações, emitir relató
rios (ordem alfabética, ordem de inscrição, etc.) e fornecê-los de imediato ao Contratante (em
meio magnético - formato próprio para programa Microsoft Excel - e físico) ao final de cada
fase ou etapa e quando for solicitado:
22.2.22. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar
as provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser asse
gurado elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência
exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;
22.2.23. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de mu
danças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de responsabili
dade da Contratada;
22.2.24. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de
leitura ótica;

22.2.25. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o
Contratante;

22.2.26. Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases de cada certame;
22.2.27. Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pelo
Contratante;

22.2.28. Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca
de fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a Contratada com
todos os custos decorrentes desta contratação;
22.2.29. Elaborar provas especiais para candidatos portadores de necessidades especiais, indi
cadas no formulário de inscrição;
22.2.30. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas portado
ras de deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas con
dições de acessibilidade aos locais de prova;
22.2.31. Fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas;
22.2.32. Contratar coordenadores, subcoordenadores. chefes de sala, fiscais, seguranças, mé
dicos e outros profissionais necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interi
namente pelos serviços;
22.2.33. Receber e analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via judiciais,
bem como solicitações do Contratante em todas as fases do concurso, elaborar respostas indi
vidualizadas a todos os recursos administrativos e judiciais, bem como convocar bancas e as-
sessoria jurídica para responder eventuais ações pertinentes ao certame. Todo e qualquer
questionamento judicial e extrajudicial relativo ao certame ficará a cargo da Instituição Con
tratada, mesmo após o encerramento do certame;
22.2.34. Montagem de dossiê e entrega ao Contratante, contemplando todos os atos decorren
tes da realização do concurso público;
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22.2.35. Apresentar até o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização da prova es
crita, relação dos elaboradores das provas, contendo o nome, a graduação, o número do R.G. e
C.P.F., bem como o número do Registro junto ao Conselho de Classe correspondente, deven
do vir acompanhado das respectivas cópias autenticadas.
22.2.36. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a
Comissão Coordenadora;

22.2.37. Imprimir e distribuir cartazes e publicações diversas promovendo a divulgação do
concurso;

22.2.38. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e guichês instalados
em sua sede própria para informações aos interessados durante todas as fases do concurso,
bem como atendimento especial às pessoas com deficiência;
22.2.39. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamen
to compatível com sua dericicncia para a realização da prova;
22.2.40. Disponibilizar na Internet home page específica para que os interessados possam ob
ter informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes
ao certame;

22.2.41. Comunicar às polícias locais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os locais
e horários de realização das provas presenciais;
22.2.42. Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, suas obrigações contratuais;
22.2.43. As provas objetivas serão em forma de leste de múltipla escolha, com quatro aliema-
livas cada Um (A, B, C e D), com apenas uma opção correta;
22.1.44. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo
documento de identidade apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser
autenticada digitalmenle pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas por
terceiros através de documentos falsos;

22.2.45. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um)
fiscal para cada 20 (vinte) candidatos e, no mínimo, 2 (dois) por sala; fiscais para acompanhar
os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos
de candidatos; serventes para cada local de prova; scguranças por local de prova; e 1 (um) co
ordenador por local de prova;
22.2.46. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática de Capacidade Física para o cargo
de Guarda Civil Municipal, ambulância devidamente equipada (com médico, enfermeiro e
motorista) e suportar respectivas despesas.
22.2.47. Disponibilizar pelo menos I (um) representante da instituição realizadora do concur
so para gerenciar a aplicação das provas;
22.2.48. Dispor de assessoria técnica, jurídica e lingüística cm todas as etapas do concurso
para fins de elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos e demais
documentos necessários;

22.2.49. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante
para execução do contrato;
22.2.50. Rcsponsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus em
pregados ou preposlo quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
22.2.51. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do Município de Pedreiras/MA
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23. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

23.1. O contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu

lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe

rência.

23.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con

trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra-

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro

cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.

23.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins

trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário c aceita pela Administração^

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta-

bclMida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:

23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n" 14.133. de 2Q21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

23.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

23.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu

ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

23.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no arL 124, da Lei n" 14.133/2021.

23.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
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24. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o ücitante que, com dolo ou culpa;
24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
24.1.2. Salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
24.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
24.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
24.1.5. fraudara licitação
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
24.1.6.1. agir cm conluio ou cm desconformidade com a lei;
24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n.° 13.846. de 2013.
24.2. Com fulcro na L.ei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

24.2.1. advertência;

24.2.2. multa;

24.2.3. impedimento de licitar e contratar e
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
24.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (irinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
24.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.
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24.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licilar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de
multa.

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, c impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. $5°. da Lei n.° 14.133/2021.
24.9. A recusa injustificada do adjudicaiário cm assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, carac
terizará o dcscumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. tj4" da IN SEGliS/MP n.° 73. de 2022.

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o Mcitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
24.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri

gação de reparação integral dos danos causados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br

Página 31 ili;33



PEDREIRAS"^*
mMV202_!L

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: htlps://ww'w.pcdrcirus.mn.gov.br/

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

25.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA

ÇÃO, na modalidade PREGÃO, .sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

25.2. Forma de Prestação dos Serviços.

25.2.1. Os serviços objeto será empreitada por preço global.

25.3. Exigências de habilitação.

25.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera

ções, exigindo principalmente documentação relativa a:

25.3.1.1. Habilitação jurídica:

25.1.1.2. Habilitação Técnica:

25.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

25.1.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

25.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do arl. T da Constituição Federal.

26. VALOR ESTIMADO

26.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em^

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 012/2023, que deverá ser juntado

após sua conclusão como apêndice deste termo.

26.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos lermos do art. 24 da

Lei n®14.133/2021.

26.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi

tem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu

larmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos ou

tros licitantcs e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer

um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença

com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7).

26.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pe

la Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compro

missos assumidos na fase iiciiatória.

26.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado

para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici-
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tação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

26.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

27.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023, Decreto Municipal

013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais nor

mas pertinentes.

27.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, em 12 de janeiro de 2023.

\J ALICIANE SILVA DE PAULA
Diretora do Departamento de Compras

Responsável pela Elabo^ào do Termo de Referência

RAISSA OtííMa^E OLIVEIRA
Assessora TécnicalJ^ianejamentO

Acompanhou a Elaboração ao Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: conipras@pcdrciras.raa.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. iMiüQL/202_
FLS,

Rtib Ü—

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIIRA MIÍNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hHDs://www.i)cd rciriis.ma.gnv.br/

TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n" 0901001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em

conformidade com a IN n® 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 012/2023 com

vistas à realização de procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando a prestação serviços técnicos especializados para

elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de

provas de títulos, Julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou

qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do

município de Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de Registro

de Preços, dispensa-se o procedimento público de IRP, de que trata o art. 9® do Decreto

Federal n® 11.462/23, conforme dispõe § 2® do caput.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Pedro Thi^ Ferira Raposo
Secretário Mumejpal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 11 i, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: Dlaneiiimcntoff ncdrci rns.iiia.gov.br



PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htlns://w>vw.HC[|i eiri>s.inn.i;ov.br/

DESPACHO

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando que o

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender

ás necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminho os autos do processo n°

0901001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a

IN n® 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 012/2023 com vistas à realização de

procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

para a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação, impressão,

logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de

recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à

organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei

Municipal n° 026/2023.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Pedreiras/MA em 15^ianeirode2024.

Pedro Thiaga.ítórr^a/Rapbso
Secretário Munícipa(de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA



FEDREIHAS/WA

» l S.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov,br/

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Sccreláriü Municipal de Planejamento
Prefeitura Municipal de Pedreiras

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste infonnar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n° 0901001/2024 de 09 dc janeiro de 2024.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramaçâo, impressão, lo

gística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos,

processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organi

zação e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei Munici

pal n" 026/2023.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao deteiíninado

na Lei n' 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N" 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Plane

jamento, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento

em questão.

JUSTinCATlVA DE PREGO;

1. Conforme dispõe o arl 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

2. Os valores de referencia adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de

preços.

Avenida Rio Branca, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: conipras@pedrciras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

PfOC. mnify)í/202jj_
FLS. ^ 3
Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPR/\S

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://ww'>v.pcdreiras.ma.Bov.br/

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de

referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME de 07 de

Julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição dc bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,
conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da

IN 65/2021 ME eDecreto Municipal 012/2023:

(  ) I - composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o índice de atualização de preços correspondente.

Não foi ulilizado, poisfoi priorizado o inciso II e II! do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 202! e Decreto Municipal 294/2023. comofonte de consulta.

(  ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o indice de atualização de preços correspondente:

(  ) I!1 - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formal

mente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de do

mínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

(  ) IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de colação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, poisfoi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

(  ) V - Pesquisa na base nacional dc notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Coniroladoria Geral do Município;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

PfOC. /202 M

ESTADO DO MARAMIAO ' ====^

PREFEITURA MUNICIPAL DF, PEDREIRAS

DEPARTAMEN I O DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlpü://www.pcdreiras.ina.gov.br/

Não foi utilizado, poisfoi priorízado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 dejulho de 202! e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) V! - Alas de Regislros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Nâo foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES/ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

( X ) Vil - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e lU do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de con.sulta.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este rela

tório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para aten

der às necessidades do Município de Pedrelras/lVIA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30/01/2024 a 30/01/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos, segue em anexo planilha consolidada.

Pedreiras/MA em 30 de janeiro de^024.

5C^&ug«- âx {cuAji.
ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maii: conipras@pedreíras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Responsável: Alíclane Silva de Paula

Dcpartamenlo: Diretora do Departamento de Compras

'  pedreiras/ma

Proc. OAAKYH /202jj_
FLS ^,5
Pub .1.

Relatório de Cotação: Concurso Público

Pesquisa realizada entre 30/01/202411:11:28 e 30/01/202411:25:33

H>rl8liÍNU qi-Mijü nnilM :j0/0l/;'U24 I l:7V 48 (IP 208 14.SD./!»

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritnvébca dos preços obtidos • Fteço c^uladocom t»se na média aritmética de todos os preços
seieciortados pelo usuário para aciuele deterniinado ttem.
GailxmrmtmçtaNomtíSfmmisaiOTdBMUiMíiaifíoAniip?'. 'ApactíMgitnfeaMmÊHiUaiiÊtmdcanmlowtit^^V^^étaiinmtirítfca^taiXipmia

1] inscriç&es para ensino superior

2] ínscriçOes para nível médio

3] inscrições poro ensino fundamentol

Qusnüdsde

1.500 Unidades

1.000 Unidades

1.200 Unidades

Preço

Estimado

R8 163^9 (un)

RS 106.38 (un)

n$l05A4(im)

Pércoitual

Preço

Estfanedo

Calculado

RS 163.59

RS1063B

R$105.4«

RS 245386,00

RS 106380.00

RS 126.628/30

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 478.293,00

Item 1 inscrições para ensma superior

Preço tsllrrpdo RS I63,by (un) Perccniuül: - Preço Estimado Calculaiio: BS163.59 Média dos Preços Obtidos: BS 163.59

Quantidade

1.500 Unidades

DcschçSo

Vagas para ensina soperiar

ObservaçSo

Preço (Compraa Govemamentaía) 1; Média das Propostas Finais

m&iM.s-óiintsoKffàiMhodem)

IMMmamdonsda OMIQQM 1137:48 (P: m.K.M.TS)
Còd«oV:Ma(Ja Ui11uenWlü0KXnCataniPaiUgU(2KG02JenE7)TraHuenPln«WA3UdlUa
hltp';r<mr.l>anmd>praco>caT<b>rCaienada«ulanlâilid«TttkBi4w1KJEnadlLjOIOhCS^1Pdi3ZSUl2KQOUdllETRyqHU8nRinCWAk3S34«3E3d



órgão: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCU SOCIAL DE CAXJAS DO SUL/RS

Objelo: Piesuçio de serviços idcnicos especialiiadoa de organização e necuçâode

cor«urso públlco-

DeseriçSo: Recrulamento e seleção de pessoal / concurso público / vestibular -
RecruCamenlo e seleção de pessoal / concurso púbEco / vestibular - ENSINO

SUPERIOR ■ PROVAOBJETIVA

CatSer 10014 - RECRUTAMENTO E SELEÇÃO OE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO /

VESTIBULAR

Modalidade:

Idemilicação:

Adjudicação:

Homologação:

Quantidade:

PEOREIRASiMA

proc. OÇlíliML/20:
F»-S.

06/04/20 ^

Pregão ElelrOnlco

hAo

N'>Preção:720231 UASG:92B04e

06/04/20231!.12

06/04/202311:42

www.cornprasgovemarriertaia.gov

br

1.900

UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.047.1 EE/0001-23 RHSCONSULTLTDA

•VENCEDOR*

07í43.9Q2/OOOt-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIHEU

20.951.^5/0001-81 LEGALLE CONCURSOS ESOLUCOES INTEGRADAS LTOA

40417.695/0001-26 iNSTIlVrO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO BRASIL - lADEB

00.849.426/0001-14 OBJETIVA CONCURSOS LTOA

20.120S33/0001-20 INQC - INSTITUTO NACIONAL DE QUAUFICACAO E CAPACITACAO

09.496.620/0001-36 EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAC^ LTDA

Valor do Prrqwsta Final

RS 19.95

RS 20.00

R$21.06

RS 35.00

RS 57,00

RS 90.00

Preço (Compras Governamentais} 2: Média das Propostas Fittais

ticiAn S'díiN6Siit07aejtíivde^l

órgão: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS 00 SUL/RS

Objeto; Prestação de serviços técnicos especializados de organização c execução de

concurso público-

Descrição: Recrulamertlo e seleção de pessoal / concurso pi&lico / veslibutsr -

Recrulamento e seleção de pessoal / concurso público / vestibular - ENSINO

MÉDIO - PROVA OBJETIVA

CatSer 10014 - RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL / CONCURSO PUBUCO /

V^TBÜL/UI

Modalidade:

SHP;

IdeniiricaçSo:

Lote/hem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

06/04/202308:30

Pregão Eleirãnleo

NÃO

N*PregãO:72023 / UASGO^CMB

UniLAta

06/04/202311:12

06/04/2023 11 42

www.comprasgcncrnamentais.gov

■br

Quantidade: 7.4S0

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Soaiai do Fornecedor

23.047.156/0001-23 RH8 CONSülT LTDA

•VENCEDOR*

20.951.635/0001-81 LEGALLE CONCURSOS ESOLUCOES INTEGRADAS LTDA

07S43S02/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI

40.417.69S/OOai-26 INSTITUTO OE APOIO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO BRASIL - lADEB

(».B49.426/0001-)4 OBJETIVA CONCURSOS LTDA

2O.120.933/O0D1-Z0 INQC - INSTITUTO NACIONAL DE QUALIFICACAO £ CAPACITACAO

09.496.620/0001-38 EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICÍTACOES LTOA

Valor da Proposta Final

RS 16,09

RS16,n

RS 18.00

RS 38.00

RS 47.00

H8 51.00

RS 90.00

nuufiiiinwiiiiiii iiunwTtTrT tT~-'nr* :in.i4S6.7B)C44MVMd*cteü<nNJEn0ilUODnCSceR1PdiUau<2KGO2AlnEniV<iHUenPimnVMU«K3a
' >iBrv«.---f.««~-<«f»-~~>~-iKHr^«iv™<íJ''«-vif«a-4.riiW«n-l ur1ltlFnll«fcrilfririC«oiRIM«aziiljaK6Qajdl<E7llVaHua^i4WAM83a%aga



PEDREIRAS/MA

Preço (Compras Governamentais] 3: Mídia das Propostas Finais

niiMS'aíMa<k<r7e^juinoaeíca'

ÓrgSo: FLINOAÇÃO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS 00 SUL/RS

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados oe organizaçãoc execução de

concurso público..

Descrição: Recrutamento e sdeção de pessoal / concurso público / vestibular -

Recrutamemoe seleção de pessoal / concurso púfaDco t vestibular - ENSINO

MÉDIO COM CURSO INTRODUTÓRIO E APLICAÇÃO OE PROVA OE AVALIAÇÃO E

APROVEITAMENTO

Caisen 10014 - RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBUCO /

VESTIBULAR

Proc.

FLS.,
Rub. R$406,83

Data: 06/04/2023 0630

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pre93o:72023/UAS&:S2aO48

Lote/Item: 1/6

Ata: Link Ala

Adjudicação: 06/04/3023 1t 12

Homoioçaçãa- 06/04/20231V42

Fonte: www.comprasçovemamentals.gov

.br

Quantidade: 73

Urtidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.120.933/0001-20 INQC - INSTmjTO NACIONAL DE OUALIFICACAO ECAPACfTACAO

23.047.166/0001-23 RHS CONSULT LTDA

•VENCEDOR»

2a.951.63S/0001-ei LEGALLE CONCURSOS E S0LUC0E5 INTEGRADAS LTDA

40.417.696/0001-26 INSTnUTO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONALOOBFIASIL-IADES

07,843902/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIUS E GOVERNAMENTAIS EIREU

OOE49.426/OOOM4 OBJETIVA CONCURSOS LTDA

09.496.620/00Q1-3B EPL EMPRESA PARANAENSE OE LICfTACOS LTDA

Vatof da Proposta Final

RS 5890

RS 104,11

RS 106.19

RS 160,00

R$40090

ftS 520,00

.RS1-500.0C

Item 2. inscriçoss parã nlvsl múdio

Preço Estimado: RS 10638 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 106,38 Média dos Preços Obtidos; RS 10638

Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

Vaças para nível médio

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Ac lAn S'dÊlueSde07óeMtiode202t

QrgSo: Tribunal de Contas da Estado do Acre

Objeto: Registro de Preços para seleção e contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviço de Agente de Integração, çue deverá atuarem con|un(ocomo

Tribunal de Contas do Estado do Acree Instnuiçdes de.ensino SLÇMrior, para

intermediar o reciutamenie, a pré-seteção, o encaminhamento e o

Dcompanhemento de estudantes de curso de educação superior para

prcencttimento de opomiiudades de estágio não obrlgatérlo..

Descrição: Recrutamento e Seleção de Pessoal / Concurso Público / Vestibular -
prestação de servtço de Agente de Integração, que deverá atuar em corgumo

corn o Tribunal de Comas do Estado do Acre e Inslituiçdes de ensino superior,
para inlermedisr o recrutamenio, a pré-seicçRo, o eneaminhamenloe o

acompanhamento de estudantes de curso de educação superior para

[tfeendúrrtenlo dc oportunidades de estágÍD não obrígatérro

CatSer: 10014-RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL/CONCURSO PUSUCO/

VESTIBUUR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2Q.20S.681-00 JOROELUIZARAUJOVILANOVA

•VENCEDOR*

RS 36.50

Data: 22/06/2023 0930

Modalidade: Pregão Efelifinico

SRP: SIM

Identificação; N°Preg3o:42023 / UASG:92S461

Loie/llem: /I

Ata: Link.Ata

Adjudll»cao: 22/06/2023 10:60

Homologação: 23/06/2023 1033

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

.br

Quantidade: 34

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS 35.50

RiMAM ande ro MCUiOar tl:Z7:«a Hf : 200.U M.TS)
oaugovafisafto. LirlNJErMU0IOInCec«Rir>tt]ZSUz2KGO2JanE7RTqHuenPUn5WA%30K3d
httpMww.Hnaodi>pracmx<nLt>««l)llaidal>uUrlKldadii?tsliiirRLunNrEnOaUOICHnCeceRtPit>3ZDUi2K602JiAETRY4HUanPlm8WAW53d%2S3d



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais Ruti-
AK lAn fdtmadtO^fíeMneilUtXlt

ãrgüo: SeoretarladeEsiadodeSegurançaPública Data

Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviços dc AGENTE DE Modalidade

INTEGRAÇ&O, com vistas ao pceenchlmenie de vagas de estagio no ãtnblloda SRP

aEGUP/PA c insiiiuiçOes de ensino, para intermediar o recrutamento, a pré- Identllicação
seteçflo, o encaminhamento e o acompanhamento de estudantes de ourso de Lote/tiem
educação nível médio e superior para preenchimento de oportunidades de

Attt
estdgio nfiDobrigaiúrlo. conforme espttclflcaç&es técnicas estabelecidas no

Termo de Referénoia - Anexo i do Edital.. Adjudicação

Descrição; Recrutamento e Seleção de Pessoal / Concurso Público / Vestibular - Homologação
Prestação de serviços de agente de integração para intennediar o recrutamento. Fonte

a pré-seleçSo. o encaminhamento e oacompanhamenlo de estudantes de curso

de educação nível médio e superior para preenchimento de ODortunidâdes de Quantidade
esiãgiortSoobngaiârio. Unidade

CatSen 10014-RECRUTAMENTOE5ELECAODEPESSOAL/CI3NCURSOPUBUCO/ Up
VESTIBULAR

CNPJ Raxão Social do Fornecedor

01.711.278/0001-30 USINAOE TALENTOS. TREINAMENTO E 05ENV0LVIMENT0 PROFISSIONAL LTI»

•VENCEDOR*

07.611.485/0001-07 ASSOCIACAO PROATiVA DO PARA • APPA

61.600.B39/000I-S6 CENTRO fX INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CiEE

06.342 S80/0001-19 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

17,104SO7/OOOI-3B THALLYS F DA SILVA

21.639.300/0001 -95 CONNECT ESTÁGIOS LTOA

PEOKEIRAS/MA

Proc.ÇSü\Ü2V-/202ji_
FLS

Ruli. I RS 23

Data: 16/06/202309:00

Modalidade: Pregão Elcirórtico

SRP; NAO

tdenUflcação: N*Pregão:72023/UASG:92E801

Lote/tiem; /l

Ata: Link Ala

Adjudicação: 16/06/2023 12:36

Homologação: 19/06/202314:43

Fonte: wvrw.comprssgovemamentals.gov

•br

Quantidade: 60

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

R$161,64

R$161.67

R$161.83

R$210.00

RS 266.67

RS 470.60

Preço (Compres Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

tnc lAit Aanadrútt?/

Úrgão: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS OO SUL/RS

Objeto; PtcsisçSo de serviços técncos especializados de organização e execução de
concurso público.

Descrição; Recrutamento e seleção de pessoa) / concurso público / vestibular-

Recrutamento e seleção de pessoal / concurso público / vestibular - ENSINO

SUPERIOR • PROVA OBJETIVA

Caiser 10Q14 • RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO /

VESTIBULAR

Data; 06/04/2023 03.30

Modalidade: Pregão Eleufinico

SRP: NÃD

IdenUlicação: N°Preoao:7Z023/UASG828D48

loic/lietn; 1/1

Ata: ünJuUa

Adjudicação; 06/04/2023 11:12

Homologação: 06/04/202311:42

06/04/2023 11:12

06/04/2023 11:42

www.comprasgovemamentals gev

br

Quantidade;

UNIDADE

CNPJ Razfio Social do Fornecedor

29.047.156/0001-23 RKSCONSULTLTOA

■VENCEDOR*

07.843.902/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS EGOVERNAMÉNTAIS EIREU

20.961.635/0001-81 LE6ALLEC0NCURS0S ESOLUCOESINTEGHADASLTDA

40.417.695/0001-26 INSTITUTO OE APOIO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 00 BRASIL- lAOEB

OO.B49.426/OQ01-I4 OBJETIVA CONCURSOS LTOA

20.120.933/0001-20 INQC • INSTITUTO NACIONAL DE QUAUFICACAO ECAPACITACAO

09.4S6.620/000V9B EPL EMPRESA PARANAENSE DELiClTACO^ LTOA

Valor da Proposta Final

Rauunc e«w» IM du aectrZOM tt:27:4S (IP: i00.t4.se 7»)
c«^ vaMCM. LinrUEnOaODOInCeceRIPMZSUiiKCOZMnerRrsHUMhmSWAtUnSd[ li|ía:mwa[MMadip'«naxetnaaC4rtdlcaSanutaMdl4da7iaun'Lunr4JEnaeUDI0nCScaRtP«aZ8UâlUãO2J4tiemYeHU8nPeii6WMUS94%253a



Item 3; inscrições para ensino fundamento!

PEOI^EIRAS/MA

pfoc. \m \ /202 M
FLS. ^9
Rub

Preço Esliinado: RS 105.44 (un) Pereentuat- PreçoEsUma)foCalcida(io:RS10S<44 Média àos Pieços Obtidos: RS1G5A4

1.200 Unidades

Oescriçéo

Inscrições para ensino rundamental

ObservaçSo

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Firuis

me lAn S'i»iíUfSOe(JTaeJiihadela»

Úrgfio; Secrsana de Estado de Seçurança Pública Oaia

Objeto: Contratação fle empresa para prestação oc serviços de AGENTE Ot Modalidade

INTEGRAÇÃO, com visuis ao preenchimento de vaças de esiéçio no âmbito da spp
SEGUP/PAe Instituições de ensino, para intermediar orecruian^enio, a pré- litenliflceçSo
selecãt^ o encaminhtunento e o acompanhomènio de estudantes de cunio de Lote/Item
educação lével méd» e siferíor para preenchimento rte cponunidades de

eslãgio não obrigaidrio, conforme especificações técnicas estabeieddas rx)

Termo de Referência - Anexo I do EdilaL Adjudicação

DeacrIçBo; Heorulamento c Seleção de Pessoal / Concurso Pilbirco / Vestibular- Homologação
Prestação de serviços de agente de Integração para inienricdiar o recrutanienio, Fonte

a pré-seiéçdo. o encaminhamento e o acompanhamento de estudantes de eurso

de educação nivel médio e st^enor para preenchimento de oportunidades Ce Qttsntídade
estágio não obrigatOrlo. Unidade

CatSer 10014-RECRUTAMENTOESEI.£CAOD£PESSOAi./CONGURSOPuauCO/

VESTIBULAR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.711278/0001-30 USINA DE TALENTOS. TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTOA

•VENCEDOR*

07.61 V435/OOOÍ-07 ASSOCIACAO PROATIVA DO PARA - APPA

6V60{).e39/0001-B5 CENTRO OS INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE E

05.342.ã80/O0OMg UNIVERSIDADE PATATTVA DO ASSARE

17.104307/0001-35 THAavS FDASILVA

21.639300/D0OI-gS CONNECT ESTÁGIOS LTDA

Data; 1 S/06/2023 03 00

Modalidade: Pregão Elotrânico

SHP: NÃO

IdenliflceçSo: N*Preaflo:72023 / UASG:g2580t

Lote/lterre /I

Ata; link Ata

Adjudicação: 15/06/2023 12:36

Homologação: 19/06/202314:43

Fonte: www.eomprasgovemamentaisjiotf

.br

Qttantidade: 60

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

R$161.64

RS 161,67

RS 210,00

Preço (Compras Governamentais) 7 Média das Propostas Finais

ln:IAn.S'óHHtSiíe07ileJií>vi)eXíi

órgão: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL/RS

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de organização e execução de

concurso pública.

Descrição: Recrutamento e seleção de pessoal / concurso piiblico / vestibular -

Recrutamento e seleção de pessoal / concurso público / vesirbutar - ENSINO

MÉDIO - PROVA OajETIVA

Gaiser 10014 -RECRUTAMENTO E SELEÇÃO OE PESSOAL/CONCURSO PUBUCO/

VESTIBULAR

Data: 06/04/2023 0B:30

Modalidade; Pregão Elelréníco

SRP: NÃO

IdeniIScsção: N°Prc9ãa'72023 / UAS632SCI48

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 06/04/202311 12

Homologsçãw 06/04/202311:42

Fonte: www.camprasgovemamentals.gdv

Lrr

Quantidade:

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Soctal do Fornecedor

23047.166/0001-23 RHSCONSULTLTOA

•VENCEDOR*

20.8SI.63S/D00t-B1 LEGAUECONCURSOS ESOLUCOES INTEGRADAS LTDA

07.S43.302/0001-39 METnOPOL£SOLLICOES EMPRESARtAISEGOVERNAMENTAISEIREÜ

I IW■M)BW•(IO'W«■W01/«l2411:Z^4«{IP:200.1•.SS.n)
; Caa«B\Waa(eaLliiniUEnUL^»3nC«eBRIPdiU9liz2KB02Jan£7nr4HuanPlmSWA%MKU
[ r«g:/nnw«.l»«na»il«pmaw,ciiinanC»nac»aaNiWHIeMail»?tcil»i»Liir1NjeneaJPI0»>CeeBR1Pd»lZ»UfllffiO2JanE7graHuaiiPlni6WA%»Bd%2gM

Valor da Proposta Finai

RS 1611



Razão SoDtal do Fornee«dor

PEDREIRAS^MA

PrGC.ÔiíMlL/202jl
FLS..

Rub ^
Valor da Proposta Final

40.417.695/0001-26 INSTITUTO DE AP0K3 E DESEHVOLVIMENIO INSTmjClONAt DO BJWSIL • lADEB

O0.849/426/0O0M4 OajETIVACONCURSOSaOA

20.120933/0001-20 INQC - INSTíTUTO NACIONAL OE QUALIRCACAO E CAPACITACAO

09.496.620/0001-38 EPLEMPR^ PARANAENSE DE UCITACOES LIDA

nS 36.00

R$ 47,00

RS 61.00

RS 90,00

Preço (Compras Geveinamentaís) 3: Mèdis dos Propostos Finais

me lAt S'eelN65ee07íieJulhode20íl

órgão: FUNDAÇÃO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE CAXIAS 00 SUL/RS

Objeto; Prestação de serviços técnicos especlelizados de organização e execução de

concurso público.

Descnção: Recrutamento e seleção de pessoal / concurso púbRco / vestibular -
Recrutamento e sdeção de pessoal / concurso público / vestibular • ENSINO

FUNDAMENTAL - PROVAOBJETIVA

CatSer. 10014 - R^t/TAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO /

VESTIBULAR

Modalldede:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

06/04/202303^0

Pregão EletrOnlco

NÃO

N°Pregão:72023 / UASG:928(}48

06/04/2023 il:12

06/04/20231142

www.comprasgovefnameniais gov

.br

UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecerlor

23.047.156/0001-23 RHSCONSULTLTOA

•VavCEDOR*

07.643.902/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIREU

20.951.635/0001-81 LEGALLECONCURSOS ESOLUCÜES INTEGRADAS LTDA

40.417.695/0001-26 INSTITUTO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 00 BRASIL- lAOEB

20.120.933/0001-20 INQC - INSTITUTO NACIONAL 0£ QUAUFICACAO ECAPACrTACAO

00949.426/0001-14 OBJETIVACONCURSOS LTDA

09.496.620/0001-36 EPL EMPRESA PARANAENSE DELICrTACOES LTDA

Valor da Proposta Final

RS 16.00

RS 20.00

RS 30.00

Rti«u»i> awKi» no rto xmfrssn iij7:4a(iP:2ao.Mse.TS)
CMoaVtftU^as. LurtNJEnOiMJDIOInCScgRIPedZSUCÍKCOZJdnerRrilHuanPImSWMlMHM

[ Hltp-AMtw.baMOdarnmv^rmubrrCvtlllcailaiiutenSddadaTtEkaiaUirlNjerKIdlUOrOtiiCaogltlPdUZSUiaxâOZfclnETnVqHUanPtnilIWAHZBUIKtSM



PEDREinAS/M*

^ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Proc. (
Ifls. .
'Pub.

ATENÇÃO - O Boncp de Preços^tima solução tecnológica que atende aos parâmetros do pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruçóes Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complcmcntarcs e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas rtesta cotação:

1 • CompraaNet

www.comprasgovemamentai8.gov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

RaItMflo ttnío no M MCtOOM 11;27;«e 2C0.M.S&TS)
cee«0 l.unNJEnOatJDIOInC«e«RIPa>9ZSUc2KeO2J«£nw«HUWnnVMU0»M
Mtp-yÃMMr^aModopm.anMC«tflcacMrtanBatf«i0?(ol«n«uin>uefiOiflUOOSiC6^1PB>aZ0UaKGO2JdnETHYqHUanPmjWA%aS3d%gM



I  peoreiras/ma

L^fOC.(-A0lí)rA/2O2ji.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littDs://wM\v.i)C(li ciras.iiiu.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação e Impacto

Orçamentário suficiente para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajosa visando a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagrama-

çâo, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, Julga

mento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato

pertinente á organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA,

conforme Lei Municipal n° 026/2023, no VALOR ORÇADO de RS 478.293,00 (quatrocen

tos e setenta e oito mil duzentos e noventa e três reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta considera

ção, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA em jJÔTte-ianejro de 2024

Pedro "ptíago Pbíréira Raposo
Secretário Mt^c pai de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Peüreiras^lA



PEOREIRAS<MA

Proc. CAQ\Om/202_^
FlS.Z_Sà-__
Ri.D. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Planejamento

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa especializada par
elaboração mais vantajosa visando a prestação de serviços técnicos especializados para

elaboração, diagramaçâo, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de
provas de títulos, julgamento de recurso, processamento e divulgação de resultados, ou
qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do

município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Mimicipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviço de Pessoa Jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 30 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francísca Ebatriz Fr^aco Silva Viana
Conl^^9ríf

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

f»roc. nQn\00 \/20
FLS.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN» 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de

30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatòrio, tendo como objeto a contratação de empresa especializada par
elaboração mais vantajosa visando a prestação de serviços técnicos especializados para

elaboração, diagramaçào, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de

provas de títulos, julgamento de recurso, processamento e divulgação de resultados, ou

qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do

município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviço de Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa; RS 478.293,00

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário; 0,3069106437726242%

Orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento; RS 638.000,00

Impacto Orçamentário; 74,96755485893417%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçaraentário-

financeiro é 0,3069106437726242% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da

Secretaria Municipal de Planejamento Corresponde a 74,96755485893417%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 30 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francísca Beahiri' Silva Viana

Cont^ápra-^
CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



PEDREfRAS/MA

Proc. nQn\f^\/2Q:

-•t;Í3. i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hlt»s://www.i)LHli cirii5.niu.eov.I)r/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Pedro Thtago Ferreira Raposo, no uso de minhas atribuições legais e em cum-

primenio às dcierminações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na quali

dade de Ordcnador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira pa

ra atender o objeto, a contratação de empresas para prestação de serviços técnicos especiali

zados para elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas,

análise de provas de títulos. Julgamento de recursos, processamento e divulgação de resulta

dos, ou qualquer outro tipo de ato pertinente á organização e realização de concurso público

do município de Pedreiras/M A, conforme Lei Municipal n° 026/2023, conforme termo de re

ferência, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária;

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de Planeja

mento

CLASSIFICAÇÃO EÇONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atrlbui-se um custo estimado de

R$ 478.293,00 (quatrocentos e setenta e oito mil duzentos e noventa c três reais).

Pedreiras/MA, 31 deúaneiro de 2024.

Pedro Thiaep^ r£eira Raposo
Secretário Mumdpa de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



P60REIRAS/MA

ffoc. r-^QnvCO\/202Ü.
FlS ^ r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURv^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: ht{Bs;//www.Declrciffls.ma.i!ov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n** lül/2000 (Leí de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para ela

boração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas

de títulos, Julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer ou

tro tipo dc ato pertinente à organização e realização de concurso público do município de Pe-

dreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023, conforme projeto básico possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras/MA, 31 dWaneiro de 2024.

Pedro Thia^Ee^^éiía Rpposo
Secretário Mui^ippl de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111,CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA



PEDREIRAS/MA

Prcc. omÈL^oajl.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sile: httDs://www.ued rcirns.iiia.gov.hr/

AUTORIZAÇÃO FARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 09 de janeiro de 2024, com vistas à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação
de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramaçâo, impressão, logística,

supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos,

processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à

organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei

Municipal n° 026/2023.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Segue em anexo os atos de nomeações da Contadora Municipal, Secretário Municipal de Pla
nejamento, Diretora do Departamento de Compras, Assessora Técnica de Planejamento e da
Agente Administrativo do Sistema Nacional de Emprego-SINE.

Pedreiras/MA, 31 de^ezçmbro de 2024.

Pedro Thíag&^r^elrá Raposo
Secretário Mumcipalde'Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CNPJ: 06.184.25J/0001-49
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PORTARIA N" 052/2022 - GP

'^NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1"-Nomear o Sr, Pedro Thiago Ferreira Raposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N° 1172851996 GEJSPOMA, para o Cargo de Provimento

cm Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-M.A.

Artigo 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUl^-SE.

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

Prefeita Munici|5al

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.IS4.2S3/0001-49

Si(e: hnp]://ww>ir.pe(lreiru.ma.gov.br/

PORTARIA N" 053/2022 - GP

-NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DE

PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE

PEDREDCAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, V.ANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atnbuiçôes que lhe são confcrida.s por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear a Sr' Raissa Oliveira de Oliveira, inscrita sob o

CPF N" 020.006.683-80 e RG N"1638579200I0 GJSFOMA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de .Assessora Técnica de Planejamento, lutada na Secretaria de Planejamento, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" • Esta ponana entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

REGISIRE-SE. PUBl.lQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - M.A, 09 de maio de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVtBNO MilMlCIBAl
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PORTARIA N" 054/2022 - GP

♦DESIGNA COORDENADORA DO

SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO-

SINE AGÊNCIA- PEDREIRAS".

A Preleila Municipal dc Pedreiros, listado do Maranhao. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar a Sr * Karlanny de Sousa Bezerra, inscrita sob o
CPF N"0Ü3.411.703-21 e RG N"()21653862002-3, para o Cargo de Coordenadora do Sistema
Nacional de Emprego-SINE, Agência Pedreiras, lotado na Secretaria de Planejamento, desta
Prefeitura Municipal de Pedrciras-MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogam-sc as disposições cm contrário.

R£GfSTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

I^efeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recmstaiir
eOVCBMO WUMICkBAt,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:06.IM.253/00fll-49

Silc: hltps://n'vs^ .pedreiras, mn.gav.br/

PORTARIA n° 033/2021 - CP

-NOMEIA CONTADORA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA''.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo I ® - Nomear a Sr". Francísca Beatriz Franco Silva Viana,

inscrito sob o CPF N" 609.895.593-00 e RG N" 0257734320038 SSP - MA para o Cargo

dc Provimento em CoinLssào dc Contadora Da Prefeitura Municipal, lotada na

Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a partir de

06 de janeiro dc 2021. .

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 06 dc janeiro de 2021.

/?/'

VANESSA DOS PRAZERES .SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVSRNO MUNICIPAL



PEORE(RAS/MA

Proc. Q^0ir!fn_/2O2A.
FLS. ^0-
RiiO SL , -

eSTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNFJ: 0&I84.253/OOOI-49

Site: bttps://www.pedreiras.ni.govJ>r/

PORTARIA N" 287/2021 - GP

"NOMEIA COORDENADORA DE

PROTOCOLO GERAL DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA''.

A Prefeita Municípai de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr* Lcticia Boofím de Oliveira, inscrita sob o

CPF N* 092.197.753-01 e RG N* 064466332018-9 SSP/MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Coordenadora de Protocolo Gerai, lotada na Secretaria Municipal de

Administração de Pedreiras-MA, desta Prefeitura Mimicipal de Pedreiras.

Artigo 2* - Esta portoría entra em vigor na data de sua publicação,

levogam-se as di^x>sÍçÕes em contrário.

REGÍSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras de dezembro de 2021.

Prefeita Mimicipal

Tempo
e D V I n I

I de Reconstruir
KO KUHieil»*!.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hiio.s://w\vw.nttii ciriis.ma.gov.br/

PE.0RE1RAS/MA

FLS. .

Rub.

TERMO DE AUTUAC.AO

Hoje, nesia cidade, AUTUO o Processo Adminisiraiivo n" 0901001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 09/01/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Pedro Thiago Ferreira Raposo.
Secretário Municipal de Planejamento, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Termo de referência;

d) Pesquisa preliminar de preço:

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa:

g) Termo de Referência:

h) Autorização da autoridade competente

i) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 090IOO/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Planejamento.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiali
zados para elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas,

análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resulta

dos, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público

do municipio de Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Arl.^I^nciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021. CT- •

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro ~ Pedrciras/MA

E-mail: nianctanicniüi'» ncdrcira>.m3.(iov.i>r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/U00l-54

Site: hitus://www.nc'(i» eii u>.nia.üi»v.1)r/

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global eslimado da íicilação é de RS 478.293.00 (quatrocentos c setenta e oito
mil duzentos e noventa e três reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos espe
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, classificada con
forme abaixo especificado:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.0 M - Gestão da Secretaria Municipal de Planeja

mento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 -Recursos não vinculados de impostos

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n" 14.133/2021, De
creto Municipal n" 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 31 de janeiro de 2024.

Pedro Thiaoo iterrcir^Raposos
Secretário MuiWipa! de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - PedreIras/MA
E-mall: plancjamentoCn pcdrciras.nia.Gov.br



ESTADO DO MAR.ANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.2M/0001-49

Site: bti|>s://ww>v.pedreiras.ini.gov.br/
E-mail: g;Bbine(e'i£pedreiras.ina.gov.br

DECRETO N-OU, DE 01 DE MARCO DE 2023.

"REGI LAMENTA A l.EI N"14.133. DE 1" DE ABRIL

DE 202!, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA."

A Prefeita Muiticipa! de Pedreiras, Estado du Maranhão, T''ANESSA DOS PRAZERES
SANTOS, no uso dc suas atribuições legais, confonne disposto no an. 65. inciso VI, da Lei

%

Orgânica do Município,

DECRETA:

C.APÍTTILO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Este Decreto regulamenta a Lei ifH 133, de 1° de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de
Pedreiras - MA.

An. 2' O disposto neste Decreto abrange Iodos os Órgãos da Administração Direta do
Poder Executivo Municipal de Pedreiras - MA, Autarquias. Fundações, Fundos Especiais e as
demais entidades controlada.<; direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais c suas subsidiárias, regidas peia Lei n"^ 13.303, dc 30 de junho dc 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados us princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da enciência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da ctlcácia. da
segregação de funções, da motivação, da vinculação an editai, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da {^'oporcionalidadc, da celeridade,
da cconomicidade e do desenvolvimento nacional susicniúvel, assim como a.s disposições do

Dccreto-Lei n"4.657. de 4 de setembro dc 1942 (Lei de Introdução ãs Normas do Direito

Brasileiro)

Pedreiras
Tempo I
C o V t B x

de Reconstruir
i O MUNICtRAV
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CAPÍTULO 11

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 4^" Ao Agente de Coniratação, ou, contorme o coso, á Comissão de Contratação,
incumbe a condução da Tase externa do processo liciiaiório. incluindo o recebimento e o

julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o prüneiro colocado,

o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I • conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnaçõcs c os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais aos regponsáveis pela elaboração
desses documentos:

III ♦ verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio Jc lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros nu 1'alhas que não alterem a substância dos propostas, dos documentos

de habilitação e sua validade jurídica;

Vil - receber, examinar c decidir os recursos e encaminhá-los ã autoridade compcterrte

quando mantiver sua decisão;

VIU - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - encaminhar o processo devidamente instruidü à autoridade competente c propor a
sua homologação.

§ 1° A Comis.são dc Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo dc outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

$ 2" Caberá ao Agente dc Contratação ou ã Comi.s.são de Contratação, além dos
procedimentos auxiliaresa que se refere a Lei dc 1® de abril de 2021, a instrução dos

processos de contratação direta nos lermos do art. 72 da citada Lei

§ 3° O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão dc Contratação,

poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Municipin. ou cedidos dc outros órgãos ou cnlídades para aluar na Prefeitura.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
CQVCdMO ««UHICIPAV
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§ 4" O Ayeme dc Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de asscssoramcniu jurídico e de controle
interno para o desempenho dos funções listadas acima.

Ü 5" O Agente de Contratação c a Comissão de Comraiuçào contarão com auxilio

permanente de Equipe de Apoio formada por. no minimu. 3 (três) membros, dentre servidores
efetivos ou ocupantes dc cargos em cotttissão da Prefeitura ou cedidos dc outros órgãos ou
entidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

§ 7° O julgamento de impugnoções a dispositivos editalicius caberá ao Agente de
Contratação, que será realizado no prazo previsto na lei c publicado na unprensa oficial.

$ 8° No caso do acolhimento dc impugnoçãu que resulte em mudança substancial, o

edital será republicado com a antecedência temporal definida em lei. Caso seja situação simples
que não implique em alteração de propusUis ou u inserção de novos documentos, a decisão será
apenas comunicada aos licítanies participantes.

Art 5" Na designação dc agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos
de que trata a Lei n" 14.133.de i" de abril de 2021. a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve con.siderar a sua formação acadêmica ou
técnica, uu seu conhecimento em relação ao objeto contratado,

' II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis u riscos durante o processo de contratação;

111 - previamente á designação, venficar-sc-á o comprometimento concomitante do
agente com outros serviços, além do quantitativo dc contratos sob sua responsabilidade, com
vistas a uma adequada fiscalização coniratual

CAPÍTULO UJ

DO PLANO DE CON I RATACÕES ANUAL

Art. 6" O Município poderá elaborar Piano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinliamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Pedreiras
Tempo
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Parágrafo úoico. Na elaboração do i^lano dc Contratações Anual do Município.
obsen'ar-5e-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa a"
í, dc 10 dejaneirode20]9. da Secretaria dc Gestão do Ministério da Economia.

CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar
aplica-se ã aquisição de bens e á contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções dc Tecnologia da Informação c Comunicação - TIC, ressalvado o
disposto no art. 8°.

Art. 8° Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional
nos seguintes casos;

I - contratação dc obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos 1 c 11 do art. 75 da Lei n" 14.133, de Pdc abril dc2021, independentemente
da forma de contratação;

II - dispcn.sas de licitação previstas nos incisos VII. VIII, do art. 75. da Lei n" 14.133,
de 1" de abril dc 2021;

III ine.xigibilidade de licitação previstas nos incisos I. íl, III. iV c V do art. 74 da Lei

n" 14.133. de 2021.

IV - contratação de remanescente nos lermos dos §§ 2** a 7" do art. 90 da Lei n® 14.133,

de rdeabril de2021;

V • contratações cuju modelagem adotada siga o padrão majoritaríamentc adotado por

outros órgãos públicos no Estado do Maranhão, ou que decorra de documento técnico especifico
elaborado por proEssional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar,
elaborado por Nutricionista.

VI - quando se tramr dc obra ou serv iço de engenharia objeto de transferência voluntária
celebrada com a União ou com o Estado do Maranhão, ou objeto dc termo dc cooperação ou
mstrumcnto congênere firmado com entidade privada, cm que haja anteprojeto ou projeto
básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade conccdcmc.

VII - quando for adomda modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do

Ministério da Economia, dísponiveís em hitps:,'wvvw.gov.brcompras^pt-brfagcritc-
publicü/cadcmos-dc-logisttca, ou cm diretrizes oficiais do Governo Federal, como. por

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eevfSMO MUNICIPAL
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exemplo, tia liislruçâo Normativa Seges. MH n® 05/ 2017. para serv iços terceirizados; na Portaria
SGD/MK n" 844/2022, para outsourcing de impressão, e na Porlana SGD/ME n® 5.651/2022,
para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

VIII - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Aposiilamcntu, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos.

IX - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostílamcnto, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços continuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPR/\S

Ari. 9" O Município elaborara catálogo eletrônicu de padronização dc compras, serviços
e obras, o qual poderá ser utilizado cm licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o dc maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da
láse imema de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo linico. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere
ocaput. será adotado, nos tennos do art. 19, li, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, os
Catálogos CATMA r e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -
SIASG. do Governo l-edcral, ou o que vier a substitui-los

ÀrL 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão
ser de qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as finalidades ás quais sc
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

^ r Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor
preço.

{j 2° Considera-se bem de consumo de luxoo que se revelar, sob os a-spccios dc qualidade

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação dos necessidades da
Administração Municipal.
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CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

ArL 11. No proccdiraenlo de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 1" do an. 23 da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, sSo

autoaplícáveís. no que couber.

Art 12. Adoiar-se-d, pera a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros dc que trata o § l°do
art. 23 da Lei n" 14.133. de I" de abril de 2021. desconsiderados o.s valores inexcquivcís,

inconsistcnfôs e os excessivameme elevados.

§ r A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § t° do art. 23 da Lei n**
14.133. de r dc abril de 2021, o valor estimado poderá ser. a critério da Administração, a

média, a mediaiui ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados-

Ü 3" A desconsideração do.s valores incxequiveis, inconsistentes ou e.xcessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com ba.se cm

menos dc três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art 13. Na pesquisa dc pa-ço lelaiiva ás contrataçdcs dc prestação dc serviços com
dedicação de mâo de obra exclusiva, observar-sc-a como parâmetro normativo, no que couber,

o disposto na Instrução Normativa n" 5. de 26 de maio de 2017, da .Secretaria dc Gestão do
Ministério da Economia.

Art 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras c serviços de engenharia a

serem fcalizada.s em âmbito municipal, quando sc tratar dc recursos próprios, observar-se-á

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n® 7.983, de 8 de
abril dc 2013, e na Portaria Intâmiinisierial 13.39.5. dc 5 dc junho de 2020.
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CAPITULO VII

DO PROGR/VMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Na.s comrataçôcs de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edita!
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo liciiante
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa c sua implementação, no que couber, o
disposto no Capitulo IV do Decreto Federal n" 8.420, dc i 8 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da
implarrtaçâo de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções adminisDativas cm função de ínadimplemenlo de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPUTíLO VIU

DAS POLÍTICAS PIJBLICAS APLIC/VDAS AO PROCESSO DE

contratac:ão

.Ari. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de
serviços terceinzados um regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a
critério da autoridade que o e.xjxtdir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, pcnnitida a exigência cumulativa no
mesmo instrumento convocatono.

Art. ] 7. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no

art. 26 da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2Ü21.

CAPITULO IX

DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes

proccdiraemo,s operacionais;
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I - realização dc avaliação previa dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos scils prt»;us de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrcmatação.

II - designação de um Agente de Contratação para aluar como leiloeiro, o qual contará
com o auxilio de Equipe dc Apoio conforme disposto no § 5® do art. 4® deste regulamento, ou.
ultemativamcnte. contratação de um leilueiro oficial para conduzir o certame.

Ili - elaboração do edital dc abertura da licitação contendo informações sobre descrição
dos bens. seus valores mínimos, locai e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos
bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final,

declarados os vencedores dos lotes licitados. «

§ r O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de Itabilitação por parte dos
licitantes.

§2® A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a inicgndade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

$ 3" Se optdr pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a
Administração deverá selecioná-lo mediante crudcnciainenio ou licitação na modalidade pregão
e adotar o critério de julgamento dc maior desconto para as comissões a serem cobradas,
utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida
profissão e observados us valores dos bens a serem leiloados

CAPÍTULO X

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

.Art 19. Desde que objetivamente mensuráveis, tâtorcs \ inculados ao ciclo dc vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispéndio para a
Administração Pública Municipal.

§  1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública,
considerado tudo o ciclu dc vida du objeto, deve ser considerada ainda na fase dc pianejnmento
da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

íf 2® Na c.siimaiiva de despesas de manutenção, utilização, rcpttsiçâo, depreciação e
impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de

contratos anteriores, séries estaiisticas disponíveis, informações cornstantcs dc publicações
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especializadas, métodos dc cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em

legislação, trtóalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO XI

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art 20. J^ara o julgamento por iccnica c preço, o desempenho preiériio na execuçfto de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoapiicàvel o disposto nos §§ 3"
c 4° do an. 88 da Lei n" 14.133, de 1" dcabrít dc 202!, cabendo ao edital da Licitação detalhar
a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPITULO XII

DA CONTRATAÇÃO DE SOl-TWARE DE USO DISSEMINADO

Ari. 21.0 processo de gestão estratégica du.s comrnlaçOes de software de uso
disseminado no Município deve ter cm conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
confiança, a usabilidadc e considerar ainda a relação cusio-beneficio, devendo a contratação de
licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software dc uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no
Capitulo II da Instrução Normativa n" 01, dc 04 de abril dc 2019. da Secretaria dc Governo
Digitai do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria n"
778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPITULO Xlll

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Ari. 22. Como critério dc desempate previsto no art. 60. ill, da Lei n" 14.133, de l°de
abril de 2021, para efeito do comprovação dc desenvolvimento, pelo liciiante, de açÔe.s de
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equidade entre homens c mulheres no ambicnic dc trabalho, poderão ser consideradas no edital
de licitação, desde que comprovadamente implemeniadas, políticas internas tais como
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e
mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outros.

§ r l£m igualdade de condições, se imo houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, ao.s bens e serviços produzidos ou prestados por;

I < empresas estabelecidas no Município;

II - empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

II - empresas brasileiras;
0

III - empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

§ 2° As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto
no arL 44 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006

CAPITULO .\IV

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

An. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de.

Contralação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPITULO XV

DA nABILIT.AÇÃO

ArL 24, Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde
que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licits^;ào realizada presencialmente nos termos do SS^doart. 17 da Lei n"
14.133, de 1° de abril de 2021. assegurado aos demais íicitames o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
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Parágrafo único. Sc o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de ideniificaçâo c senha do interessado, prcsutnc-sc a
devida segurança quanto à autenticidade e autona. sendo desnecessário o envio dc documentos

assinados digitalmentc com padrão ICP-Brasil.

Art. 25. Pam efeito dc vcríílcação da qualificação técnica, quando não sc tratar de
contratação de obras e serv iços dc engenharia, os atestados de capacidade lécnico-profissional
c técnico-üpcracional poderão ser substituídos por outra prova dc que o profissional ou a
empresa possui conhecimento tccntco e experiência prática na execução de serviço de
caracteríslico-s semelhantes, tais como, por exemplo, temio de contrato ou notas fiscais
abrangendo a execução dc objeto compaiivel com o licitado, desde que. em qualquer coso, o
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligencia para confirmar tais
informações. *

.Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que.
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV
docaput do art. LSõ dnl.ci n" 14.133, de T de abril de 2021. em decorrência dc oricmaçâo
proposta, de prescrição iccnioa ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPrruLOxvi

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 27. Para efeito dc participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais,
obscrvar-se-a como parâmetro nonnaiivo, no que couber c quando previsto cm edital, o disposto
na Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

CAPÍTDLO XVfl

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREG OS

Art. 28. Em âmbito municipal, c pcimiiida a adoção do sistema de registro dc preços
paru contratação dc bons e serviços comuns, inclusive dc engenharia, sendo vedada a adoção
do sistema de registro dc preços para contratação de obras dc engenharia, bem como nas
hipóteses dc dispensa c incxígibílídadc dc licitação.
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Art 29. As liciiaçòes municipais processadas polo sistema de registro de preços

poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

^ r Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a
cotação de quantitativo inferior ao má>umo previ.sio no edital, sob pena dc dcsclassincaçâo.

§ 2° O edital deverá informar o quantitativo minuno previsto para cada contrato oriundo

da ala de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licilante na elaboração

da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo á

contratação.

Art. 30. Nos casos dc licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora
da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de
registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oiit^ dias úteis para que outros
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo liciiatório.

§ r O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade proinoiura da licitação analisar o pedido de participação
e decidir, motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes
na fase da IRP, u edital deverá ser ajustado de acordo com o quantilativu total a ser licitado.

Art. 31. A ala de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano, podendo

.ser prorrogado por igual periodo desde que comprovada a vaniajusidade dos preços registrados.

.Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantilativu cm qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos

aos contratos dela decorrcmc, nos termos da Lei n" 14.133, dc l^dc abril dc 2021.

Art. 33.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços.

II - não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço dc contrato decoirente da ata, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos inciso.s 11! ou IV do capat do on. 156 da Lei n"

I4.l33.de rde abril de2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1,11 e
IV do caput será fonnalizado por despacho fundamentado.
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.4rt 94.0 câncelamcnto dü registro de prcço.s também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fonuiio ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata. devidamente comprovados ejusiitkado.s

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

c APn iLO xvm

DO CREDENCIAMtIMTO

Art. 35.0 credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender
Ibmiar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade
de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1° O credenciamemo sera divulgado por meio de edital de chamamento público, que

devera conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar
a lista dc credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" A administração fixara o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajuslamcnto.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for u
benefíciárío direto do serviço.

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento
convocatório deverá ll.xar a maneira pela qual seru feita u distribuição dos serviços, desde que
tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impesscuil

§ 5" O prazo minimo para recebimento de docuinenUTçào dos interessados nào poderá
ser inferior a 3U (trinta) dias.

§ 6" O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, unia vez a cada 12
(doze) meses, para ingres.so dc novos inleressadus
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CAPITULO XIX

DO PROCEDIMENTO DE MANIFEST/VÇÂO DE INTERESSE

CAPITULO XX

DO REGISTRO CADASTRAL

CAPI lTiLO XXi

DO CONTILVTO NA FORMA ELETRÔNICA

Pedreiras

2Ji_

Art J6. Adotar-sc-ã, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de
Interesse obscr\'ando-sc, como parâmetro normativo, no qúc couber, o disposto no Decreto
Federal n» 8.428, de 02 de abril de 2015

Ari. J7.0 sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no

que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n" 3. dc 26 de abril de 2018, da Sccretana de
Gestão do Ministério da Economia

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município scrüo
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no capui deste artigo,
exceto se o cadasiramenio for condição indispensável paru autenticação na plataforma utilizada
para realização do certame ou procedimento de contratação direta.

.ArL 38. Os contratos c termos aditivos celebrados cnirc o Município e os particulares

poderão adotar a forma eletrônica.
Y

Parágrafo único. Pura a.H.segümr a confiabilidade dos dados e informações, as ossinatiaas
eletrônicas apostas nu contrato deverõo ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°. inc. 111, da l.ci n" 14.063, de
23 de setembro de 2020.
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Art. 40.0 objeto do contraio será recebido.

I - Em se üutando dc obras e serviços:

a) Provisoriamenie, em até 15 (quin/ej dias da coinunicaçào e.scrita do coniratadu de

término da execução;

b) rjtífinitivamento. apos prazo de obserx açáo ou vistoria, que nâo poderá ser superior a
9C (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidainenie juslillcadus c previstos no ato
convocatório ou nu contrato.

Art 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente
prevista no edital ou no instnunento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda. iiUbrmar u percentual máximo permitido paro
subcontratação.

§ I ° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou o.s dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, llnanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade controuinte ou com ugente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,'ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau, devendo
essa proibição constar cxprcssumcme do edital dc licitação

$ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principuJ do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operdcíunai, foi e.xigida apresentação dc atestados com o objetivo dc comprovar a execução de
serviço, pela licitante ou contratada, com caracieristicas semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que nâo sejam dc
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

11 - Em se tratando dc compras:

a) Provisoriamente, cm até i 5 (quinze) dias du coiminicaçâo escrita do conirauido;

Pedreiras
Tempo de Peconstrulr
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b) Definitivamenie. para efeilo dc vcriricai;ào da qualidade c quantidade do material e
conseqüente aceitação, cm até 30 (inma) dias da comunicação escrita do contratado.

§ r O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou

instrumento cquisalenle. poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório dc gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de
pequeno valor, ou demais contratações que nâo apresentem riscos consideráveis â
Administração.

§ 2" Para os fins do parágralb anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
cnquadrávcts nos incisos 1 c II doart 73 datei n" 14.133. de I" de abril de 2ü21.

CAPÍTULO XXIV

D.AS S.ANCÒES

Art 41. Observados o contraditório e u ampla defesa, todas as .sanções previstas no art.
156 da Lei n" 14.133, de l^dc abril dc 2021,.serão aplicadas pelo Secreiário Municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar dc autarquia ou
fundação.

CAPITULO XXV

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 42. A Coniroladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no
art. 169 da Lei n" 14.133. de P" dc abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos c estruturas, inclusive dc gestão dc nscos e controles

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos liciiatórios e os respectivos contratos,
com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos dc contratação, promover um
ambiente integro e confiável, assegurar o alinhainemo das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçiunemárias e promover eficiência, efeiiN idadc c eficácia cm suas
contratações.

I^edreiras
Tempo de Reconstruir
COvIbhO MUHtciPAt.
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CAPITULO XXVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que sc refere o an. 174. da Lei n" 14.133, de 1°
de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma;

i - Publicação em diário oílcial das infonnaçôes que a Lei n® 14.133. de 1° de abril de
2021 exige que sejam divulgada.s em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

n - Disponibilizaçào da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança dc qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento, de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 44. O Gabinete da Prefeita poderá editar nonnas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de
artefatos necessários á contratação.

Ari. 45. Nas referências á utilização de atos nonnaiivos federais como parâmetro

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data dc publicação deste Decreto.

.\rt. 46. Este Decreto entra em vigor na data 01 de abril de 2023,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUíVE-SE.

GABINEIE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2023

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0901001/2024, con
tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi
se Jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 31 de janeiro de 2024.

Pedro Thia^Fei^ír/RaMso
Secretário Municioal de Planejamento

Recebido em: ^/2024

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDH ALE ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.I33/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N"

012/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENT.AR N"
147/2014, LEI COMPLEMENTAR 155/2017. DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0901001/2024 | PROCESSO LICITATÓRIO N"XXX/2024
ÓRGÃO GERENCLVDOR:
Secretaria Municipal dc Planejamento - SEPLAN

ORGAOS PARTICIPANTES:

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "GLOBAL"

REGIM E DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado dc contratação mais vantajosa visando a prestação dc
serviços técnicos especializados para elaboração. diagraiiiaçSo, imprcs.><àu. logística, supervisão, aplicação dc
provas, análise dc provas dc títulos, julgamento de reeursos, processamento e divulgação de resultados, ou
qualquer outro tipo dc ato pertinente à organização c realização de concurso público do município dc Pcdrei-
ras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023, conforme descrito neste Edital c seus Anexos, nas cspccirica-
eòes. quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio dc recursos de tecnologia da informação •
INTERNET, através tio PORTAL LICITANET. site: litiP://www.liciinnet.coni.br

RECEBIMENTO DAS PROPOST.VS:

Inicio: / /2024 - l'érmino: / /2024, ãs ; hs (Horário dc Brasília)
SESSÃO nÍBLlCA: _/__/2()24, às __:_h (Horário dc Brasília)
Será sempre considerado o horário dc Brasília (DF) para todas as indicações dc tempo constantes neste Edi
tal, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO. LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA; Dias úteis, dc Segunda a Scxta-lcira
HORÁRIO: das 08:0OI)S ãs 12:00hs (horário local).

LOCAL: Palácio Municipal, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65,725-000, Centro - Pcdrci-
ras/MA.

E-mailpara contato: cnI@pedrüiras.nia.uov.br
O edital Dodcrá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: wwvv.pcdreíras.oQv.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: ( Este insti-umcnto contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgociro Municipal
Pofl. n'V04/202-í

E-muil: cpl<ÃJicdreinis...ma,so.y.-h!:

Edital c seus anexos com 91 (noventa c uma) pági

nas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

Avenida Rio Branco, n" í 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: planejaiiiento@pcdrciras.nia.gov.br

1'ãgma 1 de 91
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0901001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46..853.984/0001-54, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará às : hrs, do dia _/_/2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com o critério dc julgamento, "MENOR PREÇO
GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial
pela Lei Federal n" 14.133, dc 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Muni
cipal n° 012/2023 e demais legislação correlata, conforme ari. 187 da Lei n^M. 133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: w\v\v.llciianct.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especincações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitancl. prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise
de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento c divulgação de resultados,
ou qualquer outro tipo dc ato pertinente à organização c realização dc concurso público
do município dc Pedreiras/MÁ, conforme Lei Municipal n° 026/2023, conforme condi
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observa
das as e.xigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referen
cia, facultando-se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n" 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com ba.se em
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiioso nos
termos do an. 24 da Lei n®14.133/202l).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor dc Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edi
tal. e será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tra
tar de licitação com valor sigiioso.

Aveulda Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: planejamento@pcdreiras.ma.gov.br
Página 2 de 91
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2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo dc aquisição normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recureos não vinculados de impostos

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

3.2. O liciiante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coireção ou à altera
ção dos registros tão logo identlllquc incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não ob.servâncÍa do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da l.ci n" 14.133. de
2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa íTsica e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do
Decreto n.® 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais dc 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: |)lancjamento@pcdreiras.ma.gov.br
PiiginaJ dv '>1
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente era
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n"
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme l°do art. 9° da Léí n° 14.13^. de 2021.

3.7.0 impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. EquIparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco
nômico.

3.10. O disposto nos Itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei if 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: plancjamento@pedreíras.ma.gov.br
Página 4 de 91
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3.13. Para fins de participação nesta contratação, seião aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n" 14.063 de
23/09/2020.

3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio hitps://verÍficador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.13 e 3.13.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchiniçpto, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licüanie não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários/ trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços oferlados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributo.s em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita e.xecução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
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4.7.2. Os licilantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

4.8. O descumprimcnto das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização c, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exalo cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Consiiniicào: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaiuramemo por sobreprcço na
execução do contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, coníbnne o critério de julgamento ado
tado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.2. No cadaslramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.2.1. está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
c não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do atiiao 7°. XXXlll. da Constituição:
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 16 da Lei n°
I4.133.de 2Q21.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artiüo .3'^ da l.ei Comnlcinentar n" 123. üc 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus aris. 42 a 49.
observado o disposto nos 1" ao .3" do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.
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5.4.1. no item exclusivo para participação de mícroempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame. para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para mícroempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ii° 123. de 2QQ6. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante ás
sanções previstas na Lei n" 14,133. de 2021. e neste Edital.
5.6. Os licilanles poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no si.stcma, até a abertura da sessão
pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após ps procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitanles convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os Imices, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o inien-alo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
aconlecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.
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6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáiMO do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licil^te somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de RSS.OO (cinco reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequívei.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1 l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão píiblica.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso dc lances intermediá
rios.

6.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada cm segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro. au
xiliado pela equipe cie apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e rechado". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
finai e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços
ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance tlnal e fe
chado em até cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sígiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta dc menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item O, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances confonnc a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregociro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o lémiino dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente dc valores.

Avenida Rio Branco, n"' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maíl; planejamento@pedrctras.ma.gov.br
Página 9 de 91



PEDREIRAS'UA

Proc. /20:

PLS. ix?a
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNIM: 46.853.984/0001-54

Site: htlns://www.ncdrcÍrns.nia.gov.hr/

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licilante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá pemianecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após decor
ridas vinte c quatro horas da comunicação do falo pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microeinpresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n"
8..5.18. de 201.V

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subiicm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se maniftste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno poiie que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que .se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.l. disputa final, hipótese em que cs licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta cm ato contínuo à classificação:
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Hcitantes. para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitanle de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa dc integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicíonamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmeoie estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O lesultado da negociação será divulgado a todos os licitantes c anexado
aos autos do processo licitalório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos compicmentares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame.
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conforme previsio no ari. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no Item 4.7.
do editai, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SíCAF. quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(hUDs://vv\vw.nonaliransDarencia.aov.br/sancoes/ceís): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União fhnps://u^v.DonaItransparencia.gov.br/sancocs/cnep
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas ■"7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jiu'ídica
do TCU fhupsr.VcertidoesapF.apDs.tcu.gov.br/l.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitantc e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429. de
1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Ucitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018.
an. 29. cíipiií).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. ^l").
7.3.2. O licitanle será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018. an. 29.
7.3.3. Constatada a e.xisiência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitanle provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
ficio, em conformidade com os itens deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no aníuo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 de setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidadc demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
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7.8. No caso de bens c serviços em geral, é Indício de inexcquibiüdade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do iícitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrcpreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrcpreço se
dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre-
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de cuslo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do Hcitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias cxigívcis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos compicmcntares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado lenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.l. Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) c dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada c contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma fisico-llnanceiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;
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7.12.!. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eiros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional. quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanle do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de ̂ ostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais íicitanles.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado, não for{em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 8.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos

termos dos arts. 62 a 7U da Lei n" 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n" 8.66Q. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será fctta por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-flnanceira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentado.s em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro melo expressamente admitido pela administração.
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8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN tf 3/2018. art. 4". ST. c art. 6°. $4°).
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, nüo inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastra! emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, c o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
fomia da lei (art. 63.1. da Lei n° 14,1.33/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
c para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e cm outras normas específi
cas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infraleeais. nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de
conduta vigentes na data dc entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por melo do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e á qualifica
ção econômica financeira.

8.1 1 .1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA
NET;

8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores dc certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por melo do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
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O disposto no $ 1° do art. 36 e no 6 1° do art. 39 dainsínicão Normaiiva SEGES n" 73.
de 30 de setembro th 2022.

8.15. A solicilaçSo dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referencia somente serão exigidos, em qualquer caso. cm momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.16. Apôs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. ail. 64. c IN 73/2022. art. 39.

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes c desde que necessária para apurar fatos existentes á época da
abertura do certame; e

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta sub.sequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supcr\'cnientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

8,23. HABILITAÇÃO .lURIDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;
8.23.3. Microcmprccndcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
crocmpreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-
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çâo da autenticidade no sítio hUDs:/Av vvvv.gov.br/empresas-c-neeocios/ot-
br/empreendedor;

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
idenlificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRCLI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento
comprobaiório de seus administradores:
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc documento comprobatórlo de seus ad
ministradores:

8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro dc que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pes.soas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do: Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Leí
n"5.452,de Udemaiode 1943:

8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
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8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefTcios do tratamento diferenciado previstos na t.eí Com-
nlcmentarn. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concoire:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva. c.xpedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal:
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.24.8. Ca.so o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais c/ou municipais
relacionados ao objeto liciiatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabílitação.

8.25. QUALinCAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subltem acima !imÍiar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou do contra
to/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei. dc que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documenlos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera!
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a Í(iini) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou auleniícada na Junta Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;
8.25.5.4. Sociedade criada no exercício cm curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi-
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nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juri-
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão:

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na fonna do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, cotnprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fomecedor, caso se trate de pessoa física ("art. 5". inciso 11. alínea "c". da IN
Seaes/MF. n° 1 16/2021) ou de sociedade simples:

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
8.26.1.1. Desempenho de atividade pertinente c compatível com o objeto desta licitação,
através da apresentação de Aiestado(s) de Capacidade Técnica fomccida(s) por pes-
soa(s) jurídicafs) de direito público, demonstrando que a licitante já planejou, organizou
e realizou a contento concurso público para preenchimento de cargos de provimento
efetivo, com pelo menos 1.500 ( um mil e quinhentos) candidatos inscritos, com dife
rentes cargos de nível fundamental, médio e superior:
8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica c operacional similar, equivalente ou superior. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas
ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) sc reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobató-
rios do conteúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os pro
ponentes interessados em prestar seus serviços/fornecimento à SEPLAN sejam empre
sas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços,
deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:
8.26.2.1. Certidão de Inscrição e Regularidade da empresa participante no Conselho
Regional de Administração da sua sede;
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826.2.2. Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável técnico da empresa parti
cipante junto ao Conselho Regional de Administração da sua sede.
8.26.2.3. O vínculo do responsável técnico com a empresa deverá ser comprovado do
seguinte modo:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou
Livro de Registro de Empregado" e da Carteira de Trabalho e Previdência Social —
CTPS.

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato So
cial e aditivo, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contraio de prestação de serviço, vigente na data de abertu
ra deste certame, ou declaração do CRA em que conste a qualidade de.^esponsável téc
nico da licitante junto ao CRA. 'üHt..
8.26.4. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha
sido anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má
prestação dos serviços ou fraude;
8.26.5. Declaração de responsabilidade, assinada por pessoa com poderes para tanto,
com firma devidamente reconhecida em cartório competente, sob as penas da Lei, acer
ca do sigilo absoluto das provas, sendo que qualquer vazamento das mesmas pela con
tratada implicará em rescisão contratual com aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções, assegurada a ampla defesa.
8.26.7. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internei;
8.26.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por
leitura ótica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacida
de mínima para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data,
horário e locais de realização das provas, via intemet, de acordo com o meio pelo qual o
candidato se inscreva. Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela
intemet;
8.26.9. Plano de segurança e sistema de controle de informações adequado e suficiente

para lisura e sigilo nas fases de elaboração, impressão, distribuição, aplicação e correção

de avaliações, questões inéditas e provas com gabaritos variados para este certame;

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nom&da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencívels em que a validade não esteja expressa,
setão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.27.5. Será inabililado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitantc mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classincado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro, do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, asstm como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licltantes classificados
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conse
qüência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e
4" do Art. 90. da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

1 1.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilítação de llcitanles, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133. dc 2021.

II .2. O prazo recursal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de iniimação ou de lavra-
tura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado Impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou ínabiiitação do licitantc:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de rccorrcrnão será inferior a 10
(dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavraiura da ata de habilitação ou ínabiiitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da
[.ei n" 14,133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata dc julgamento.

1 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
1 1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da inter-
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1 1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

1 1.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema ele|4§nico ou intem
pestivamente. . ■

12. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei ii° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á
data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
wvwv.licitanei.com.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.'!'

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete in&ação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeÍro/a durante o certa
me;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital:

13.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando: ,

13.1.6.1. agir em conluio ou em descooformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamentea erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n." 12.846. dc 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos lícitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa:

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas c orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinla) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

13.5. As sanções dc advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo má.ximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas cm lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S5°. da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ala de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida c o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4" da IN SE
GES/ME n.^ 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatárío para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda
produzir.
13.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

13.13. O reciuso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decLsão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14. í. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância dc quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionneiite estabelecido, desde que
nSo haja comunicação cm conlrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo c registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitaiório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitanie, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.ocdrclras.ma.gov.br e-mail:
cplifi^pedroiras,ma. gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
httris://apDs.tce.ma.gov.br/sinc-site.^contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n® 1 11,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/M.A, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15
deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo 11 - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A-ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n®123/2006.
15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, cm de de 2024.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXOI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Relerente: PREGÃO ELETRÔNICO n® XXX/2024

Senhor Pregoeiro, ^

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente: ' ^
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: R$ ,.( !...; )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. PREÇOS

I TOTALmil

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamcnto@pedreiras.ma.gov.br
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

íS

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. A instituição contratada deverá responsabilizar-se pelo planejamento e execução do
concurso público, especialmente por:
í.i.l. Elaborar e divulgar os editais;
1.1.2. Inscrever os candidatos;
1.1.3. Prestar informações e orientações aos candidatos;
1.1.4. Selecionar, convocar e constituir banca examinadora e pessoal de apoio;
1.1.5. Selecionar, convocar e constituir banca revisoradas provas;
1.1.6. Recrutar pessoal para aplicação das provas e apoio medico e de segurança nos
locais de exame; Ataz'

1.1.7. Selecionar os locais de realização das provas;
1.1.8. Elaborar, aplicar e corrigir as provas;
1. 1.9. Convocar os candidatos para a realização das provas:
1.1.10. Dar vista de provas aos candidatos;
1.1.11. Receber e julgar os recursos interpostos conteaçorreção deiptova;
1.1.12. Responder às ações judiciais sobre fatos relacionados à realização do concurso
público;
1.1.13. Prestar informações o assessoria técnica e jurídica quando a ação judicial relaci
onada com a realização do concurso público for contra o município de Pedreiras/MA;
1.1.14. Encaminhar ao município de Pedreiras/MA quando solicitado parecer técnico
sobre os recursos interpostos por candidatos;

1.2. Na execução dos serviços, deverá ser assegurado o critério tradicional de constitui
ção confidencial das bancas para:
a) Manter exclusivamente na alçada do órgão conveniado para executar o concurso à
indicação dos nomes de todos os membros que integram as bancas;
b) Assegurar absoluto sigilo quanto à banca e ao conteúdo das provas, até o momento de
sua aplicação;
c) Resguardar a nlo-identificação do candidato durante o processo de correção ou de
revisão de provas.

1.3. O concurso público e o ingresso no Quadro de Pessoal do município de Pedrei
ras/MA, bem como os direitos e os deveres decorrentes do ingresso reger-se-ão pelas
normas constitucionais, pelas leis municipais e normas correlatas.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação,

impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

E-mail: planejamento@pcdreiras.ma.gov.br
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juigameiilo de recursos, processamenlo e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do município de

Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023.

2.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação:

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE VA

GAS

QUANTIDADE ESTIMA

DA DE INSCRITOS

Ensino SuDeríor 136 1.500

Nível Médio 65 1.000

Nível Fundamenlal 82 1.200

TOTAL 283 3.700

CARGOITEM

Administrador

Assistente Social

CARGOS DE nível SUPERIOR

REQUISITOS NECES-
SÃ RIOS

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Adtninístra-

çilo. expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de cursa legalmente
reconhecido de Direito,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de .Arquitetura,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ata de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada oelo Ministério

VAGAS CARGA HORARIA

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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da Educação c registro no
respectivo conselho de clas
se no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Biomedici-

na, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido, por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e regls^
no respectivo conselho de
classe no ato de nbmeação.

'Diploma devidamâite regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Enferma

gem. expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconliecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Engenheiro
Eletricista, expedido por
Instituição dc Ensino Sune-

Engèhheiro Civil

Engenheiro Eletricista

AvenítJa Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Farntacêutico

Fiscal Ainbiental

Fiscal de Obras

Fiscal de Tributos

Fiscal Sanitário

Fis.ipterapeuta

Fonoaudiólogo

rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.
Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fomecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de ciasse no ato de

nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia, expedido por Institui
ção dc Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e recistro no res-

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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pccüvo conselho de classe
no ato de nomeação,
Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição
Nutricionista de Ensino Superior creden

ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Odontologia,
expedido por Instituição de

Odontólogo Ensino Superior credenciada
pelo Ministcrío da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

Professor de Educação
Infantil

ftofèssor do 1 ° ao 5® ano

Professor dd 6® aò 9® ano •

Português

Prof^or do 6® ao 9® ano •

Matemática

Professor do 6° ao 9° ano -

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
rccótahecido de licenciatura

plena ém Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
e educação infantil, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Dipiomá'dêvidamcnte regis
trado de curso, legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Matemática, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente reais-

Avcnída Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
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Ciências (rado de curso legaltncnic
reconhecido de licenciatura

plena em Biologia, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Professor do 6® ao 9® ano -

Geografia

Diploma de%'idamcnte regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Geo^fia, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Professor do 6® ao 9° ano -

História

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em História, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Professor do 6® ao 9° ano -

Educação Física

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de lícâictatura
plena em Educação Física,
expedido por Instituição de
&i5Íno Superior credenc!ad4;
pelo Ministério da Educa
cão.

Professor da Educação
Especial

''■1 ■■ : . 1

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura
plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
peto Ministério da Educa-
j^, especialista em educa
cão especial.

Professor de Educação
Especial - Libras

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura
plena em Pedagogia, expe
dido por instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
cão. especialista cm libras.

Psicólogo

1

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Psicologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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nomeação.
Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-

Supervisor Escolar

Tcrapeuta Ocupacional

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Terapia
Ocupacional, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato dc nomeação.

u-..

CARGO

Agente Administrativo

Agente Sarútárío

Atendente de Consultório

Dentário

Atendente de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar de Laboratório

Digitador

Guarda Civil Municipal

Técnico de Enfermagem

CARGOS DE nível MEDlO

REQUISITOS NECES-

SÁRÍOS
Ensino médio completo no

_ ato da tiomeação.
Ensino módto completo nò
átó da nomeaç&), com cureo'
profissionalizante na área

_ devidamente reconhecido. _
Ensino médio completo no

_ ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no

_ ato da nomeação,
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no

.  ato da nomeação.
Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade técnica por curso
respectivo, com inscrição no
conselho da classe no ato de

VAGAS I CARGA HORÁRU

Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com-

Técnico de Raio X provação de capacidade 4
técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.
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CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

VAGAS
ITEM CARGO

REQUISITOS NECES

SÁRIOS

1 AOSD
1

Ensino fundamentai comple
to no ato de nomeação.

2

1

Motorista - Categoria D

Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica, através dc habilita
ção emitida pelo DETRAN.

3 Tratorista

Ensino fundamentai compte-
(0 no ato da nomeação com a
comprovação dc habilitação
técnica respectiva por curso
respectivo. ?

CARGA HORARIA

Ensino fundamiaital^lnple-
lo no ato de nomeação.

2.3. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cada^o de reserva
a serem definidas no edital do concurso público.
2.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que

sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3. NATUREZA DO OBJETO

3.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori

zada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência;

4.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi

do PCA está sendo elaborado pelo órgão:

4.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.
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S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OB-IETO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustcntabílidade

6.1.1. Os critérios de susteniabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.2. Indicação de marcas ou modelos

6.2.1. Não se aplica a este objeto.

6.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do seiT^^
6.3.1. Não se aplica a este objeto.

6.4. Exigência de carta de solidariedade

6.4. l. Não se aplica a este objeto.

6.5. Subcontrataçâo

6.5.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objetp.çpntratual.

6.6. Garantia da contratação

6.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os ails. 96 c seauinies da Lei

n" 14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

6.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

6.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

àgarantiada contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições de Entrega

7.1.1. Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a

partir da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas partes e após verificação de que a contratada cumpriu todas

as obrigações previstas neste contrato.

7.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato

7.2.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi
do às características do objeto.
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse

qüências de sua inexecução total ou pardal.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, qu^do houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. Preposto
8.6.1. A Contratada designará formalmente p preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os ppderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade. ..

8.7. Fiscalização

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contraio, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.4. Identificada qualquer inexaiidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.

8.7.5. O fiscal do contrato Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8.7.7. O fiscal do conlraio comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
8.7.8.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização
de apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
8.7.9. Caso ocorra descumprimcnto das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempe.stivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.8. Gestor do Contrato

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de.
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conlrá-
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e alêridos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Leí n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização c gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Recebimento
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9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsá

vel peio acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece

bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena

lidades.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contraiais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

de e quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. co-

municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia àÜquidação de despesa, não será computa

do para os fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissíonal pela perfei

ta execução do contrato.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí

odo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

9.2.2.1. o prazo de validade;

9.2.2.2. a data da emissão;
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9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. o valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiníciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n°

14.l33.de 2021.

9.2.5. Constatando-sc. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a crítérío do contratante,

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.

9.3. Prazo c forma üe pagamento

9.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti-
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va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi

tos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portai-ia PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitanle, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta

do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega

tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Re^Tárídáde relativa ao Fun

do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen

tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de Inexistência de débi

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da CertidâTo Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen

tar em sua proposta.

9.3.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

9.3.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

9.3.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

9.3.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.3.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atua

lização monetária.

9.3.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon

dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro- Fedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
Página 42 de 91



PEDREIRAS'MA

Proc. miM-'202jL
FLS 1^^

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httDs://www.Dedrcíras.ma.gov.br/

9.3.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente

ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pag^^^^^u
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim aporadc
I = (TX/100)I= (6/100) I = 0,0001|J^8 ; k ^

365 365 '
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Ip efetivo paga-

9.3.10. As atividades efetuadas pelo regiiiie de empreifadà por preço global compreen
dem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e reprodução de car
tazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, pagamento de pessoal
e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as publicações oficiais, incluídos
os encargos e impostos e serão cober^ conforme apresentado na proposta da empresa
vencedora do certame Ilcilatório.

9.3.11. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato
da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em
lei específica, ficando o ônus para a instituição Contratada.
9J.12. Todos ó"s encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer espé
cies, incidentes ao objeto deste Contraio correrão por conta da instituição Contratada.
9.3.13. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto
bancário cujos valores serão depositados em conta específica.
9.3.14. No vdor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na
realização do Iconcurso.
9.3.15. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados inte
gralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e
execução de todas as fases do certame;
9.3.16. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na
realização do concurso;

9.3.17.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com
provação do cumprimento da homologação das inscrições e será no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) em até 05 (cinco) dias após homologação das inscrições.
9.3.18.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com-
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provação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30%
(trinta por cento) em até 05 (cinco) dia.s antes a realização da Prova Objetiva.
9.3.19.0 pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com
provação do cumprimento da entrega do resultado preliminar e será no percentual de
20% (vinte por cento) cm até 05 (cinco) dias antes a entrega do resultado preliminar.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. As e.xigèncias quanto à Qualificação Técnica necessária para a contratação da ins
tituição que desempenhará as atividades pertinentes ao Concurso Público seguem de
modo expresso, sem prejuízo das disposições previstas na Lei Federal n° 14.133/2021,
exigindo-se a comprovação de:
10.1.1. Certidão de Inscrição e Regularidade da ernpre^ participante no Conselho Re
gional de Administração da sua sede:
10.1.2. Certidão de inscrição e Regularidade do responsável técnico da empresa partici
pante junto ao Conselho Regional de Administração da sua sede.
lO.l .2.1. O vínculo do responsável técnico com a empresa deverá ser comprovado do
seguinte modo: . ^
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atrav& de cópia da "Ficha ou
Livro de Registro de Empregado" e da Carteira de Trabalho e Previdência Social —
CTPS.

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato So
cial e aditivo, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertu
ra deste certame, ou declaração do CRA era que conste a qualidade de responsável téc
nico da licilante junto ao CRA.
10.1.2. Desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fomecida(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público, demonstrando que a licitante já planejou, organizou
e realizou a contento concurso público para preenchimento de cargos de provimento
efetivo, com pelo menos 1.500 ( um mil e quinhentos) candidatos inscritos, com dife
rentes cargos de nível fundamental, médio e superior;
10.1.3. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha
sido anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má
prestação dos serviços ou fmude;
10.1.4. Declaração de responsabilidade, assinada por pessoa com poderes para tanto,
com firma devidamente reconhecida cm cartório competente, sob as penas da Lei, acer
ca do sigilo absoluto das provas, sendo que qualquer vazamento das mesmas pela con
tratada implicará em rescisão contratual com aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções, assegurada a ampla defesa.
10.1.5. Declaração dc que a empresa possui site para recepção de inscrições via intemet;
10.1.6. Declaração da Mcitantc de que este possui: Sistema de correção de provas por
leitura ótica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacida
de mínima para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data,
horário e locais de realização das provas, via intemet, de acordo com o meio pelo qual o
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candidalo se inscreva. Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela
intemet;

10.1.7. Plano de segurança e sistema de controle de informações adequado e suficiente
para lisura e sigilo nas fases de elaboração, impressão, distribuição, aplicação e correção
de avaliações, questões inéditas e provas com gabaritos variados para este certame;

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do

MENOR PREÇO "GLOBAL".

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRl||, ' ' ̂
12.1. Por se tratar de um processo de aquisição Adicional, sem à fomializaçãb dé Ata
de Registro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da do

tação orçamentária disponíveis para a contratação em pauta.

13. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
13.1. A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória espe
cialização na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a com
pleta e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a
observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem:
13.1.1. Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das
inscrições para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas
objetivas; convocação para a prova de títulos e resultado final;
13.1.2. Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações
necessárias ao desempenho do mesmo;.
13.13. Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer
matérias relacionadas ao certame nos jornais especializados e no site da contratada.
13.1.4. Respoasabiíizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padroniza
ção e distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, for
mulários de inscrição e formulários ópticos a serem utilizados no concurso;
13.1.5. Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos,
tais como ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e
outras informações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os
procedimentos necessários para inscrição via intemet;
13.1.6. Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à
realização do concurso:
13.1.7. Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas;
13.1.8. Dispor e utilizar-se de sistema informatizado para processamento e armazena
mento de dados cadastrais, em que constem todas as informações pertinentes aos candi
datos regularmente inscritos no concurso;
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13.1.9. Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumen
tos de avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no
que diz respeito à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e
guarda das provas;
13.1.10. Providenciar instalações e meios adequados para aplicação das provas no Mu
nicípio, observando as condições de acesso e localização, infraestrutura física, capaci
dade de acomodação das salas, sinalização, etc.;
13.1.11. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as eta
pas do concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes,
incluindo reservas;

13.1.12. Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fis
cais e equipes técnicos que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusi
ve plantonistas, necessários a cada etapa do certame;
13.1.13. Selecionar os profissionais especialistas que pomporão as bancas .examinadoras
para elaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o muni
cípio acatar o critério tradicional de isenção e confidencialidade de suajconstituiçâo;
13.1.14. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua
aplicação;
13.1.15. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA;
13.1.16. Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e espe
cífico, submetendo-os à apreciação e aprovação do Município de Pedreiras/MA;
13.1.17. Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria,
os recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coleti

vamente, pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas).

14. DAS INSCRIÇÕES
14.1. São requisitos para a inscrição no concurso público a serem verificados na data da
posse:

a^naciondidade brasileira;
b) estar no gozo dos direitos políticos;
c) ter idade mínima de 18 anos;
d) ter altura mínima de l,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros) para homens e
l,60m (um metro e sessenta centímetros) para mulheres para o cargo de Guarda Civil
Municipal;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
f) a aptidão física e mental;
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova
investidura em cargo público;
h) possuir escolaridade ou habilitação lega! equivalente e demais qualificações exigidas
para o exercício do cargo;
i) estar inscrito no órgão fiscallzador do exercício profissional, no caso de cargo com
exigência deste requisito legal, excetuados os cargos em que a investidura no cargo ou
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titularidade dc cargo implique incompatibilidade do exercício da profissão, como pro
fissional liberal;

j) atender às demais exigências previstas no edital normativo do concurso.
14.2. Poderá ocorrer inscrição por procuração mediante constituição formal de procura
dor com podcrcs específicos, em documento público ou particular.
14.3. Não será aceita inscrição condicional, extemporânea ou por via postal. Fica, po
rém, aceito disponibilizar ao candidato a inscrição pela iniemet.
14.4. Os candidatos que se declararem portadores dc deficiência devem apresentar, no
prazo fixado no edital, laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emiti
do nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código conespondenie da Classificação Internacional de Doenças
(CID-IO), bem como à provável causa da deficiência.
14.5. £ nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou
documento falso para inscrição ou oculte informação ou falo a ela relevante, sem prejuí
zo da responsabilidade civil e das sanções penais cabíveis.
14.6. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos acarretará o cancelamento da
inscrição e a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do concurso.
14.7. Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o servidor que, para ingres
sar no quadro de servidores do Município de Pedreiras/MA, omitir fato ou apresentar
documentação falsa que impossibilitaria a inscrição no concurso ou a posse.
14.8. O não comparecimento a qualquer etapa ou prova implicará desistência automáti
ca do concurso.

14.9. O candidato que cometer falsidade em prova dccimientai será éliminado do con
curso, em qualquer de suas etapas ou fases, ou terá sua classificação cancelada.
14.10. A inscrição em concurso público pressupõe a aceitação incondicional de todos os
termos e condições do respectivo edital normativo.

15. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
15.1. A seleção para os cargos do quadro de servidores do município de Pedreiras/MA
poderá ser feita em até duas etapas, relacionadas a seguir:
a) a primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída dc provas
objetivas;
b) a segunda etapa, também dc caráter eliminatório e classificatório, sem constituída de
provas de títulos e/ou de testes de aptidão física, confonnc o cargo e categoria.

16. DAS PROVAS

16.1. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que pos
suam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos,
facilidade de acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e si
nalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas.
16.2. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados
juntos aos candidatos, submetidos o Contratante, com endereço completo de cada local,
para avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso.
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considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o
Contratante recusar um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;
16.3. Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino
do Município de Pedrciras/MA;
16.4. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros
coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.
16.5. Os Conteúdos programálicos das provas serão elaborados em conjunto entre o
Contratante e a Contratada.

16.6. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade
suílcicnle, incluindo reservas:

16.7. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deve-

t^o ser entregues no dia c horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas

determinadas para tal. os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

17. DAS PROVAS OBJETIVAS

17.1. As provas objetivas deverão ser realizadas nas datas determinadas pela Comissão
de Acompanhamento e de acordo com a capacidade das escolas disponibilizadas para
sua aplicação, em turno único ou em doi.s turnos, se for necessário;
17.2. As provas serão realizadas em Instituições de ensino municipais e/ou estaduais da
cidade que comportem em média 40 (quarenta) alunos por sala de aula;
17.3. As provas objetivas deverão conter questões inéditas, de múltipla escolha e devem
ser elaboradas de modo a avaliar as competências e habilidades mentais dos candidatos,
abrangendo as capacidades de compreensão, dc aplicação, análise e síntese, privilegian
do a reflexão sobre a memorização;
17.3.1. Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções
"NADA", "nenhuma alternativa", ou "todas as alternativas estão corretas" e/ou alterna
tivas similares;

17.3.2. Entende-se por questões inéditas em concurso, aquelas que nunca foram publi
cadas ou impressas, tampouco questões idênticas ou semelhantes utilizadas em qualquer
processo dc seleção ou. ainda, que sejam consideradas como dc domínio público;
17.3.3. As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em

turnos ou datas diferentes.

18. DA PROVA DE APTIDAO FÍSICA

18.1. Participarão da prova dc aptidão física todos os candidatos classificados na primei
ra etapa do processo seletivo (prova escrita) para o cargo de Guarda Civil Municipal.
18.2. A prova de aptidão física será composta dos seguintes testes, os quais serão espe
cificados no edital dc concurso e definidos dc acordo com o sexo dos candidatos:

18.2.1. Para os candidatos do sexo ma.sculmo:

a) FIcxo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) CoiTÍda em 12 minutos.
18.2.2. Para os candidatos do sexo feminino:
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a) Apoio de frente sobre o solo. apoiando os Joelhos sobre o banco;
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) Corrida em 12 minutos.
18.3. O Município disponibilizará os locais para a realização da prova de aptidão física,
sendo de responsabilidade da Contratada a organização e sinalização dos mesmos, bem
como, os materiais e/ou equipamentos para a aplicação da prova.
18.4. Os locais disponibilizados pelo Município deverão ser entregues, após a realização
das provas, nas mesmas condições de conservação em que se encontravam antes de sua
utilização, sendo de responsabilidade da Contratada quaisquer danos ocorridos às insta
lações durante o período em que estiverem sob sua responsabilidade.
18.5. Para fins de lisura na aplicação, bem como sanar dúvidas quanto à avaliação, a
prova de Aptidão física deverá ser registrada em gravação de áudio/vídeo ou qualquer
outro meio que possibilite a sua posterior reprodução.
18.6. A Contratada deverá fornecer os resultados da prova de aptidão física no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização da prova, contendo o número da
inscrição, o nome do candidato, o número do documento de identificação, a data de nas
cimento, as notas dos candidatos, resultado da prova de aptidão tísica, total de acertos
nas questões específicas e classificação final, obedecidos todos os critérios de desempa
te.

18.7. São de responsabilidade da Contratada, em relação à prova de aptidão física:
18.7.1. Contratação, coordenação, treinamento e pagamento dos examinadores;
18.7.2. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos;
18.7.3. Aplicação dos testes, de acordo com o previsto no edital de concurso, aos candi
datos aprovados na prova escrita:
18.7.4. Organização e sinalização dos locais de prova para o recebimento dos candida
tos e aplicação das provas;
18.7.5. Relatar em ata e comunicar à Comissão para Acompanhamento do Concurso
Público (CACP) qualquer anormalidade no decorrer dos trabalhos;
18.7.6. Apuração dos resultados dos testes e fornecimento dos resultados ao Município.
18.7.7. Colhimcnto da assinatura do candidato em declaração de capacidade fisica, por
ela disponibilizada, e o recebimento dos atestados médicos, quando couber.
18.7.8. Disponibilizar equipes responsáveis pela segurança e de primeiros socorros nos
locais de realização das provas.

19. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA A PROPOS
TA COMERCIAL

19.1. A proposta financeira será apresentada com valor unitário da taxa de inscrição por
nível, e o valor, consignando claramente o preço final dos serviços, expresso com ape
nas duas casas após a vírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da
empresa, número do CNPJ, endereço e telefone.
a) O nível para qual será realizada a prova, referente ao requisito mínimo de formação
escolar exigido para os cargos;
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19.1.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), con
tados da data da sua apresentação.
19.1.2. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em
algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;
19.1.3. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as
propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que pos
sam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão
consideradas as propostas que desaienderem a qualquer exigência contida no presente
Termo de Referência e no Edital de Licitação.

19.1.4. Entende-se que no valor global dos serviços cotados na Proposta de Preços estão
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenci-
ário e trabalhista, transportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados,
impostos, taxas de qualquer natureza e quaisquer outros custos que, direta ou indireta
mente, se relacione com o fiel cumprimento do objeto;
19.1.5. Os preços colados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qual
quer custo financeiro para o período de processamento das faturas;
19.1.6. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, dc imediato, a
proponente que assim o fizer;
19.1.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
19.1.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências
do Termo de Referência e do Edital de Licitação ou que consignarem valor unitários
superiores aos valores consignados neste Termo de Referência e no Edital de Licitação
ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação.
19.1.9. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados.

20. DO PROCESSO DE RECRUTAIVÍENTO DE CANDIDATOS

20.1. Dos editais do concurso:

20.1.1. Preparação das minutas dos editais necessários e adequados ao Concurso, consi
derando a distribuição das vagas cargos ou empregos oferecidos (nomenclatura e quan
titativo) por grupos de seleção, ampla e restrita a portadores necessidades especiais,
conforme disposições da legislação em vigor CF, art. 37, Vlü, regime jurídico aplicado,
período para realização das inscrições, os requisitos, de forma discriminada, para pro
vimento (ocupação) do cargo ou emprego; programa da matéria do concurso, por cada
cargo oferecido;
20.1.2. Valor da taxa de inscrição compatível com a remuneração oferecida;
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20.1.3. As hipóteses de isenção total c parcial da taxa de inscrição para os hipossuilcien-
tes;

20.1.4. Critério para avaliação das provas, com indicação da pontuação atribuída para
cada prova;
20.1.5. Critérios de desempate objetivos, ou seja, relacionados com os requisitos neces
sários ao exercício do cargo (por exemplo; a maior nota em determinada prova);
20.1.6. Prazo de validade do concurso (até dois anos) c a possibilidade de sua prorroga
ção (por período igual ao da validade);
20.1.7. Prazo e fornia para inierposiçâo de recurso, relativo às inscrições indcrcridas,
relativo às notas, ao gabarito ou ao critério de correção, inclusive acesso à própria prova
e às dos demais concorrentes;

20.1.8. Forma pela qual a Administração comunicará aos candidatos aprovados os atos
de suas nomeações; ^í,
20.1.9. Esclarecimento aos candidatos de que serão afastados do concurso no caso de
serem flagrados, durante a realização das provas, praticando atos que fraudem o caráter
competitivo do concurso;
20.1.10. Esclarecimento aos candidatos nomeados de que, em caso de não comprova
ção, no prazo devido, das exigências para posse c exercício, perderão o direito conferido
pela nomeação; meio pelo qual os candidatos serão informados da data/ hora de realiza
ção das provas, caso não tenha sido fixado no Edital, incluindo a intemet, correspon
dência ou aviso publicado em jornal oficial ou de grande circulação;
20.1. II. Meio de publicação do Ato de Homologação, juntamente com a listagem dos
resultados finais do concurso, devendo ser feita na intemet. no jornal oficial do Estado,
ou no Diário Oficial do Município ou jornal locai onde houver, ou em locai bem visível
do Município de Pedreiras/MA.
20.1.12. O ato de homologação deverá ser assinado pela autoridade competente e ter
como anexo à listagem dos resultados, por cargo e nome completo do candidato, especi
ficando o námero do RG.

20.1.13. Apresentação das minutas dos editais à CACP - Comissão para Acompanha
mento do Concurso Público, para aprovação, (sendo este Designado, por ato normativo,
a Comissão para Acompanhamento do Concurso Público (CACP) e a Banca Examina
dora, especialmente quando houver prova de títulos ou prova prática. Os componentes
da Banca devem possuir, no mínimo, qualificação igual à exigida para os cargos);
20.1.14. Encaminhamento de todos os editais ao Contratante, no formato de publicação
na Imprensa oficial, para aprovação c posterior publicação. Neste caso as despesas de
publicação por de todos os atos será de inteira responsabilidade do Contratante.
20.2. Da Inscrição dc Candidatos:
20.2.1. Definição do processo de inscrição, com a aprovação da CACP (Comissão para
Acompanhamento do Concurso Público);
20.2.2. Produção de kit de Inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e Manual
do Candidato. O Manual do Candidato conterá o edital de abertura das inscrições do
Concurso na íntegra, os conteúdos programáticos, o cronograma previsto e todos as in
formações relacionadas ao Concurso;
20.2.3. As inscrições para o concurso deverão ser abertas pelo período mínimo de 20
(vinte) dias e realizadas exclusivamente pela inlernei, no siie da instituição contratada,
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disponível 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, durante todo o período de Ins
crição;
20.2.4. Recebimento de inscrições de candidatos, através da rede Internet, na página do
Concurso, disponibilizando nela o kit de inscrição. A Contratada se responsabilizará por
todo o processo de inscrição dos candidatos.
20.3. Da Convocação de Candidatos para as Provas:
20.3.1. Os candidatos se responsabilizarão por acompanhar a convocação pelòs meios
oficiais, bem como, de imprimirem o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI);
20.3.2. Disponibilizáção das informações constantes no CCI na rede Internet, na página
do Concurso.

20.4. Da Aplicação das Provas: it.,
20.4.1. Seleção de locais adequados, inclusive para os portadore^é'fieçessidades espe
ciais, para aplicação das provas na sede do Município; 'ík* .--««■•IÍím*.
20.4.2. Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas;
20.4.3. Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalizaçãp^da aplicação das
provas, inclusive médicos e profissionais de apoio;
20.4.4. Elaboração, impressão e acondicionamenlo dos cartões de respos^ das provas.
20.5. Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas:
20.5.1. Relatórios de alocação, relação dos candidatos, lista de presença, ata de sala,
termo de aplicação, material de escritório;
20.5.2. Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à
sua aplicação;
20.5.3. Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário, ou, em caso
de número excedente de candidatos, que não comportem nas acomodações oferecidas
pelo Município, às provas poderão ser aplicadas em 02 (dois) turnos;
20.6. Da Correção das Provas:
20.6.1. Captura e armazenamento'das opções assinaladas por cada um dos candidatos,
em cada que§.^o, através de processo óptico-eletrônico;
20.6.2. Correção dás provas através do sistema computacional, comparando as opções
assinaladas peíos candidatos com o gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no
edital regulador do Concurso;
20.7. Da Divulgação dos Gabaritos:
20.7.1. Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Intemet, na página do
Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Con
curso;

20.7.2. Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial ao Contratan
te, para verificação e posterior publicação;
20.8. Dos Recursos Recebimento e protocolo dos recursos impetrados;
20.8.1. Julgamento dos recursos, de acordo com o estabelecido no edital do Concurso;
20.8.2. Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Internet,
na página do Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no
edital do Concurso;
20.8.3. Elaboração de subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento de
todas as informações necessárias, independente do término da participação;
20.9. Dos Resultados:
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20.9.1. Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede Internet, na pági
na do Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do
concurso;

20.9.2. Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa
Oficial, à CACP, para que esta providencie a sua publicação;
20.10. Dos Relatórios:

20.10.1. Dos Produtos de Informação a serem Entregues Constituem, entre eventuais
outros, produtos de informação a serem entregues pela Contratada ao Contratante, os
seguintes:
20.10.2. Relatórios de cumprimento de cada item do calendário de eventos, a ser divul
gado após a assinatura do Contrato, com atesto da Comissão para Acompanhamento do
Concurso Público;

20.10.3. Relatórios finais impressos e em melo magnético, contendo; Estatísticas de
incidências de marcação de cada item em cada questão; Candidatos aprovados e repro
vados; Endereço dos candidatos aprovados; e Cópias dos relatórios produzidos durante
o Concurso;

20.10.4. Base de dados informatizada de consulta à informação dos candidatos aprova
dos, tais como dados pessoais, opções no Concurso, nota nas disciplinas c a sua situação
final;

20.10.5. Os arquivos relacionados ao concurso público deverão ser apresentados de
fonna clara e organizados em formato (Excel e/ou PDF) que possibilite fácil operação e
impressão.
20.11. Do deslocamento, transporte, postagem, taxa bancária, publicações, encar
gos, tributos c outros:
20. I I. I. A insliluição contratada arcará com todas as despesas decorrentes do desloca
mento do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material
relativo ao concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos
e comunicados; publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e
outras despesas.
20.11.2. A instituição contratada arcará com os prejuízos decorrentes de anulação de
provas já realizadas ou de mudanças em sua data de aplicação, quando os motivos ense-
jadores destes fatos forem da responsabilidade da instituição contratada.
20.12. Do cronograma do concurso:
20.12.1. A instituição contratada arcará com todas as despesas decorrentes do desloca
mento do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material
relativo ao concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos
e comunicados: publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e
outras despesas.
20.12.2. A contratada deverá apresentar cronograma do concurso conforme modelo
abaixo, quaisquer alterações ou inclusões das atividades, deverá ser comunicada imedia
tamente à fiscalização do Contratante.

>  Publicação do Edital de Abertura
>  Período de Inscrição
>  Período de Isenção de Taxa de Inscrição
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Edital de Deferimento das Isenções
Prazo de Recursos Indeferimento das Isenções
Editai de Deferimento das Isenções por Recurso
Prazo de Pagamento dos Boletos
Edital de Deferimento das Inscrições
Prazo de Recursos Indeferimento das Inscrições
Edital de Deferimento dos Recursos

Divulgação Local de Prova
Aplicação das Provas
Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Questões
Prazo de Recursos contra Gabarito

Divulgação Respostas Recursos ao Gabarito,
Edital de Classificação de Aprovados Provas
Prazo de Recursos contra C lassificação e Notas.
Edital de Recursos à Classificação Provas
Edital de Classificação de Aprovados Provas e Títulos.
Prazo de Recursos à Classificação Títulos
Edital de Recursos contra Classificação de Provas e Títulos
Edital com Resultado Final í

Homologação Resultado.

ulos.

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERMÇOS
21.1. Dos Prazos de Execução do Concurso: Os prazos para a realização do Concurso, a
contar da assinatura do contrato, serão os seguintes:
a) Publicação do edital: até 20 dias após assinatura do Contrato;
b) Período para inscrição: até 30 dias após a publicação do edital.
c) Aplicação de provas: até 30 dias após o término da inscrição;
d) Divulgação dos gabaritos: até 24 horas após a aplicação das provas;
e) Recursos contra gabaritos de prova: até 03 dias após a divulgação;
O Divulgação de resultados preliminar até 15 dias após a realização das provas;
g) Recursos contra resultado preliminar do Concurso: até 03 dias após a divulgação;
h) Divulgação e homologação do resultado final: até 13 dias após a divulgação do resul
tado prelirainar.

22. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

22.1. Dcveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Editai e Contrato:

22.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

22.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

22.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguiamcntares e

contratuais cabíveis;
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22.1.4. Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

22.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

22.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

22.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

22.2. Devercs e Responsabilidades da CONTR.ATADA, além dc outras que pode

rão ser previstas no Edital c Contrato:

22.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência; ' ^
22.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por esitóo, qualquer anorpMlidade de caráter

urgente em relação aos serviços que foreiji ̂ bjetos do Çpitt^o e pr^^os esclareci
mentos necessários; I

22.2.3. Indicar, Formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

22.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contra

tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

22.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros. por culpa ou doto de seus representantes| legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili

dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA

TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará á CONTRA TANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato

no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.

22.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri

gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

22.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

22.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
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22.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

22.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comporlamenlo de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

22.2.1 1. Iniciar os serviços, objeto desta contratação, cm até 10 (dez) dias após a data de
publicação do extrato de contrato na imprensa oficial, apresentando minuta de crono-
grama, a ser submetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, discri
minando todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas;
22.2.12. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo
município em virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Mara
nhão;

22.2.13. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo
das provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;
22.2.14. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso
público e conteúdo programático. em conformidade com as instruções do Tribunal de
Contas, tendo prévia aprovação do Contratante.
22.2.15. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação
das inscrições, divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação
para as provas, homologação do resultado Onal e classificação dos candidatos;
22.2.16. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por
telefone, em todas as fases do concurso público;
22.2.17. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações presta
das pelos mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à Contratante, em
meio magnético, quando da conclusão de cada um dos processos;
22.2.18. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinen
te, em ambiente próprio, os fonnulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de
freqüência, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o
término da ação judicial, se for o caso;
22.2.19. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das
provas objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos compo
nentes da banca da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe,
com participação e revisão da Administração do Contratante, de acordo com o número
de inscritos;
22.2.20. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, con
dições cie realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização ele
instrumentos;

22.2.21. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação
completa (nome conforme descrito no RG, filiação, CPF, endereço e outros), produzir
sistema computacional de apropriação e arquivo destes dados cadastrais, conferir infor
mações, emitir relatórios (ordem alfabética, ordem de inscrição, etc.) c fornecê-los de
imediato ao Contratante (em meio magnético - formato próprio para programa Micro-
sofi Excel - e físico) ao final de cada fase ou etapa e quando for solicitado;
22.2.22. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acon-
dicionar as provas, a scrcin aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, de-
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vendo ser assegurado elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se
assim a deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;
22.2.23. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou
de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de
responsabilidade da Contratada;
22.2.24. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sis
tema de leitura ótica;

22.2.25. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus
para o Contratante;
22.2.26. Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases^c^ cada certame;
22.2.27. Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido
pelo Contratante;
22.2.28. Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como
banca de fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a Con
tratada com todos os custos decorrentes desta contratação;
22.2.29. Elaborar provas especiais para candidatos portadores de necessidades especiais,
indicadas no formulário de inscrição;
22.2.30. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas
portadoras de deficiência, nos terníós da legislaçiò'"aplicável, assim como deverão ser -
garantidas condições de acessibilidade aos locais dc prova;
22.2.31. Fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas;
22.2.32. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças,
médicos e outros profissionais necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os
interinamente pelos serviços;
22.2.33. Receber e analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via judici
ais, bem como solicitações do Contratante em todas as fases do concurso, elaborar res
postas individualizadas a todos os recursos administrativos e judiciais, bem como con
vocar bancas e assessoria jurídica para responder eventuais ações pertinentes ao certa
me. Todo e qualquer questionamento judiciai e extrajudicial relativo ao certame ficará a
cargo da Instituição Contratada, mesmo após o encerramento do certame;
22.2.34. Montagem de dossiê e entrega ao Contratante, contemplando todos ps atos de-
corrénteg^ daTealização do concurso público;
22.2.35. Apresehtàr.àté o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização da pro
va escrita, relação'dos elaboradores das provas, contendo o nome, a graduação, o núme
ro do R.G. c C.P.F., bem como o número do Registro junto ao Conselho de Classe cor
respondente, devendo vir acompanhado das respectivas cópias autenticadas.
22.2.36. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso
para a Comissão Coordenadora;
22.2.37. Imprimir e distribuir cartazes e publicações diversas promovendo a divulgação
do concurso;
22.2.38. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e guichês ins
talados em sua sede própria para informações aos Interessados durante todas as fases do
concurso, bem como atendimento especial ás pessoas com deficiência;
22.2.39. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equi
pamento compatível com sua deficiência para a realização da prova;
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22.2.40. Disponibilizar na Internei home page específica para que os interessados pos
sam obter informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunica
dos referentes ao certame;

22.2.41. Comunicar às polícias locais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os
locais c horários de realização das provas presenciais;
22.2.42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações contratuais:
22.2.43. As provas objetivas serão em forma de teste de múltipla escolha, com quatro
alternativas cada Um (A, B, C e D), com apenas uma opção correta;
22.1.44. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candida
tos pelo documento de identidade apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de
respostas ser autenticada dígitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a reali
zação de provas por terceiros através de documentos falsos;
22.2.45. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1
(um) fiscal para cada 20 (vinte) candidatos e, no mínimo, 2 (dois) por sala; fiscais para
acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais para recebimento de apa
relhos eletrônicos de candidatos: serventes para cada local de prova; seguranças por
local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova:
22.2.46. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática de Capacidade Física para o
cargo de Guarda Civil Municipal, ambulância devidamente equipada (com médico, en
fermeiro e motorista) e suportar respectivas despesas.
22.2.47. Disponibilizar pelo menos I (um) represcnumte da instituição realizadora do
concurso para gerenciar a aplicação das provas;
22.2.48. Dispor de assessoria técnica, juridicáe lingüística em todas as etapas do con
curso para fins de elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos
e demais documentos necessários;

22.2.49. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo con-
natanie para execução do contrato;
22.2.50. Responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados ou preposto quando cm serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previ-
denciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
22.2.51. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acer

ca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do Município de Pedrei-

ras/MA

PEORElRASíMA

Proc. mmí3Üi'202jL
FLS.. ' \0.Q
Rub V

23. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
23.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste

Termo de Referência.

23.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con

trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan-
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do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

23.2.1. Aliemaiivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 3 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da dlsponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De

creto Municipal n''012/2023.

23.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli

citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artiuos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2Q21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

23.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

23.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133/2021.

23.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no ait. 124, da Lei n" 14.133/2021.

23.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

24. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou
culpa:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: plancjamento@pedrciras.ma.gov.br
Página S9 de 91



PEDREIF^S/MA

proc. nqQ l no 1/202JL
FLS. ^
Rub. ^'

ESTADO DO MARAiSHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

SUc: hRn5;//www.mKl rclras.ma.gov.br/

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nSo entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta cm especial quando:
24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
24.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
24.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação . _ ^
24.1.5. fraudara licitação
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade coma lei;
24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
24.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos Mcitanles c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;
24.2.1. advertência;
24.2.2. multa;

24.2.3. impedimento de licitar e contratar e
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
24.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
ciai.

24.4. l. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.
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24.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.
24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na' lêgislaçãoi-bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. SS". da Lei n." 14.133/2021.
24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

25.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.

25.LI. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

25.2. Forma de Prestação dos Serviços.

25.2.1. Os serviços objeto será empreitada por preço global.

25.3. Exigências de habilitação.

25.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-

ores alterações, exigindo principalmente documentação rejativa a:

25.3.1.1. Habilitação jurídica;

25.1.1.2. Habilitação Técnica;

25.1.1.3. Fiscal, Social e Trabaihlsto;

25.1.1.4. Qualificação econômico-fínanceira;

25.LI.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

26. VALOR ESTIMADO

26.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá

ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.

26.2, Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.

24 da Lei n''l4.133/202L

26.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem pm tomo.do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos

trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as

balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci

dade de executar a avcnça com uma lucratividade adequada. Zymier e Dios (2014, p. 1

17).

262.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertiví-

dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi

dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de

honrar os compromissos assumidos na fase licitaiória.
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26.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente es

timado para a contratação será tomado público apenas c imediatamente após o encerra

mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati

vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

26.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle intemo e externo.

27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
27.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta naLeifederal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023, Decreto

Municipal 013/2023, Decreto Municipal n" 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementa"'n° 15^016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.

27.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motiy^^amenle sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. ^

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Planejamento
cbmpanhou a Elaboração do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

PEDREIRAS/MA

Proc. CftC^\0(\V2O2 U

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,

bem como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Contratação de

empresa para prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagrama-

ção, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente à organização c realização de concurso público do município de

Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023.

lais v^tai'

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resum^de contratá^^inais v^ajosa visando
a prestação de serviços técnicos especializatfós- para elaboração, diagramação,

impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente à organização e realização de concunso público do município de

Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de atendimento a Lei Municipal n°

026, de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a realização de concurso público.

2.2 Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justifica-se a presente contratação para o preenchimento dos cargos vagos exis
tentes c os que surgirão ao longo dos próximos anos. A realização de concurso público é
espécie de serviço que exige capacidade organizacional específica. Envolve expressiva
quantidade de atividades c significativo empenho na realização dos serviços, com foco
simultâneo no alto nível de avaliação dos candidatos e na preservação da segurança e
confiabilidade dos procedimentos, a fim de que os melhores candidatos sejam selecio
nados para o ingresso no órgão, bem como para que o certame não seja atingido por
nulidades;

2.2.2 Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a
realização do processo de seleção, uma vez que a Prefeitura Municipal de Pedreiras não
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dispõe de estrutura e de pessoal para conduzir as ações de seleção, observando o dispos
to no Inciso II do Art. 37 da CF/88;

2.2.3 Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisar a
viabilidade da contratação de empresa especializada para a realização de concurso pú
blico. visando o provimento de 283 cargos oferecido e a formação de cadastro reserva
para os devidos cargos.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Realizar o concurso público e o ingresso no quadro de pessoal do município dePedreiras/MA, ocupando as vagas disponíveis melhorando a quál^^k^^wrviços

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é tuna inovação truzida pelaLei 14.133, de
1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo

na construção dc uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para prestação dos serviços constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis^ visto que a única opção é a contratação de empresa

especializada para organização e promoção do concurso público, infonnamos que o

mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este ins

trumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda das inscrições trata-se de um levantamento meramente estimatlvos po

dendo haver variações para mais ou para menos dependendo da quantidade das Inscri

ções.

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

QUANTIDADE ESTIMA
DA DE INSCRITOS

Ensino Superior 136 1.500

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Nível Médio 65 1.000

Nível Fundamenial 82 1.200

TOTAL 283 3.700

CARGO

CARGOS DE nível SUPERIOR

REQUISITOS NECES- VAGAS

SÁRIOS
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Administra

ção. expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de clas^
no ato de nomeação;

Diploma devidamente rcgí^i
trado de curão-Jcpálmente
reconhecido dé Direito,
expedido por Instibuj^. de
Ensino Superior crediq^tl^
pelo Ministério da Educa^
e  registro no respectivo
conselho dc classe no ato de

nomeac&o.

Diploma devidamoite regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,
expedido por Instituição dc
Eiistno Superior'credenciada
pelo Ministério dá Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério
da Educação e registro no
respectivo conselho de cias
se no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Biomedici-

na. expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro-Peüreiras/MA
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Controlador

Diploma devidamenle regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação c registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamenle regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Enferma

Enfermeiro

gem, expedido por Institui
ção de Ensino Superior crç-
dcnciiida pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de cla^
no ato de nomeio.

Engenheiro Agrôno
mo

Diploma devidamente regis
trado de curso lealmente
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior crcdcn^ada pelo Minls^
térío dn Bduca'ção e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

4  ■

,1^
Engenheiro Gvü

Diploma devitUmente r^í|-
trado de corso legalmente
reconhecido dé Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

■>. ■

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Eletricista, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Farmacêutico

Diploma devidamenle regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti
co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res-
ncctivo conselho dc classe

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiraa/MA
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Odontóloeo

no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso supet^r^,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente.,regis
trado de curso

fomoa*dó pro Instittil^-de
Ensino Superior credcnc
pelo Ministénp da EducP"
cão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  rastro no ^speclivo
l^nselba^^de classe no ato de
'Stuneaç».- ~
"D^Iomo devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério du
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de ciasse
no ato dc nomeação.

Diploma devidamente reais-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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(rado de curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
e educação infantil, expedi
do por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Minístcrío da Educação.

Diploma devidamente reg^^s-
trado dc curso legalmente
reconhecido dé licenciatura

Professor do 1' ao 5° plena cm Pedago^ expe-
ano dido por instituição de'

no ^perior credenciada
pelo Miní^érip da Educa-,

Professor de Educa

ção Infantil

Professor do 6° ao 9®

ano - Português

Professor,do 6° ao 9®

ano - Ciências

Professor do 6® ao 9®

ano - Geografia

Diploma devidamente re^'s-
trado dc curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credèpciáda pelo
Minístório da Educação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
léconhecidb de licenciatura
plena em Matemática, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Biologia, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Geografia, expedi
do por Instituição de Ensino
Suoerior credenciada oelo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - FedreIras/MA
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Professor do 6® ao 9°

ano - História

Professor do 6° ao 9°

ano - Educação Físi-

Professor da Educa

ção Especial

Professor dc Educa

ção Especial-Libras

Supervisor Escolar

Terapcula Ocupacio-
nal

Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em História, expedido
por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Educação Física,
expedido por Instituição de
Ensino Superior crcdençiadft
pelo Ministério da Educa-

Diploma devidamente las
trado dc curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Ped^ogia, expe
dido por instituição de Ensi
no Superior crcdóicíada
pelo da Edi|^'
çSb, cspécàÜãta em educ
cBo especial.

Diploma devidamiégte, regis
trado de .Curso fqealtpeoji
reconhecido de licencÍBura
plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção. especialista em libras.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legdmentc
róeoóbecido de Psicologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c  registro no respectivo
conselho de classe no ato dc

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministcrio da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Terapia

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA
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Ocupacional. expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

ITEM CARGO
REQUISITOS NECES-

SÁRIOS
VAGAS CARGA HOR/

1
Agente Administrati

vo

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

1

40h

Agente Sanitário

Atendente de Consul-

t<3rio Dentário

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar de Laborató

rio

Digitador

Tikaico de Enferma-

gan

11 Técnico de Raio X

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com cuno
profissionalizante na. á^a
devidamente reconhecido. '

Ensino médio coinpleto tio i
ato da nomeação. ~
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato danomeacão.

Ensino médio completo no
ato da nomeac&}.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade tócnica por curso
iespectivo;-com inscrição no
conselho da classe no ato de

nomeação.
Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com
provação de capacidade
técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

ITEM CARGO
REQUISITOS NECES

SÁRIOS
VAGAS CARGA HORARIA

AOSD
Ensino fundamental comple
to no ato dc nomeação.

50 40h

Ensino fundamental comple

Motorista - Categoria
D

to no ato da nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica, através dc habilita
ção emilida pelo DETRAN.

10 40h

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA

E-mail: planejamento@pcdreiras.ma.gov.br
Página 71 dc 91



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: <16.853.984/0001-54

Sile: h»Ds://www.i}edrciras.ma.eov.br/

Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação com a

Tratorista comprovação de habilitação
técnica respectiva por curso
respectivo.

Ensino fundamental comple
to no ato de nomeação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os set^'iços clencados neste processo adminislraiivo sào classificados como servi

ços comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar

de preços. Insta informar que a única alternativa c a contratação, com ba^ nas opções a

- Solução 1: A realização de contratação de empresa via Pregão Eletrí5nKço para contra

tação de empresa contratação de empresa para organização, promoção e aplicação do

concurso público do município de Fedreiras/MA.

- Solução 2: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou inexigibill-

dade o que possivelmente oneraria a contratação assim como valor mais alto das inscri

ções dos candidatos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação de empre

sa especializada por licitação tradicional.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 Dc acordo com o tópico 5, reforçamos que os serviços devem ser adquiridos para

garantir o cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n" 026/2023.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Justifica-se o agrupamento dos itens, pela inviabilidade técnica do parcelamento do

objeto, lendo em vista a necessidade dc uniformidade de procedimentos, metodologia dc

operações, logística de transporte e distribuição, que visem assegurar a perfeita seguran

ça na realização dos serviços objetos desta contratação;

8.2. Soma-se a isto a aparente inviabilidade econômica da contratação do objeto parce

lada em Itens contratados isoladamente, o que poderia causar perda de economia de es-

Aveaida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcíras/MA
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cala pela impossibilidade de redução de despesas administrativas inerentes a contrala-

ções desta natureza, tais como: necessidade de um encarregado por contrato/empresa;

redução de custos com gerenciamento e fiscalização do(s) contrato(s); entre outros, one

rando a Administração Pública por um valor menos vantajoso para a administração.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se com a presente contratação o preenchimento das vagas dispostas nas

Lei Municipal n" 026/2023, que estão desocupadas na Prefeitura Municipal de Pedrei

ras, cujo quantitativo é de 283 (duzentos e oitenta e três) cargos.;

10. possíveis providências para adequação

10.1. A contratação do serviço objeto do presente estudo não prevê a necessidade de
adequação no ambiente institucional ou de rotinas administrativas da Prefeitura Munici

pal de Pedreiras. No decorrer do andamento das atividades sim, a Prefeitura Municipal

deverá fornecer informações e desempenhar/auxiliar em algumas atividades, de acordo

com as obrigações que serão descritas no Termo de Referência.

11. contratações correlatas/interdependentes

11. 1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen

tes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

l\ RISCOS DA contratação
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos

serviços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de ̂ uisições, uma vez que o refe
rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e
aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Membros integrantes da Equipe de PlanejamentóWGòntratação

Raissa Oliveira de Oliveira

Assessora Técnica de Planejamento
Integrante Requisitante

-

Karíanny de Sousa B^erra
Agente Administrativo
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

PedtpiThiago Ferreira Raposo
^^^retá^PvIunicipal de Planejamento
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APÊNDICE - B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOSt> .
Mt.

Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL

N
ri.'

%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔMCO N" XXX/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n''123/2006

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

QUANTIDADE ESTIMA
DA DE INSCRITOS

Ensino Suoerior 136 1.500

Nível Médio 65 1 l.OOO

Nível Fundamental 82

TOTAL 283 ..c: ,i 5:70ftiu

5^
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXy2024

ANEXO III

MDMUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0901001/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MüPflCÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do fórgdo da Admi
nistração ' Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE,., L>, e ■ a

,  como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

Por este Instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, com sede na Ave
nida Rio Branco, n" II l, Centro, Pedreiras/M A, a seguir denominado CONTRA
TANTE, representado pelo \qutoridade administrativa competente para fir
mar o contrato], inscrito no CPF n" , e a sociedade

, estabelecida na [endereço da sociedade CON
TRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n®

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA],

inscrita no CPF n" ^ têm Justo e acordado o presente Contrato N°
, decorrente da PRliGAO ELETRÔNICO n° XXX/2024, formalizado nos autos

do Processo Administrativo n® 0901001/2024, cm observância às disposições da Lei n°
14.133, de I® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguin
tes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipuíações, sis-
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tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irreslrilamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

I.I. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básic&r

conforme

Parágrafo üníco - Os .serviços serão executados com òbcdicncia nprosa, fiel e inte
gral de todas as exigências, nonnas do Termo dc Referência, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços. . ,

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato c de R$

• (por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo. - -

ITEM DESCRIÇÃO QTD.
VALOR

UNITÁRIO

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação-

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estímativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecídos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA F. PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do arl. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) fseíor competente do órgão ou
entidade licitantej.
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cré

dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresen

tação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanha

da da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne

gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenci-

ária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida

Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a F^nda Mimicipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer

tidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela

tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS ̂  CRF e Prova de inexis

tência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhi^ (CNDT), diretamente na conta que o forne

cedor apresentar em sua proposta.

Parágrafo Segundo - Ó pagamento será feito em favor da empresa contratada através

de ordem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo dc

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fis

cal/Fatura à Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no parágrafo

acima.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA seja Optanle pelo Simples Nacional, de

verá apresentar também juntamente com a documentação clencada no item 8.4.1, o Ex

trato do Simples referente a última competência.

Parágrafo Quinto - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Opiante pelo Sim

ples estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,

em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n" 1 16, de 13 de maio de 2014.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA

enquanto pendente dc liquidação quaisquer obrigações cm virtude de penalidades im-
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postas OU inadimpiência contratual, Inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamen-

to do preço ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valo

res correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Novo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON

TRATADA não lenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que

os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre,a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte

fórmula: .

EM = I X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga

mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de atualização financeira = 0,0001643$,jassim apurado:
I = (TX/IOO) 1 = (6/100) I = 0,00016438 " ' ' J

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo - As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço glo
bal compreendem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e repro
dução de cartazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, pagamen
to de pessoal e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as publicações ofici
ais, incluídos os encargos e impostos e serão cobertas conforme apresentado na proposta
da empresa vencedora do certame licltatórío.
Parágrafo Décimo Primeiro - A Contratada fará a captação das ia.xas a serem cobradas
dos cundidiUos no ato da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados
os casos previstos em lei específica, ficando o ônus para a instituição Contratada.
Parágrafo Décimo Segundo - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tri
butos de quaisquer espécies, incidentes ao objeto deste Contraio correrão por conta da
instituição Contratada.
Parágrafo Décimo Terceiro - Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candi
dato através de boleto bancário cujos valores serão depositados em conta específica.
Parágrafo Décimo Quarto - No valor previsto já estão incluídos todos os custos adici
onais envolvidos na realização do 1 concurso.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: planejameDto@pedreiras.ina.gov.br
Página 80 àe 91



PEDREIRAS/MA

Proc.EMlL/202_ÍL
FLS. 4^3
Rub t

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.JAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httiM://www.Dcdrcirns.ma.gov.br/

Parágrafo Décimo Quinto - Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição
serão repassados integralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os
custos da organização e execução de todas as fases do certame;
Parágrafo Décimo Sexto - No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicio

nais envolvidos na realização do concurso;

Parágrafo Décimo Sétimo - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente pode
rá ocorrer após a comprovação do cumprimento da homologação das inscrições e será
no percentual de 50% (cinqüenta por cento) em até 05 (cinco) dias após homologação
das inscrições.
Parágrafo Décimo Oitavo - O pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá
ocorrer após a comprovação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no
percentual de 30% (trinta por cento) ein até 05 (cinco) dias antes a realização da Prova
Objetiva.
Parágrafo Vigésimo - O pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocor-
rer após a comprovação do cumprimento da entrega do resultado preliminar e será no
percentual de 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias antes a entrega do resultado
preliminar.

CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de
(  ) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n® 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra-
Ha e Estatística - IBGE, caiculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(Mo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po =preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por melo
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMlCO-nNANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira rcequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.
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CLÁUSULA SÉTFMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais rcger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
l.ci 14.1.13. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ale o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais devemo ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo adiúyo, na forma do
art. 136 da Lei nM4.133. de 2021.

■  ''■.Jl
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submcter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de
signada por ato do^ [titular do órgão ou entidade contratante].
Incumbe á Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos lermos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos t processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se otrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem con.siderados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalízadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
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CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na e.xecuçào dos serviços contratados nâo implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus propostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações c também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas c mate
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CL.ÁUSULA NONA - GARANTIA
A CON']"RATADA prestou garantia na modalidade de
no valor de R$ equivalente a 1% (um por cento) do valor
total do Contrato.

\.í - . -/• -r

Parágrafo Primeiro - O (s)_[ó>g3o ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va
lores de multas eventualmente aplicadas c ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem cau
sados em virtude do descumprimenlo das referidas obrigações. Para reparar esses preju
ízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obriga
ções assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso nâo venham a ser qui
tados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, res
ponderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos even
tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso dc extinção decorrente de falta imputável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia pres
tada e o debito verificado.

HipóteseX:

l. Caso seja utilizada garantia modalidade dc Caução cm Dinheiro (art. 96, §
r, I, I' parte, da Lei Federai n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 ("quarenta e
oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo [órgão ou
entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
Avenida Rio Branca, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro-Pcdreiras/MA
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O art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garaniia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamcnte.

II. Caso seja utilizada garantiu na modalidade de S<^uro-Garantia (art. 96, §
1", n, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATA
DA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de
a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de scguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação
do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob
pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmen
te este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil peta SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação. Junto com a apólice, da Certidão de Regularidade ex
pedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federai n® 14.133/2021, a garantiu será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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O integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IIL Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancáría (art. 96, § 1°,
III, da Lei Federal o" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-sc-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti
cidade pode ser aferlda junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ler prazo dc validade correspondente ao
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de even
tual inadimplemento da CONTRATAD.A —ocorrido durante a vigência contratual — e
para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fíador ao beneficio de ordem c aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pa
gamento ao Contraianie, Independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado
não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV, Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, §
V, 1,2" parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e dc custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou
órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o arL 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrcíras/MA
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pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por di
as/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente}

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica
ções contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo ÚdIco - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE
a partir da data do efetivo recebimento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejamento@pcdrciras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso forluito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas c o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° I4.I33. de 2Q2L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.()78. de 1990 -Códiuo de Defesa do Consumidor
-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° Í4.I33. de 2Q2Í. o contratado
que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos oúao interesse coleti
vo; - . -

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no an. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013.

Pafí%nifo Priraeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
dtôcritas as seguintes sanções;

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave
fari. 156. g2°. da 1 .ei n" 14.133. de 2021):

ii. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $ 4°.
da Lei n" 14.133. de 2021);

ilí. Declaração de inidoncldade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. SS°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Iv. Muita:

I. Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di-

Aveoida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA
E-mail: planejamento@pedreirjis.ma.gov.br
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementaçõo ou reposição da garantia.

i. O atra.so superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art.
156. S9°.da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato pwderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. t>7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157. da Lei n°
I4.133.de 202 n.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (art. 156. S8°. da Lei n" 14.133. de 2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei
n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133.
de 2021. ou cm outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam lipillcados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida l-ei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
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se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161. da Lei n"
I4.l33.de 202 n.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoncidadc para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21. . ,

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato pu de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contraio será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-coniinuldade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n° 14.I33/2K bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, pWcdido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpriSôs; Relação tios pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indeniz^0fes e multas. niiP' ^"ii

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório fart. 131, capiiL da Lei n.° 14.133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subconiratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente. responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÃO: ****"

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova
ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c an. T*. S3°. inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

s  ?

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do,art. 104 da Lei
Federal n" 14.133/2021: '

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que prpduza.^us efeitos legais.

_J!edreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
'  CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PARECER JURÍDICO

AOSEI^HOR

SR."PEDRO TH1AGO FERREIRA RAPOSO

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 090! 001 /2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração, diagramação. impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de
provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou
qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do
município de Pedrciras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para a prestação
de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação, impressão, logística,
supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos,
processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à
organização e realização de concurso público do município de Pedreiras/MA, conforme Lei
Municipal n° 026/2023 por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n" 14.133/2021, assim, vieram os autos
contendo; a requisição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de
contratação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a
pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referencia e minutas do
edital e contrato.

l. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1® de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
deteiminações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n® 14.133/2021.
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2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
dévem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
rv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financelra, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da
Secretaria Municipal de Planejamento, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n" 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu im'cÍo
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
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lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1" e
incisos do artigo 18 daNLLC, senão vejamos:

Art. 18.[...]
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
QI - requisitos da contratação;
TV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á
celebração do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xn - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mltigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e reftigos, quando aplicável; XIII -
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase intema da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, veio com os seguintes itens descriminados:
da sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação,
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Editai estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteristicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIU - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
EX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do edital e contrato encontram-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor. y
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo iicitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de serviços comuns.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o
modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea
"a" da Lei n°14.133/2021, s.m.j..

Fedreiras/MA, 01 de fevereiro de 2024.

FABRI SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21. REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N"
012/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N"
147/2014. LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017, DECRETO FEDERAL N''n.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0901001/2024 PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "GLOBAL"

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposu apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação de
serviços técnicos especializados para elaboração, dia^maçào. impressão, logística, supervisão, aplicação de
provas, análise de provas dc títulos, julgamento de recursos, processamento c dhml^ção de resultados, ou
qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização dc concurso público do município dc Pcdreí-
ras/MA, conforme Lei Municipal n° 026/2023, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especifica
ções, Quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: [utD://\v\v\v.licitaiict.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 19/02/2024 - Término: 05/0.3/2024, às 09:00lis (Horário dc Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 05/03/2024, às 09:0üh (Horário de BrasOia)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi
tal, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HOR,VRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PAR.\ OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I2:00hs (horário local).

LOCAL: Palácio Municipal, localizada na Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65,725-000, Centro - Pcdrci-
ttis/MA.

E-mail para contato: cpl@nedreira.s.ma.gov.br
O edital ooderá ser retirado eratuitamente no sítio eletrônico: wtt-w.pedreiras.gov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgociro Municipal
Pon. n'004/2024

E'mail: coKâiDedreiras.ma.aov.hr

Edital e seus anexos com 91 (noventa e uma) pági
nas, incluindo esta, numericamente ordenadas.
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0901001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, inscrila no CNPJ/MF sob o n" 46..853.984/0001-54, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 05/03/2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO
GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial
pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Muni
cipal n° 012/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.licitanet.CQm.br. O servidor conduzirá lodo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação c a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise
de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados,
ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público
do município de Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023, conforme condi
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observa
das as exigências contidas neste in,strumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facultando-se ao licltante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do art. 24 da Lei n"14.133/2021).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edi
tal, e será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tra
tar de licitação com valor sigiloso.
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2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento . .

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. de
2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do
Decreto n." 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital cora direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plancjamcnto@pedrciras.ma.gov.br
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
fínanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou ame na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabaUiista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco
nômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que inte^e o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoría técnica.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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3.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-epf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sitio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.13 e 3.13.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
Jer o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, uniiáiio etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo pre\'Í5to para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa! dias, a
contar da data de sua apresentação.
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4.7.2. Os lidtantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exalo cumprimento da lei, nos lermos do art. 71. inciso ÍX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a iniegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infiralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na'condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos lU e TV do art. 1° e no inciso TIT do art. 5° da
Constimicão Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133.de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos $$ 1" ao 3" do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2Q21.
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5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2Q21. e neste Edital.
5.6. Os liciiüiites poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação antcrionnenle inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa dc apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo liciiaiue, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio dc lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitanles convocados para apresentação de propostas, após a fase dc envio de lan
ces.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo dc que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitalório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou dc sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
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6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSinCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaiicamenie em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantcs.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitanies deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licítante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intejvalo mininio dc diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de R$5,00 (cinco reais).
6.9. O liciiante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequivel.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1 l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem fmal de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantcs serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de--
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas cora preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o ücitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segimdo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições defmidas no
item O, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os liciiantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n"
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação;
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para â
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo lícitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada fbita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame.
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conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido
pela Conlroladoria-Geral da União
('hllps://www.DortahransDarencia.gov.br/sancoes/ceis): e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União fhiiDs://\vww-Pona[iransDarencia.gov.br/sancoes/cneD").

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU ('httDs://certidoesapf.apDS,tcu.gov.br/j.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanle e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que traia o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fî ude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018.
art. 29. capuiX

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29.
7.3.2. O licitanle será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018. art. 29. Í}2°1.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços incxequivcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação:
7.7.4. não tiverem sua excquibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
7.7.5. apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: plancjamcnto(a;pedrciras.ma.gov.br

Página 12 de 91



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htti)s://w ww.ocdreir3s.m3.gov.br/

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que irala o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do lícitanle ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entfe este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fomiação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;
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7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fíns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amosti^ o licitante classifi
cado era primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais íicitanics.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostrafs) apreseiuada(s) pelo primeiro classificado não íbr{em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-à com a verificação da(s) amosira(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 8.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei ii" 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa esuangcira que não funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores dc cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
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8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (FN n" 3 2018. ari. 4". !; I''. c ari. 6". v?4"T
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitanie apresentou declaração dc que atende aos requisitos de
habilitação, e o deciarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63. 1. da Lei nM4.l33/202n.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especifi
cas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integraíidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infiralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA
NET;
8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregociro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fa.se de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual dc desconto, observado
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O disposto no S 1° do art. 36 e no § 1" do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73.
de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licltante ven
cedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39.

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes c desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
eiTos ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cla.ssificação,
até a apiuação de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o lerríiório nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microcmpreendcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-
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ção da autenticidade no sítio htiDs://vt'ww.aov.br/emprcsas-e-negQcios/pt-
br/emoreendedor;

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbaçao no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa; ata de ítmdação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764. de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade cora o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de l°de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
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8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 123. dc 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.7.1. Certidão negativa de débilós, ou certidão positiva com efeitos dc nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.24.8. Caso o licitante .seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto íicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCÜ-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habiliiaçào e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balmtço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação fmanceíra
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação d^ seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

TSG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor lotai cotado pela
licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Jimta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;
8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços c demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi-
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nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabililaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pes.soa física (art. 5°. inciso II. alínea "c". da IN
Seees/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
8.26.1.1. Desempenho de atividade pertinente e compatível cora o objeto desta licitação,
através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fomecida(s) por pes-
soa(s) juridica(s) de direito público, demonstrando que a licitante já planejou, organizou
e realizou a contento concurso público para preenchimento de cargos de provimento
efetivo, com pelo menos 1.500 ( um mil e quinhentos) candidatos inscritos, com dife
rentes cargos de nível fundamental, médio e superior;
8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas
ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobató-
rios do conteúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os pro
ponentes interessados em prestar seus serviços/fomecimento à SEPLAN sejam empre
sas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços,
deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:
8.26.2.1. Certidão de Discrição e Regularidade da empresa participante no Conselho
Regional de Administração da sua sede;
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8.26.2.2. Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável técnico da empresa parti
cipante junto ao Conselho Regional de Administração da sua sede.
8.26.2.3. O vínculo do responsável técnico com a empresa deverá ser comprovado do
seguinte modo:
a) Se empregado, comprovando-se o vinculo emprcgatlcio através de cópia da "Ficha ou
Livro de Registro de Empregado" e da Carteira de Trabalho e Previdência Social —
CTPS.
b) Sc sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contraio So
cial e aditivo, se houver, devidamente regi.strado (s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertu
ra deste certame, ou declaração do CRA em que conste a qualidade de responsável téc
nico da licitante junto ao CRA.
8.26.4. Declaração da empresa.que não pÒsSüi nenhum certame já realizado que tenha
sido anulado judicialmente cora sentença, transitado e Julgado em decorrência de má
prestação dos serviços ou fraude',. Vl -
8.26.5, Declaração de responsabilidade, assinada por pessoa com poderes para tanto,
com firma devidamente reconhecida em eartório competente, sob as penas da Lei, acer
ca do sigilo absoluto das provas, sendo qu'e'quaíquer vazamento das mesmas pela con
tratada implicará em rescisão còntriitual com aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções, assegurada a ampla defesa.
8.26.7. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internei;
8.26.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por
leitura ótica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacida
de mínima para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data,
horário e locais de realização das provas, via intemet. de acordo com o meio pelo qual o
candidato se inscreva. Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela
intemet;
8.26.9. Plano de segurança e sistema de controle de informações adequado e suficiente
para lisura e sigilo nas fases de elaboração, impressão, distribuição, aplicação e correção
de avaliações, questões inéditas e provas com gabaritos variados para este certame;

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceitá pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conse
qüência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e
4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tina da ata.

11.3. Quando o recmso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1° do art. 17 da
Lei n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminiiar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conliecidos.
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11.7. O prazo para apiüscniaçào de contrairazões ao recurso pelos demais licitauies será
dc 3 (irês) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-
posiçào do recurso, assegurada a vista imediata dos eiemenios indispensáveis à defesa
de seus interesses.

1 1.8. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

11.10. Os autos do processo pennanecerâo com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

12. ÍMPUGNAÇÃO AO EDITAL ETiO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítimá para impugnar este Edita! por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14,133. de 2021.' devendo jjrdtocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)' dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio, do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
www.licitanei.com.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
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13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

13.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou cm desconfoimidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a eiro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frusü^r os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133'. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circimstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolliida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

13.5. As sanções de advenència, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua imimação.
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar, era decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S^5". da Lei n." M. 133 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em a,ssinar o contraio ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o dcscumprimento total da obriga
ção assutnida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4" da IN SE
GES/ME n." 73. de 2022. • ■ -

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato oú da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública.no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimenlo de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do liciiante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.nedreiras.tna.gov.br e-mail:
cpl@pedreiras.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15
deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A-ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n®l 23/2006.
15.1.3. Anexo IV-Minuta do Contrato. yPedreiras/MA, em^^e<:^^eiríí^ 2024.

PEDRO THÍ^O ipi^^EIRA RAPOSO
Secretário IN^ni^iijal de Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2024

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 002/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Voss^ Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venliam a ser verificados na-preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conliecimento dás Condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critério.s de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social
CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRICAO UNIDADE
TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
4. VALIDADE DO OBJETO:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: pIanejamento@pcdreiras.ma.gov.br
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

-  I ' 1
« 7 . ?!

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2024

ANEXO n

TERMO DE REFERÊNCU

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. A instituição contratada deverá responsabilizar-se pelo planejamento e execução do
concurso público, especialmente por:
1.1.1. Elaborar e divulgar os editais;
1.1.2. Inscrever os candidatos;
1.1.3. Prestar informações e orientações aos candidatos;
1.1.4. Selecionar, convocar e constituir banca examinadora e pessoal de apoio;
1.1.5. Selecionar, convocar e constituir banca revisora das provas;
1.1.6. Recrutar pessoal para aplicação das provas e apoio médico e de segurança nos
locais de exame; »
1.1.7. Selecionar os locais de realização das provas;
1.1.8. Elaborar, ̂licar e corrigir as provas;'
1.1.9. Convocar os candidatos para a realização das provas;
1.1.10. Dar vista de provas aos candidatos;
1.1.11. Receber e julgar os recursos interpostos contra correção de prova;
1.1.12. Responder às ações judiciais sobre fatos relacionados à realização do concurso
público;
1.1.13. Prestar informações e assessoria técnica e jurídica quando a ação judicial relaci
onada com a realização do concurso público for contra o municipio de Pedreiras/MA;
1.1.14. Encaminhar ao municipio de Pedreiras/MA quando solicitado parecer técnico
sobre os recursos interpostos por candidatos;

1.2. Na execução dos serviços, deverá ser assegurado o critério tradicional de constitui
ção confidencial das bancas para:
a) Manter exclusivamente na alçada do órgão conveniado para executar o concurso à
indicação dos nomes de todos os membros que integram as bancas;
b) Assegurar absoluto sigilo quanto á banca e ao conteúdo das provas, até o momento de
sua aplicação;
c) Resguardar a não-identificaçâo do candidato durante o processo de correção ou de
revisão de provas.

1.3. O concurso público e o ingresso no Quadro de Pessoal do município de Pedrei
ras/MA, bem como os direitos e os deveres decorrentes do ingresso reger-se-ão pelas
normas constitucionais, pelas leis municipais e normas correlatas.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramação,

impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente á organização e realização de concurso público do muniapio de

Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023.

2.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação:

DESCRIÇÃO

Ensino Superior

Nivel Médio

Nível Fundamental

TOTAL

QUANTIDADE DE VA
GAS

136

65
82

' "283 '

QUANTIDADE ESTIMA
DA DE INSCRITOS

1.200

3.700

CARGOSOE NÍVEL SUPERIOR

ITEM CARGO
Requisitos neces-

•  S.ÁRIOS
■  ■ Diploma devidamente rcgis-

irador de eurso legalmente
reconhecido de Administra

ção, e.xpcdídopor Insliliiíçào

VAGAS CARGA MORARIA

1 Administrador dc Easino Superior creden
ciada pelo Mipisiêrio da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.

2 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Direito.

expedido por Instituição de
2 Assessor Jurídico Ensino Superior credenciada

pelo Ministcrío da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato dc

nomeação.

2 40b

Arquiteto

Assistente Social

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,
expedido por instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministcrío da Educação
c  registro no respectivo
conseibo de classe no ato dc

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Assistência

Social, expedido por Insti
tuição dc Ensino Superior
credenciada pelo Ministério

Avenida Rio Branco, n" Ul, CEP: 65.725-000, Centro-Fedrelras/MA
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Biomcdico

Controlador

Enfermeiro

Engenheiro Agronomo

Engenheiro Civil

Engenheiro Eletricista

da Educação c registro no
respectivo conselho de clas
se no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Biomedici-

na. expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no -respectivo consellio de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente rcgis-
■ trado. de curso legalmente
reconhecido de Enferma

gem, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conscUio de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Instimi-
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato dc nomeação.
Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc Engenheiro
Eletricista, expedido por
Instituição dc Ensino Supc-
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Farmacêutico

Fiscal Ambiental

Fiscal de Obras

Fiscal dc Tributos

Fiscal Sanitário

Fisioterapeuta

Fónoaudiólogo

rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectiva conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
Diploma devidamente regis
trado de. curso superior,
fornecido pro Instituição de
EnsinoiiSuperior credenciada
pélo Ministério;da Educa-
ção. V.
Díploina devidamente regis
trado de curso, superior,
fornecido-pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.
Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.
Diploma devidamente re^s-
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Fisioterapia,
expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pçlo Ministério da Educação
c  registro ao respectivo
conselho dc classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Fonoaudio

logia, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e rcirisiro no rcs-
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Nutricionista

Odontólogo

Professor dc Educação
Infantil

Professor do 1" ao 5° ano

Professor do 6° ao 9® ano

Português

Professor do 6° ao 9° ano •

Maicitiática

pectivu conselho dc classe
no ato du nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso Icgalirientc
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por instituição
dc Ensino Superior creden
ciada pelo Ministcrio da
Educação c registro no res
pectivo conselho de classe
lio ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Odontologia,
expedido ppr instituição dc

Ensii,ic Superior credenciada
pelo Ministério da. Educação

,e «gistro no respectivo
cònselhode classc no ato dc

uiomeação. ■ ■ • . ■

Dipltjma devidamente regis
trado .;de>. curso legalmente

- reconhecido dc üecnciatura

plena em.. Pedagogia, com
habilitação cm séries iniciais
e educação infantil, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministcrio da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Letras, expedido
por Instituição dc Elnsino
Superior credenciada pelo
Ministcrio da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

picná cm Matemática, c.xpc-
dido por Insliiuiçào dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministcrio da Educa-

Profcssor do 6° ao 9° ano - Diploma devidamente rcgis-
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Professor do 6° ao 9° ano

Geografia

Ciências irado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Biologia, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Geografia, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente

n f j <-o na reconhccIdo de liccnctaturaProfessor do 6° ao 9® ano - , . ...
.  plena cm Histona, expedido

História ^ . . „ • - li c •
por Instituição de Ensino
Superior- credenciada pelo
•Ministério da Educacão.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido' de licenciatura

Professor do 6® ao 9® ano - plena em Educação Física, ^
Educação Física expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada
pelo Minisccrío da Educa-
£30;

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

Professor da Ed»»ção ^»Soei., expe-P  . . dido por Instituição de Ensi- o
^  no Superior credenciada

pelo Ministério da Educa
ção, especialista cm educa
cão especial.

Professor da Educação
Especial

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em libras.
Diploma devidamente regis
trado de curso IcgalmcnCe
rcconhccido de Psicologia,
expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho dc classe no ato de
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Iproc;

\fls.
moto.

Supervisor Escolar

Terspeuta Ocupaciona)

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Terapia
Ocupacional, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior crcdcpcifuü^Io Minis
tério da Educaçío cjcgistro
no rcspcthivo conselho de
classe no ato de nomeação.

ITEM CARGO

1 Agente Adminisiraiivo

CARGOS DE NI\T;L MEDIO

REQUISITOS NECES- VAGAS

'  SÁRIOS
Ensino médio completo no 2q
ato da nomeação. -'

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
proCssionalÍ2ante na área
devidamente reconhecido.

Atcndcntc dc ConsultArio Ensino médio completo no
Dentário ato da nomeação.

Ensino médio completo no
aio da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.,

r- j 1 lí - - I Ensino médio completo noGu&rdã Civil fvíimlcipnl . . »
^  ato dn Tiomeaçao,

Ensino médio completo,
com comprovação dc capa-

.  j r- r cidade técnica por curso
Técnico dc Enfermagem . ,

respectivo, com inscrição no

conselho da classe no ato de

nomeação.

Técnico dc Enfermagem

Ensino médio completo no
ato dc nomeação, com com
provação dc capacidade
técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

Avenida Eüo Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - ?edreiras/MA
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CARGA HORARIA

Agente Sanitário

Atendente de Enfermagem

Auxiliar dc Enfermagem

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar de Laboratório

Digitador

Técnico dc Raio X
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CARGOS DE Nível fundamental

rfEM ' CARGO
REQUISITOS NECES

SÁRIOS 1
VAGAS ' CARGA HORÁRIA

1  1 AOSD
Ensino fundamental comple
to nò n(u de nomeação.

50 ' 40h

1 Ensino fúndamcnlal comple

2 Motorista - Categoria D
to no ato da nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica, através de habilita
ção emitida ocIo DETRAN.

10 40h

Ensino fundamental comple

3 Tratorista

to no ato da nomeação com a
comprovação de habilitação
técnica Tespcçtiva por curso
rcsDCCtivo.

2 40h

4 Vigia
Ensino fundamentai comple
to no ato de norricação.

20 40b

2.3. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva
a serem definidas no edital do concurso público.
2.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Município de Pedrciras/MA, tendo em vista que

sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

3. NATUREZA DO OBJETO

3.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractcnzados como comum(ns), con

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori

zada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência;

4.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, unui vez que o referi

do PCA está sendo elaborado pelo órgão;

4.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0901001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada era tópico especí

fico dos Estudos Técnicos Preliminares; apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade

6.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.2. Indicação de marcas ou modelos
«5»'" •

6.2.1. Não se aplica a este objetb. ^

6.3. Vedação de utilização de marça/prôduto na execução do serviço

6.3.1. Não se aplica a este objeto. ' * "
tf • \ . sv . »t •

6.4. Exigência de carta de soUdaiâedade . t. i

6.4.1. Não se aplicaaeste objeto'. '

6.5. Subcontratação

6.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.6. Garantia da contratação

6.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n" 14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

6.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá ̂ resentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

6.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à garantia da contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Condições de Entrega

7.1.1. Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a

partir da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento

Definitivo, assinado pelas partes e após verificação de que a contratada cumpriu todas

as obrigações previstas neste contrato;

7.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato

7.2.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi

do ás características do objeto.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse

qüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de páralisaçao ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, aclmitindo-sc o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato, ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que cOntciú informações acerca das obrigações contra
tuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. Preposto
8.6. l. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente, a indicação ou a ma
nutenção do proposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

8.7. Fiscalização
8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
8.7.3. O fi.scal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.4. Identificada qualquer inexaiidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
8.7.5. O fiscal do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenlio, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.8. Gestor do Contrato

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contraio contendo todos bs registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exerííplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das froirogaçõcs contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade dé adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração. • - ■

8.8.2. O gestor do contrato acompaíihiá os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacio.hadàs à execução dp contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridadé, superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho.de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documente çomprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastre de atesto de cumprimento de obrigações.
8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. ,
8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimeqLos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. Recebimento

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsá

vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece

bimento provisório, quando em desacordo cora as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena

lidades. . ..

9.1.4. O prazo para recebimento defumivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual períodoj quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

de e quantidade, deverá ser observado ó"teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-

municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa

do para os fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profisslonal pela perfei

ta execução do contrato.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí

odo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

9.2.2.1. o prazo de validade;

9.2.2.2. a data da emissão;
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9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.5. o valor a pagar; e

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanliado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°

14.133.de 2021.

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.7. Persistindo a iiregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

9.3. Prazo e forma de pagamento

9.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti-
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va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

cora a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi

tos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitanle, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Esta

do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-

tante, mediante apresentação da Cenidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega

tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun

do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen

tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débi

tos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDt), diretaraeme na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

9.3.2. O pagamento será feito em favor dá empresa contratada através de ordem ou

transferência bancáiia em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

9.3.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

9.3.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fome incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o arí. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

9.3.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.3.7. Não serão efemados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua

lização monetária.

9.3.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon

dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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9.3.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela C0NTRATAN1'E, entre a data acima referida e a correspondente

ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pam o pagamento e a do efetivo paga

mento;

VP = Valor da parcela á ser paga.,

I = índice de atualização f1haticeir^=í 0,00£fr6438, assim apurado:
I = (TX/100)I= (6/100)1=^ 0:00016438 • '

365 365

TX = Percentual da taxa anual =-6%. •

9.3.10. As atividades efetuadas pélò regime de empreitada por preço global compreen
dem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e reprodução de car
tazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, pagamento de pessoal
e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as publicações oficiais, incluídos
os encargos e impostos e serão cobertas conforme apresentado na proposta da empresa
vencedora do certame licitatòric.

9.3.11. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato
da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em
lei específica, ficando o ônus para a instituição Contratada.
9.3.12. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer espé
cies, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da instituição Contratada.
9.3.13. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto
bancário cujos valores serão depositados em conta específica.
9.3.14. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na
realização do Iconcurso.
9.3.15. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados inte
gralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e
execução de todas as fases do certame;
9.3.16. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na

realização do concurso;

9.3.17.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com
provação do cumprimento da homologação das inscrições e será no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) em até 05 (cinco) djas após homologação das inscrições.
9.3.18.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com-
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provação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30%
(trinta por cento) em até 05 (cinco) dias antes a realização da Prova Objetiva.
9.3.19.0 pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a com
provação do cumprimento da entrega do resultado preliminar c será no percentual de
20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias antes a entrega do resultado preliminar.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. As exigências quanto à Qualificação Técnica necessária para a contratação da ins
tituição que desempenhará as atividades pertinentes ao Concurso Público seguem de
modo expresso, sem prejuízo das disposições previstas na Lei Federal n® 14.133/2021,
exigindo-se a comprovação de:
10.1.1. Certidão de Inscrição e Regularidade da empresa participante no Conselho Re
gional de Administração da sua sede;
10.1.2. Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável técnico da empresa partici
pante junto ao Conselho Regional de Administração da sua sede.
10.1.2.1. O vínculo do responsável técnico Com a empresa deverá ser comprovado do
seguinte modo: . . ,
a) Se empregado, cornprovandotse o vínculo, empre^tício através de cópia da "Ficha ou
Livro de Registro de Empregado" e da Carteira- de Trabalho e Previdência Social —
CTPS.

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato So
cial e aditivo, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contraio de prestação de serviço, vigente na data de abertu
ra deste certame, ou declaração do CRA em que conste a qualidade de responsável téc
nico da licitante junto ao CRA.
10.1.2. Desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fomecida(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público, demonstrando que a licitante já planejou, organizou
e realizou a contento concurso público para preenchimento de cargos de provimento
efetivo, com pelo menos 1.500 (lun mil e quinhentos) candidatos inscritos, com dife
rentes cargos de nível fundamental, médio e superior;
10.1.3. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado ̂ ue tenha
sido anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má
prestação dos serviços ou fraude;
10.1.4. Declaração de responsabilidade, assinada por pes.soa com poderes para tanto,
com firma devidamente reconhecida em cartório competente, sob as penas da Lei, acer
ca do sigilo absoluto das provas, sendo que qualquer vazamento das mesmas pela con
tratada implicará em rescisão contratual com aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções, assegurada a ampla defesa.
10.1.5. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via intemet;
10.1.6. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por
leitura ótica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacida
de mínima para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data,
horário e locais de realização das provas, via Internet, de acordo com o meio pelo qual o
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candidato se inscreva. Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela
intemet;
10.1.7. Plano de segurança e sistema de controle de informações adequado e suficiente
para lisura e sigilo nas fases de elaboração, impressão, distribuição, aplicação e correção
de avaliações, questões inéditas e provas com gabaritos variados para este certame;

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do

MENOR PREÇO "GLOBAL",

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃÇljpRÇAMENTÁRIA

12.1. Por se tratar de um processo fie bquisiçào tradicional, sem a formalização de Ata

de Registro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da do

tação orçamentária di.sponivcis para^-contratação em pauta.

13. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
13.1. A execução do concurso púbiicòltícumbirá ao órgão ou entidade de notória espe
cialização na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a com
pleta e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a
observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem:
13.1.1. Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das
inscrições para o concurso: convocação para as provas objetivas; resultado das provas
objetivas; convocação para a prova de titules c resultado final;
13.1.2. Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações
necessárias ao desempenho do mesmo;
13.1.3. Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer
matérias relacionadas ao certame nos jornais especializados c no site da contratada,
13.1.4. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padroniza
ção e distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, for
mulários de inscrição e formulários ópticos a serem utilizados no concurso;
13.1.5. Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos,
tais como ficha de inscrição c manual do candidato, contendo o edital do concurso e
outras informações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os
procedimentos necessários para inscrição via internei;
13.1.6. Garantir o planejamento, elabóraçâo e execução de todas as fases inerentes à
realização do concurso;
13.1.7. Garantir a legitimidade na realização.do concurso para provimento de vagas;
13.1.8. Dispor e utilizar-se de sistema informatizado para processamento e armazena
mento de dados cadastrais, em que constem todas as informações pertinentes aos candi
datos regularmente inscritos no concurso;
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13.1.9. Planejar e operacionalizar ioda a logística necessária á aplicação dos instrumen
tos de avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no
que diz respeito à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e
guarda das provas;
13.1.10. Providenciar instalações e meios adequados para aplicação das provas no Mu
nicípio, observando as condições do acesso e localização, infraestrutura física, capaci
dade de acomodação das salas, sinalização, etc.;
13.1.11. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as eta
pas do concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes,
incluindo reservas;

13.1.12. Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fis
cais e equipes técnicos que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusi
ve planionistas, necessários a cada etapa do'cêrtame;
13.1.13. Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras
para elaboração das questões das provas bem coino para sua correção, devendo o mtmi-
cipio acatar o critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição;
13.1.14. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua
aplicação:
13.1.15. Correção das provas por sistema de LEITÜRA ÓTICA;
13.1.16. Elaborar os conteúdos programálicos, objeto das provas de caráter gera! e espe
cifico, submetendo-os à apreciação c aprovação do Município dc Pedreiras/MA;
13.1.17. Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria,
os recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coleti

vamente, pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou

privadas).

14. DAS INSCRIÇÕES
14.1. São requisitos para a inscrição no concurso público a serem verificados na data da
posse:

a) nacionalidade brasileira;
b) estar no gozo dos direitos políticos;
c) ter idade mínima de 18 anos;
d) ter altura mínima de l,65m (um metro e sessenta e cinco centimetros) para homens e
1,60m (um metro e sessenta centímetros) para mulheres para o cargo de Guarda Civil
Municipal;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
f) a aptidão física e mental;
g) não ter sofiido, no exercício de fUnção pública, penalidade incompatível com nova
investidura em cargo público;
h) possuir escolaridade ou habilitação legal equivalente e demais qualificações exigidas
para o exercício do cargo;
i) estar inscrito no órgão fiscaiizador do exercício profissional, no caso de cargo com
exigência deste requisito legal, excetuados os cargos em que a investidura no cargo ou
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titularidade de cargo implique incompatibilidade do exercício da profissão, como pro
fissional liberal;
j) atender às demais exigências previstas no edital normativo do concurso.
14.2. Poderá ocorrer inscrição por procuração mediante constituição formal de procura
dor com poderes específicos, em documento público ou particular.
14.3. Não será aceita inscrição condicional, extemporânea ou por via postal. Fica, po
rém, aceito disponibilizar ao candidato a inscrição pela internei.
14.4. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência devem apresentar, no
prazo fixado no edital, laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emiti
do nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como à provável causa da deficiência.
14.5. É nula a inscrição de candidato que,"por qualquer meio, faça uso de informação ou
documento falso para inscrição ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuí
zo da responsabilidade civil e das sánções.penais cabíveis.
14.6. A falta de comprovação de qifalquer dOs requisitos acarretará o cancelamento da
inscrição e a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do concurso.
14.7. Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o servidor que, para ingres
sar no quadro de servidores do Município de Pcdreiras/MA, omitir fato ou apresentar
documentação falsa que impossibjlitaria a inscrição no cpnctirso ou a posse.
14.8. O não comparecimento a qualquer etapa ou prova implicará desistência automáti
ca do concurso.

14.9. O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado do con
curso, em qualquer de suas etapas ou fases, ou terá sua classificação cancelada.
14.10. A inscrição em concurso público pressupõe a aceitação incondicional de todos os

termos e condições do respectivo edital normativo.

15. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
15.1. A seleção para os cargos do quadro de servidores do mtmicípio de Pedreiras/MA
poderá ser feita em até duas etapas, relacionadas a seguir:
a) a primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de provas
objetivas;
b) a segunda etapa, também de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de
provas de títulos e/ou de testes de aptidão física, conforme o cargo e categoria.

16. DAS PROVAS

16.1. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que pos
suam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos,
facilidade de acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e si
nalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas.
16.2. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados
juntos aos candidatos, submetidos o Contratante, com endereço completo de cada local,
para avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso,
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considerando-se a utilizavão de transporte coletivo pelot. candidatos, sendo facultado o
Contratante recusar uni ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;
16.3. Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino
do Município de Pedreiras/MA;
16.4. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros
coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.
16.5. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o
Contratante e a Contratada.

16.6. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, era quantidade
suficiente, incluindo reservas;
16.7. As provas deverão ser acondicionadas cm sacos lacrados e indevassáveis e deve

rão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas

determinadas para tal, os quais serão abertos na presepça dos fiscais e dos candidatos;

17. DAS PROVAS OBJETIVÁS :í -r . ̂ .
17.1. As provas objetivas deverãcLserYe^Uzàáas datas determinadas pela Comissão
de Acompanhamento e-de acordo com a capacidade das escolas disponibilizadas para
sua aplicação, em turno único.ou em dois turnos, se for necessário;
17.2. As provas serão realizadas em Insiitiftções de ensino municipais e/ou estaduais da
cidade que comportem em média 40 (quarenta) alunos por sala de aula;
17.3. As provas objetivas deverão conter questões inéditas, de múltipla escolha e devem
ser elaboradas de modo a avaliar as competências e habilidades mentais dos candidatos,
abrangendo as capacidades de compreensão, de aplicação, análise e síntese, privilegian
do a reflexão sobre a memorização;
17.3.1. Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções
"NADA", "nenhuma alternativa", ou "todas as alternativas estão corretas" e/ou alterna
tivas similares;

17.3.2. Entende-se por questões inéditas em concurso, aquelas que nunca foram publi
cadas ou impressas, tampouco questões idênticas ou semelhantes utilizadas em qualquer
processo de seleção ou, ainda, que sejam consideradas como de domínio público;
17.3.3. As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em

turnos ou datas diferentes.

18. DA PROVA DE APTIDÃO nSICA
18.1. Participarão da prova de aptidão física todos os candidatos classificados na primei
ra etapa do processo seletivo (prova escrita) para o cargo de Guarda Civil Municipal.
18.2. A prova de aptidão física será composta dos seguintes testes, os quais serão espe
cificados no edital de concurso e definidos de acordo com o sexo dos candidatos:

18.2.1. Para os candidatos do sexo masculino:

a) Flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) Corrida em 12 minutos.
18.2.2. Para os candidatos do sexo feminino:
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a) Apoio de frente sobre o solo, apoiando os joelhos sobre o banco;
b) Resistência abdominal;
c) Corrida de 50 metros;
d) Corrida em 12 minutos.
18.3. O Município disponibilizará os locais para a realização da prova de aptidão física,
sendo de responsabilidade da Contratada a organização e sinalização dos mesmos, bem
como, os materiais c/ou equipamentos para a aplicação da prova.
18.4. Os locais disponibilizados pelo Município deverão ser entregues, após a realização
das provas, nas mesmas condições de conservação em que se encontravam antes de sua
utilização, sendo de responsabilidade da Contratada quaisquer danos ocorridos às insta
lações durante o período em que estiverem sob sua responsabilidade.
18.5. Para fins de lisura na aplicação, bem como sanar dúvidas quanto à avaliação, a
prova de Aptidão física deverá ser registrada em gravação de áudio/vídeo ou qualquer
outro meio que possibilite a sua posterior reprodução.
i 8.6. A Contratada deverá fornecer os resultados da prova de aptidão física no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização da prova, contendo o número da
inscrição, o nome do candidato, o número do documento de identificação, a data de nas
cimento, as notas dos candidatos, resultado da prova de aptidão física, total de acertos
nas questões especificas e classificação final; obedecidos todos os critérios de desempa
te.

18.7. São de responsabilidade da Contratada, em relação à prova de aptidão física:
18.7.1. Contratação, coordenação, treinamento e pagamenio dos examinadores;
18.7.2. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidato.s;
18.7.3. Aplicação dos testes, de acordo com o previsto no edital de concurso, aos candi
datos aprovados na prova escrita;
18.7.4. Organização e sinalização dos locais de prova para o recebimento dos candida
tos c aplicação das provas;
18.7.5. Relatar cm ata e comunicar á Comissão para Acompanhamento do Concurso
Público (CACP) qualquer anormalidade no decorrer dos trabalhos;
18.7.6. Apuração dos resultados dos testes e fornecimento dos resultados ao Miuiicipio.
18.7.7. Colhimento da assinatura do candidato em declaração de capacidade fisica, por
ela disponibilizada, c o recebimento dos atestados médicos, quando couber.
18.7.8. Disponibilizar equipes responsáveis pela segurança c de primeiros socorros nos

locais de realização das provas.

19. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA A PROPOS
TA COMERCIAL

19.1. A proposta financeira será apresentada com valor unitário da taxa de inscrição por
nível, e o valor, consignando claramente o preço final dos serviços, expresso com ape
nas duas casas após a vírgula, em reais, datada, assinada, contendo a razão social da
empresa, número do CNPJ, endereço c telefone.
a) O nível para qual será realizada a prova, referente ao requisito mínimo de formação
escolar exigido para os cargos;
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19.1.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), can
tados da data da sua apresentação.
19.1.2. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em
algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;
19.1.3. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as
propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrõcs ou entrelinhas, que pos
sam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão
consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no presente
Termo de Referência e no Edital de Licitação.
19.1.4. Entende-se que no valor global dos serviços cotados na Proposta de Preços estão
inclusos todos os custos e de.spesas decorrentes de salário, encargos sociais, previdenci-
ário e traballrista, transportes de qualquer natureza, materiais e equipamentos utilizados,
impostos, taxas de qualquer natureza e (^'aisquertJUlros custos que, direta ou indireta
mente, se relacione com o fiel cumprirnénto do objeto;
19.1.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considcrando-se a condição de pagamento à- vista, não dévendo por isso, computar qual
quer custo financeiro para o periodo- dc processamento-das faturas;
19.1.6. Não será permitida previsão de" sinal, bu qualquer outra forma de antecipação de
pagamento na formulação das pròpostàs,.devendo ser desclassificada, de imediato, a
proponente que assim o fizer; .
19.1.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
19.1.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências
do Termo de Referência e do Edital de Licitação ou que consignarem valor unitários
superiores aos valores consignados neste Termo de Referência e no Edital de Licitação
ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com cs de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação.
19.1.9. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos
legais e regulamentares em vigor, tomando-o responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados.

20. DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO DE CANDmATOS

20.1. Dos editais do concurso:

20.1.1. Preparação das minutas dos editais necessários e adequados ao Concurso, consi
derando a distribuição das vagas cargos ou empregos oferecidos (nomenclatura e quan
titativo) por grupos de seleção, ampla e restrita a portadores necessidades especiais,
conforme disposições da legislação em vigor CF, art. 37, VIII, regime jurídico aplicado,
período para realização das inscrições, os requisitos, de forma discriminada, para pro
vimento (ocupação) do cargo ou emprego; programa da matéria do concurso, por cada
cargo oferecido;
20.1.2. Valor da taxa de inscrição compatível com a remuneração oferecida;
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20.1.3. As hipóteses de isenção lotai e parcial da taxa de inscrição para os hipossoflcien-
tes;

20.1.4. Critério para avaliação das provas, cora indicação da pontuação atribuída para
cada prova;
20.1.5. Critérios de desempate objetivos, ou seja, relacionados com os requisitos neces
sários ao exercício do cargo (por exemplo: a maior nota em determinada prova);
20.1.6. Prazo de validade do concurso (até dois anos) e a possibilidade de sua prorroga
ção (por período tgual ao da validade);
20.1.7. Prazo e forma para intcrposiçâo de recurso, relativo às inscrições indeferidas,
relativo às notas, ao gabarito ou ao critério de correção, inclusive acesso à própria prova
e às dos demais concorrentes;
20.1.8. Forma pela qual a Administração comunicará aos candidatos aprovados os atos
de suas nomeações;
20.1.9. Esclarecimento aos candidatos de que serão, afastados do concurso no caso de
serem flagrados, durante a realização das .provas, praticando atos que fraudem o caráter
competitivo do concurso;
20.1.10. Esclarecimento aos candidatos nomeados de que, em caso de não comprova
ção, no prazo devido, das exigências para posse c exercício, perderão o direito conferido
pela nomeação; meio pelo qual òs candidatos serão informados da data/ hora de realiza
ção das provas, caso não tenha sido fixado no Edital, incluindo a interaet, correspon
dência ou aviso publicado em jornal oficial ou de grande circulação;
20.1.11. Meio de publicação do Ato de Homologação, juntamente com a listagem dos
resultados finais do concurso, devendo ser feita na intemet, no jornal oficial do Estado,
ou no Diário Oficial do Município ou jomal local onde houver, ou em local bem visível
do Município de Pedreiras/MA.
20.1.12. O ato de homologação deverá ser assinado pela autoridade competente e ter
como anexo à listagem dos resultados, por cargo e nome completo do candidato, especi
ficando o número do RG.

20.1.13. Apresentação das minutas dos editais à CACP - Comissão para Acompanha
mento do Concurso Público, para aprovação, (sendo este Designado, por ato normativo,
a Comissão para Acompanhamento do Concurso Público (CACP) e a Banca Examina
dora, especialmente quando houver prova de titulos ou prova prática. Os componentes
da Banca devem possuir, no mínimo, qualificação igual à exigida para os cargos);
20.1.14. Encaminhamento de todos os editais ao Contratante, no formato de publicação
na Imprensa oficial, para aprovação e posterior publicação. Neste caso as despesas de
publicação por de todos os atos será de inteira responsabilidade do Contratante.
20.2. Da Inscrição de Candidatos:
20.2.1. Definição do processo dc inscrição, com a aprovação da CACP (Comissão para
Acompanhamento do Concurso Público);
20.2.2. Produção de kit de inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e Manual
do Candidato. O Manual do Candidato conterá o edital de abertura das inscrições do
Concurso na íntegra, os conteúdos programáticos, o cronograma previsto e todas as in
formações relacionadas ao Concurso;
20.2.3. As inscrições para o concurso deverão ser abertas pelo período mínimo de 20
(vinte) dias e realizadas exclusivamente pela internei, no site da instituição contratada.
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disponível 24 (vinte e quatro) horas, inincerruptamente, durante todo o período de ins
crição;
20.2.4. Recebimento de inscrições de candidatos, através da rede Internet, na página do
Concurso, disponibilizando nela o kit de inscrição. A Contratada se responsabilizará por
todo o processo de inscrição dos candidatos.
20.3. Da Convocação de Candidatos para as Provas:
20.3.1. Os candidatos sc responsabilizarão por acompanhar a convocação pelos meios
oficiais, bem como, dc imprimirem o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI);
20.3.2. Disponibilizaçâo das informações constantes no CCI na rede Internet, na página
do Concurso.

20.4. Da Aplicação das Provas:
20.4.1. Seleção de locais adequados, inclusive para os portadores de necessidades espe
ciais, para aplicação das provas na sede do Município;
20.4.2. Alocação dos candidatos nos locais selecioiiados para aplicação de provas;
20.4.3. Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalização da aplicação das
provas, inclusive médicos e profissionais de apoio;
20.4.4. Elaboração, impressão e acondicronamento dos cartões de respostas das provas.
20.5. Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas:
20.5.1. Relatórios de alocação, relação dos candidatos, lista de presença, ata de sala,
termo de aplicação, material de escritório;
20.5.2. Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à
sua aplicação;
20.5.3. Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário, ou, em caso
de número excedente de candidatos, que não comportem nas acomodações oferecidas
pelo Município, às provas poderão ser aplicadas em 02 (dois) turnos;
20.6. Da Correção das Provas:
20.6.1. Captura c armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos,
em cada questão, através de proce.sso óptico-eleirônico;
20.6.2. Correção das provas através do sistema computacional, comparando as opções
a.ssínaladas pelos candidatos com o gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no
edital regulador do Concurso;
20.7. Da Divulgação dos Gabaritos:
20.7.1. Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet, na página do
Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Con
curso;

20.7.2. Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial ao Contratan
te, para verificação e posterior publicação;
20.8. Dos Recursos Recebimento c protocolo dos recursos impetrados;
20.8.1. Julgamento dos recursos, dc acordo com o estabelecido no edital dq Concurso;
20.8.2. Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Internet,
na página do Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no
edital do Concurso;
20.8.3. Elaboração de subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento de
todas as informações necessárias, independente do término da participação;
20.9. Dos Resultados:
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20.9.1. Divulgação das notas e da cla.ssÍfícaçào dos candidatos na rede Internet, na pági
na do Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do
concurso;

20.9.2. Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa
Oficial, à CACP, para que esta providencie a sua publicação;
20.10. Dos Relatórios:

20.10.1. Dos Produtos de Informação a serem Entregues Constituem, entre eventuais
outros, produtos de informação a serem entregues pela Contratada ao Contratante, os
seguintes:
20.10.2. Relatórios de cumprimento de cada item do calendário de eventos, a ser divul
gado após a assinatura do Contrato, com atesto da Comissão para Acompanhamento do
Concurso Público;
20.10.3. Relatórios finais impressos e erfriBülq magnético, contendo: Estatísticas de
incidências de marcação de cadá \lernfm cada qüeslao; Candidatos aprovados e repro
vados; Endereço dos candidatos aprovados;- e Cópias dos relatórios produzidos durante
o Concurso; ' - -

20.10.4. Base dc dados informatizada'de-consuíta àrinformação dos candidatos aprova
dos, tais como dados pessoais, opções UÓ Concurso,' nota nas disciplinas e a sua situação
final; ■'
20.10.5. Os arquivos relacionados ap.concurso público deverão ser apresentados de
forma clara e organizados em formato (Excel e/ou PDF) que possibilite fácil operação e
impressão.
20.11. Do deslocamento, transporte, postagem, taxa bancária, publicações, encar
gos, tributos e outros:
20.1 l.I. A instituição contratada arcará com todas as despesas decorrentes do desloca
mento do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material
relativo ao concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos
e comunicados; publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e
outras despesas.
20.11.2. A instituição contratada arcará com os prejuízos decorrentes de anulação de
provas já realizadas ou de mudanças em sua data de aplicação, quando os motivos ense-
jadores destes fatos forem da responsabilidade da instituição contratada.
20.12. Do cronograma do concurso:
20.12.1. A instituição conuatada arcará com todas as despesas decorrentes do desloca
mento do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do transporte de todo o material
relativo ao concurso; da postagem de comunicados; das taxas e tarifas bancárias; avisos
e comunicados; publicações em jornais; bem como dos encargos, tributos, impostos e
outras despesas. . ..
20.12.2. A contratada deverá apresentar cronograma do concurso conforme modelo
abaixo, quaisquer alterações ou inclusões das atividades, deverá ser comunicada imedia
tamente à fiscalização do Contratante.

>  Publicação do Edital de Abertura
>  Período de, Inscrição
>  Período de Isenção de Taxa de Inscrição
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Edital de Deferimento das Isenções
Prazo de Recursos Indeferimento das Isenções
Edital de Deferimento das Isenções por Recurso
Prazo de Pagamento dos Boletos
Edital de Deferimento das Inscrições
Prazo de Recursos Indeferimento das Inscrições
Edital de Deferimento dos Recursos

Divulgação Local de Prova .
Aplicação das Provas
Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Questões
Prazo de Recursos contra Gabarito

Divulgação Respostas Recm-sos ao Gabarito
Edital de Classificação de Aprovados Provas
Prazo de Recursos contra Classificação e Notas.
Edital de Recursos à Clas.sificàçâo Provas
Edital de Classificação de Aprovados Provas e Títulos.
Prazo de Recursos à Classificação Títulos
Edital de Recursos contra Classificação de Provas e Títulos
Edital com Resultado Final

Homologação Resultado.

iproc.
WtS..
\Rub._

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
21.1. Dos Prazos de Execução do Concurso: Os prazos para a realização do Concurso, a
contar da assinatura do contrato, serão os seguintes:
a) Publicação do edital: até 20 dias após assinatura do Contrato;
b) Período para inscrição: até 30 dias após a publicação do edital.
c) Aplicação de provas: até 30 dias após o término da inscrição;
d) Divulgação dos gabaritos: até 24 horas após a aplicação das provas;
e) Recursos contra gabaritos de prova; até 03 dias após a divulgação;
f) Divulgação de resultados preliminar até 15 dias após a realização das provas;
g) Recursos contra resultado preliminar do Concurso: até 03 dias após a divulgação;
h) Divulgação e homologação do resultado final: até 15 dias após a divulgação do resul
tado preliminar.

22. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

22.1. Devercs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

22.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

22.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

22.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

coDtrattiais cabíveis;
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22.1.4. Comunicar à CONTRATADA iodas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeto;
22.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
22.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
22.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;
22.2. Dcvcrcs c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:
22.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

22.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários; " ^
22.2.3. Indicar, formalmente. prepo.sto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
22.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
22.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contraio.

22.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
22.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
22.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
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22.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

22.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

22.2.11. Iniciar os serviços, objeto desta contratação, em até 10 (dez) dias após a data de
publicação do extrato de contrato na imprensa oficial, apresentando minuta de crono-
grama, a ser submetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, discri
minando todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas;
22.2.12. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo
município em virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Mara
nhão;
22.2.13. Comprometer-se conforme impõe" a ética profissional a não revelar o conteúdo
das provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;
22.2.14. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso
público e conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de
Contas, tendo prévia aprovação do Contratante.
22.2.15. Elaboração de todos òs derhaiã Editais necessários, tais como: homologação
das inscrições, divulgação de re.suítado de provas, julgamento de recursos, convocação
para as provas, homologação do resultado fbal e classificação dos candidatos;
22.2.16. Fornecimento de informações aos candidatos era sua sede, por e-mail e/ou por
telefone, em todas as fases do concurso público;
22.2.17. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações presta
das pelos mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à Contratante, em
meio magnético, quando da conclusão de cada um dos processos;
22.2.18. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinen
te, era ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de
freqüência, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o
término da ação judicial, se for o caso;
22.2.19. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das
provas objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos compo
nentes da banca da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe,
com participação e revisão da Administração do Contratante, de acordo com o número
de inscritos;
22.2.20. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, con
dições ele realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização ele
instrumentos;

22.2.21. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação
completa (nome conforme descrito no RG, filiação, CPF, endereço e outros), produzir
sistema computacional de apropriação e arquivo destes dados cadastrais, conferir infor
mações, emitir relatórios (ordem alfabética, ordem de inscrição, etc.) e fomecé-los de
imediato ao Contratante (em meio magnético - formato próprio para programa Micro
soft Excel - e fiçico) ao final de cada fase ou etapa e quando for solicitado;
22.2.22. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acon-
dicipnar as provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, de-
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vendo ser assegurado elaboração de prov^as especiais para as pessoas com dcnciência, se
assim a deficiência exigir, de acordo com a declaração no aio da inscrição:
22.2.23. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou
de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de
responsabilidade da Contratada;
22.2.24. Elaboração do layout e impressão dos cartõcs-resposta, para correção por sis
tema de leitura ótica:

22.2.25. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus
para o Contratante:
22.2.26. Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases de cada certame;
22.2.27. Sinalização dos espaços físicos destinados á realização das provas, a ser cedido
pelo Contratante;
22.2.28. Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como
banca dc fiscalização, que receberá o devido treinarhento e supervisão, arcando a Con
tratada com todos os custos decorrentes desta conti^atação;
22.2.29. Elaborar provas especiais pára candidatos portadores de necessidades especiais,
indicadas no formulário de inscrição; •
22.2.30. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas
portadoras de deficiência, nos termos dá legislação aplicável, assim como deverão ser
garantidas condições dc acessibilidade aos locais dc prova;
22.2.31. Fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas;
22.2.32. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças,
médicos e outros profissionais necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os
interinamente pelos serviços;
22.2.33. Receber c anali.sar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via judici
ais, bem como solicitações do Contratante em todas as fases do concurso, elaborar res
postas individualizadas a todos os recursos administrativos e judiciais, bem como con
vocar bancas e assessoria jurídica para responder eventuais ações pertinentes ao certa
me. Todo e qualquer questionamento judicial e extrajudicial relativo ao certame ficará a
cargo da Instituição Contratada, mesmo após o encerramento do certame;
22.2.34. Montagem dc dossiê c entrega a.o Contratante, contemplando todos os atos de
correntes da realização do concurso público;
22.2.35. Apresentar ate o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização da pro
va escrita, relação dos elaboradores das provas, contendo o nome, a graduação, o núme
ro do R.G. e C.P.F., bem como o número do Registro junto ao Conselho de Classe cor
respondente, devendo vir acompanhado das respectivas cópias autenticadas.
22.2.36. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso
para a Comissão Coordenadora;
22.2.37. Imprimir c distribuir cartazes, e publicações diversas promovendo a divulgação
do concurso;
22.2.38. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e guichês ins
talados em sua sede própria para informações aos interessados durante todas as fases do
concurso, bem como atendimento especial às pessoas com deficiência;
22.2.39. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equi
pamento compatível com sua deficiência para a realização da prova;
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22.2.40. Disponibilizar na Internei home page especifica para que os interessados pos
sam obter informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunica
dos referentes ao certame;
22.2.41. Comunicar às policias locais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os
locais e horários de realização das provas presenciais;
22.2.42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações contratuais;
22.2.43. As provas objetivas serão etn forma de teste de múltipla escolha, com quatro
alternativas cada Um (A, B, C e D), còm apenas uma opção correta;
22.1.44. No ato da aplicação das prova.s, deverá ser conferida a identidade dos candida
tos pelo documento de identidade apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de
respostas ser autenticada digitalmenle pelo candidato, de forma a impossibilitar a reali
zação de provas por terceiros através de documentos falsos;
22.2.45. Disponibilizar equipcvpara aplicação das provas composta minimamente por: 1
(um) fiscal para cada 20 (vinte) oandi^tos e, no níHiimo, 2 (dois) por sala; fiscais para
acompanhar os candidatos ao banhéir^' aò bebedouro; fiscais para recebimento de apa
relhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de prova; seguranças por
local de prova; e 1 (um) coordenadoi- porlocal de prova;
22.2.46. Providenciar na data de áplidaçào' da Prova Prática de Capacidade Física para o
cargo de Guarda Civil Mimicipa!,^^bulânçia d'èvidamente equipada (com médico, en
fermeiro e motorista) e suportar respectivas despesas.
22.2.47. Disponibilizar pelo menos r(ilifi) representante da instituição realizadora do
concurso para gerenciar a aplicação díis provas;
222.48. Dispor de asscssorla técnica, jurídica e lingüística em todas as etapas do con
curso para fins de elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos
e demais documentos necessários;
22.2.49. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo con
tratante para execução do contrato;
22.2.50. Responsabílizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados ou preposlo quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previ-
denciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
22.2.51. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acer

ca das atividades objeto desta licitação^ sem previa autorização do Município de Pedrei-

ras/MA

23. CONTRATAÇÃO E MODELO DE JÈXECÜÇÀO DO CONTRATO
23.1. O contrato obedecerá às condiçõcs estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este ■instnimfetiio; implicando na obrigatoriedade da empresa
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

23.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan-
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do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibüização do

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De

creto Municipal n" 012/2023.

23.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli-

citação justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de .que:

23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

23.3.2. A contratada se vincula à siia proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

23.3.3. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

23.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

23.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinattira, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133/2021.

23.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no an. 124, da Lei n" 14.133/2021.

23.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

24. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
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24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
24.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
24.1.5. fiuudar a licitação *
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo-ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
24.1.6.1. agir em conluio ou em desçonforrnidadè com a lei;
24.1.6.2. induzir deliberadameute a errqno julgamento;
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
24.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitanies e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
24.2.1. advertência;
24.2.2. multa;
24.2.3. impedimento de licitar e contratar e
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
24.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

24.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.
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24.4.2. Para as infraçõe.s previstas na legislação, a mulia será de 15% do valor do con
trato licitado.

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de ini-
doncidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias líteis, contado da data de sua intimação.
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar c
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável "a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativa.'? previstas cm legislação que Justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a^sançâó de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto nc aat. 156. S5". da Lei n." 14.133/2021.
24.9. A recusa injustificada do ádjudicalárió éin assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo esiabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o dcscumprinictito.tptal da.òbVigação.assumida e o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. li4" da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudlcatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração dc inidoneidade para liciíaf.ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento. . .

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

25J. Forma de Prestação dos Serviços.

25.2.1. Os serviços objeto será empreitada por preço global.

25J. Exigências de habilitação.

25.3.1. O editai da licitação definirá .todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

25.3.1.1. Habilitação jurídica; *'

25.1.1.2. HabilitaçãoTccriica;

25.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

25.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

25.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

26. VALOR ESTIMADO

26.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá

ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.

26.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.

24 da Lei n"14.133/2D21.

26.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos

trar paniculamicnle eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as

batizas dos outros liciiantes e do orçamento da administração, o competidor deve. já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite dc sua capaci

dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymier e Dios (2014, p. I

17).

26.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamente sigiloso a majoração da assertivi-

dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi

dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que lenha capacidade de

honrar os compromissos assumidas na fase licitatória.
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26.2.3. Desta forma c oor todo justificado anteriormente, o orçamento previamente ès-
timado para a contr?oj ;i'0 será tornado público apena.s e imediatamente após o encerra
mento da licitação, tomando público apenas divulgação do deiaiharncnto dos quantitati
vos e das demais informações necéssàriás para a elaboração das propostas de preços.
26.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
27.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementam" 123/2006,
alterada pela Lei Complemen^ ii" 1^2.^4. Lei .Complementar n" 155/2016. e suas
alterações e demais nomias peBjjncnteJr'"^'ív^i
27.2. Encaminlie-se à autoridade coiR^ctefilè, que"deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos desipis atos inerente a.contratação.

-  K », ' ' • -i

AL1CiX'Re'SÍLVA de PAULA
Diretora do Deparlaméfiio de Compras

Rcspçtnsável pela Hlaboraçâo dó Termo de Referência

RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA
Assessora Técnica de Planejamento

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024
APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Ó presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,
bem como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Contratação de

empresa para prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagrama-

ção, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente á organização e realização de concurso público do municipio de

Pedreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a prestação de serviços técnicos especializados para elaboração, diagramaçâo,

impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro

tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público do municipio de

Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identifícação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de atendimento a Lei Municipal n°

026, de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a realização de concurso público.

2.2 Justifícatíva da necessidade da contratação

2.2.1 Justifica-se a presente contratação para o preenchimento dos cargos vagos exis
tentes e os que surgirão ao longo dos próximos anos. A realização de concurso público é
espécie de serviço que exige capacidade organizacional específica. Envolve expressiva
quantidade de atividades e significativo empenho na realização dos serviços, com foco
simultâneo no alto nível de avaliação dos candidatos e na preservação da segurança e
confiabilidade dos procedimentos, a fim de que os melhores candidatos sejam selecio
nados para o ingresso no órgão, bem como para que o certame não seja atingido por
nulidades;

2.2.2 Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a
realização do processo de seleção, uma vez que a Prefeitura Municipal de Pedreiras não

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamcnto@ncdreiras.ma.20V.br
Página Í4 de 91



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httDs://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

dispõe de estrutura e de pessoal para conduzir as ações de seleção, observando o dispos
to no Inciso 11 do Art. 37 da CF/88;

2.2.3 Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisar a
viabilidade da contratação de empresa especializada para a realização de concurso pú
blico, visando o provimento de 283 cargos oferecido e a formação de cadastro reserva
para os devidos cargos.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Realizar o concurso público e o ingresso no quadro de pessoal do município de

Pedreiras/MA, ocupando as vagas disponíveis melhorando a qualidade dos serviços

públicos.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de

r de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo

na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para prestação dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa

especializada para organização e promoção do concurso público, informamos que o

mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este ins

trumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda das inscrições trata-se de um levantamento meramente estimativos po

dendo haver variações para mais ou para menos dependendo da quantidade das inscri-

DESCRIÇAO

Ensino Superior

QUANTIDADE DE
VAGAS

136

QUANTIDADE ESTIMA-
DA DE INSCRITOS

1.500
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Rob

Nível Médio

Nível Fundamental

TOTAL

1.000

1.200

3.700

CARGOS DE nível SUPERIOR

CARGO
VAGAS CARGA HOREQUISITOS NECES

SÁRIOS
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Administra

ção, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Direito,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da ̂ ducação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro np respectivo
conselho de classe no ato dc

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insú-
tuição dc Ensino Superior
credenciada pelo Ministério
da Educação c registro no
respectivo conselho de clas
se no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Biomedici-

na, expedido por Instituição
Biomédico de Ensino Superior creden- 2 4i

ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.
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Cóntrolador

Enfermeiro

Engenheiro Agròno-

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição dc Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
rcconliecido dc Enferma

gem, expedido por institui
ção dc Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho dc
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis-
U^do de ciuso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Engenheiro
Eletricista, expedido por
Instituição dc Eusino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
ciasse no ato de nomcacão.

Dipioraa devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res-
nectivo conselho de classe
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Fiscal Ambiental

Fiscal dc Obras

Fiscal dc Tributos

Fiscal Sanitário

Fisioiurapcuta

Fonoaudiõlogo

Nutricionista

Odontóloao

no ato dc nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado dc curso superior,
fomecído pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso superior,
fornecido pro Instituição dc
Gnsitto Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
çào.
Diploma devidamente regis
trado dc curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma dc%'idamcntc regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc Fisioterapia,
expedido por instituição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconiiecido dc Fonoaudio

logia, expedido por Institui
ção dc Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho dc classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente recis-

Avenída Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
Página 68 de 91



»EDREIRAS'MA

QQlQn^ /202.^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://m"v.nedrciras. ma.eov.br/

Professor de Educa

ção Infantil

Professor do 1® ao 5®

Professor do 6® ao 9°

ano - Português

Professor do 6° ao 9®

ano - Matemática

Professor do 6° ao 9°

ano - Ciências

Professor do 6® ao 9°

ano - Geografia

trado dc curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
c  registro no respectivo
conselho de classe no ato dc

nomeação,
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais
e educação infantil, expedi
do por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena cm Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de ctirso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Matemática, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
çâo.
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Biologia, expedido
por Instittiição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado dc curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena em Geografia, expedi
do por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
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Mioistério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconliecido de licenciatura

plena cm História, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Educação Física,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-

Professor da Educa

ção Especial

Supervisor Escolar

Tcrspeula Ocupacio-
nal

Professor de Educa

ção Especial - Libras

Psicologo

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi-
130 Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista cm educa
ção esoecial.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção, especialista em libras.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Psicologia,
expedido por Instítuição dc
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e  registro no respectivo
conselho de classe no ato dç
nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc licenciatura

plena era Pedagogia, expe
dido por Instituição dc Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa
ção.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido dc Tcronia
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Ocupaciooal, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pcío Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO

Agente Administrati-

Agente Sanitário

Atendente de Cônsul-

tório Dentário

Atendente de Enfcr-

Auxiliar de Enfcmia-

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar dc Laborató-

Digitador

Guarda Civil Muni

cipal

Técnico de Enferma-

REQÜISITOS NECES-
SÁRIOS

Ensino médio completo no
ato da nomeação,
Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
profissionalizante ; na área
devidamente reconhecido.

Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação,
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade técnica por curso
respectivo, com inscrição no
conselho da classe no ato de

VAGAS CARGA HOl

nomeacao.

11 Técnico de Raio X

Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com
provação de capacidade
técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO

AOSD

Motorista — Categoria
D

REQUISITOS NECES-

SÁRIOS
Ensino fundamental comple-
to no ato de nomeação.
Ensino fundamental comple
to no ato da nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica, através de habilita

ção emitida pelo DETRAN.

VAGAS CARGA MORARIA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
£-maii: planejametito@pedreiras.nia.gov.br

Página 71 dc 91



Proc
ESTADO DO MAII^VMJÃO FLS.

PREFEITUliA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARL\ MUNICIPAL DE PLANEJAMENl^Or^
CNPJ: 46.853.984/Ü001-S4

Site: htti>.s://vvww.Dedi cii as.nia.L'Ov.br/

PEDReÍRÁS/MA

■TOIOOV2O2

^

Ensino fundamental comple
to 130 ato da nomeação com a

Tratorista comprovação dc habilitação
técnica respectiva por curso
respectivo.

... . Ensino fundamental coniplc-
Vigia . . A -°  to no ato de nomeação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os serviços clencados neste processo administrativo são classificados como servi
ços comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar
de preços. Insta informar que a única alternativa é a contratação, com base nas opções a
seguir:

- Solução l: A realização de contratação de empresa via Pregão Eletrônico para contra
tação de empresa contratação de empresa para organização, promoção e aplicação do
concurso público do município de Pedreiras/MA.

• Solução 2: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou inexigibili-
dade o que possivelmente oneraria a contratação assim como valor mais alto das inscri
ções dos candidatos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já
realizados, a .solução mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação de empre
sa especializada por licitação tradicional.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os serviços devem ser adquiridos para
garantir o cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n" 026/2023.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Justifica-se o agrupamento dos itens, pela inviabilidade técnica do parcelamento do
objeto, tendo em vista a necessidade de uniformidade de procedimentos, metodologia de
operações, logística dc transporte e distribuição, que visem assegurar a perfeita seguran
ça na realização dos serviços objetos desta contratação;
8.2. Soma-se a isto a aparente inviabilidade econômica da contratação do objeto parce
lada em itens conlraladcs isoladamente, o que poderia causar perda de economia de es-

Avenída Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedrcIras/MA
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cala pela impossibilidade de redução de despesas administrativas inerentes a contrata

ções desta natureza, tais como; necessidade de um encarregado por contrato/empresa;

redução de custos com gerenciamento e fiscalização do(s) contrato(s); entre outros, one

rando a Administração Pública por um valor menos vantajoso para a administração.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se cora a presente contratação o preenchimento das vagas dispostas nas

Lei Municipal n° 026/2023, que estão desocupadas na Prefeitura Municipal de Pedrei

ras, cujo quantitativo é de 283 (duzentos e oitenta e três) cargos.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. A contratação do serviço objeto do presente estudo não prevê a necessidade de

adequação no ambiente institucional ou de rotinas administrativas da Prefeitura Mxmici-
pal de Pedreiras. No decorrer do andamento das atividades sim, a Prefeitura Municipal

deverá fornecer informações e desempenhar/auxiliar em algumas atividades, de acordo

com as obrigações que serão descritas no Termo de Referência.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen

tes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos

serviços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejamento@pedreiras.nia.gov.br

Página 73 de 91



PEDREIRASJMA /

xin\ O01/202A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: h(tns;//ni^pcdrciras.n)a.cov.br/

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0901001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

IS.l.nâohá.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

Raissa Oliveira de Oliveira

Assessora Técnica de Planejamento
Integrante Requisitante

Karíanny de Sonsa Bezerra
Agente Administrativo
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Pedro Thiago Ferreira R^oso
Secretário Municipal de Planejamento

.L-fe»áiá'i;kíi-Ífea'^=^^4 n;,
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APÊNDICE-B
RELIMINARDEPREÇ

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD,
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOSO

Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL

• >/• V -1 • V

.  • . • • • •!

.iV* , -■v . -i. . .

«■, f.- ./'{h:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC nn23/2006

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

VAGAS

Ensino Superior 136

Nível Médio 65

Nível Fundamental 82

TOTAL 283

QUANTIDADE ESTIMA
DA DE INSCRITOS

1.500

1.000

1.200

3.700

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0901001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

,  como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, com sede na Ave
nida Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras/MA, a seguir denominado CONTRA
TANTE, representado pelo {autoridade administrativa competente para fir
mar o contrato], inscrito no CPF n" , c a sociedade

, estabelecida na [endereço da sociedade CON
TRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA],

inscrito no CPF n" , têm justo e acordado o presente Contrato N°
, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n" 002/2024, fomializado nos autos

do Processo Administrativo n" 0901001/2024, em observância às disposições da Lei n"
14.133, de 1" de abril de 2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguin
tes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no pre.sente temio. especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n° 14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código do Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer iodas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis-

Avenlda Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/IVIA
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lema de penalidades c demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e inesiritamente,

PARAGRAFO ÚNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

conforme

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e inte
gral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas noraias
técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO
O  valor total do presente contrato é de RS

(por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

DESCRIÇÃO

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos tcnno.s do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o
disposto nos arts. 140 e 14! da Lei Federal n" 14.133/2021. em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou
entidade licitante].

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cré

dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresen

tação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanha

da da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne

gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenci-

ária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula

ridade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitanle, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da ücitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer

tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela

tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis

tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forne

cedor apresentar em sua proposta.

Parágrafo Segundo - O pagamento será feito em favor da empresa contratada através

de ordem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fis

cal/Fatura à Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no parágrafo

acima.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, de

verá apresentar também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Ex

trato do Simples referente a última competência.

Parágrafo Quinto - A Microemprcsa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Sim

ples estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,

em conformidade com o ait. 8° do Decreto Municipal n" 116, de 13 de maio de 2014.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA

enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades im-
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postas OU inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamen-

tc do preço ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valo

res correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Novo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON

TRATADA nâo tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que

os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte

fórmula;

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga

mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438. assim apurado:
T = {TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo - As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço glo
bal compreendem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e repro
dução de cartazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, pagamen
to de pessoal e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as publicações ofici
ais, incluídos os encargos e impostos e serão cobertas conforme apresentado na proposta
da empresa vencedora do certame licitatório.
Parágrafo Décimo Primeiro - A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas
dos candidatos no ato da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados
os casos previstos em lei específica, ficando o ônus para a instituição Contratada.
Parágrafo Décimo Segundo - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tri
butos de quaisquer espécies, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da
instituição Contratada.
Parágrafo Décimo Terceiro - Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candi
dato através de boleto bancário cujos valores serão depositados em conta específica.
Parágrafo Décimo Quarto - No valor previsto já estão incluídos todos os custos adici
onais envolvidos na realização do Iconcurso.
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Parágrafo Décimo Quinto - Os valores arrecadados a uTuIo dc pagamento de inscrição
serão repassados integralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os
custos da organização e execução de todas as fases do certame;
Parágrafo Décimo Sexto - No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicio

nais envolvidos na realização do concurso;

Parágrafo Décimo Sétimo - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente pode
rá ocorrer após a comprovação do cumprimento da homologação das inscrições e será
no percentual de 50% (cinqüenta por cento) em até 05 (cinco) dias após homologação
das inscrições.
Parágrafo Décimo Oitavo • O pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá
ocorrer após a comprovação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no
percentual de 30% (trinta por cento) cm até 05 (cinco) dias antes a realização da Prova
Objetiva.
Parágrafo Mgésimo - O pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocor
rer após a comprovação do cumprimento da entrega do resultado preliminar e será no
percentual de 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias antes a entrega do resultado
preliminar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE :
Somente ocorrerá rcajustamento do Contrato decorrido o prazo de
(_J meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po I(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice CPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

ío = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajusiamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA-REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira recquilibrio cconòmico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.
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CLÁUSULA SÉTFMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se&uintes da
Lei n" I4.l33.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alteraçõc.s contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
an. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇ.ÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e lestes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos. não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de
signada por ato do., [titular do órgão ou entidade contratante].
Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
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CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ,
no valor de R$ equivalente a 1% (um por cento) do valor
total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O {a)_[órgõu ou eutidade] se utilizará da garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va
lores de multa,s eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem cau
sados em virtude do descumprimento dás referidas obrigações. Para reparar esses preju
ízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obriga
ções assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser qui
tados no prazo de 03 (trcst dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade,
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, res
ponderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos even
tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta impulável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia pres
tada c o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1% 1,1' parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 tsctel dias úteis, exceto no
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e
oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo [órgão ou
entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
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O art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou reslituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberaiório da autoridade contratante, e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente.

n. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, §
1®, II, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Qnarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATA
DA, vinculada á reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de
a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 3(1 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação
do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob
pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabiveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmen
te este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade ex
pedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O integral cumprimento do Contrato, mediante ato líberatórío da autoridade contratante.

m. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1%
ra, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti
cidade pode ser aferida junto aos certíficadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá içr prazo de validade correspondente ao
período de vigência deste contraio, acrescido dc 30 (trinta) dias para apuração de even
tual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e
para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pa
gamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado
não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contraio, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021. a gaianiia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTR/X TADA, do correspondente aviso, sob
pena dc aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou rcstituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatòrio da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, §
r, I, 2" parte, da Lei Federal n " 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro cm sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou
órgão que o suceder, no Órgão re.sponsável pela contratação', para aferição de sua lega
lidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sele) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
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pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cuniprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Pública.s e vigorará por di-
as/inescs contados desta, prorrogável por até í U anos, na fonna dos artiaos 106 e 107 da
Lei n" 14.133.de2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado hão tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação "de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conlralanie serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica
ções contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE
a partir da data do efetivo recebimento..

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E>mail: planejamento@pcdreiras.ma.gov.br
Pá^na Sti dc 91



.'T ••

Pfoc.V

FLS-,

iRub.

Eí.TAJO 1)0 íVÍAísAaiIÃO
VRKFEirUKA MUMCh'Aí. Ot PEDREIRAS

SECRETARIA MLMCIFAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.y84/Ü&01-54

Sllc: h»ns;//www.nedreÍruü.ina.t'ov.l)f/

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTa - FORCA M.VJOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fomiito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Nào serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências nào comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo coniraiame, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2Q2I. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, .nos, lermos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coieti-
vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contraio;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ari. 5" da Lei n" 12.846. dc I" de aoosio de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
íari. 156. da Lei iV 14.133. de 20211:

ii. Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b", "c" e'"d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que nào se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. 4".
da Letn° I4.133.de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "c", "f, "g" e "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. $5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iVi Multa:

1. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) di-
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne
dispõe o inciso ] do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. t?9". da Lei n" 14.133. dc 20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. ISól-jS/". da l.ci n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157. da Lei n°
14.í33.dc202n. - ' • • • .•

Parágrafo Quinto - Se a multa apíicáda e as indenizações cabíveis'forem superiores ao
valor do pagamento eventualmerite devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descoiitada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (art. 156. i^8". da Lei n" 14.133. de 202Tl.
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (ait. 156. ti I". da Lei
n° 14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecuíiaridade.s do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoameiilp de programa de integridade, con

forme normas e orientações dps órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. dc 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, Qbs.er\'ados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (:u't. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
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se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jtirídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ail. 160. da Lei n° 14.133. de 20211
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.133.de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratarsào.passívels de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21. • • ,
Parágrafo Décima Terceira - Os débito.s do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes dèste rriesmo "Çontríiio ou de oulrós contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECÜCÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, cs modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Conirato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quaado entender que o contraio não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocoirerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da hão-conlinuidade do contrato de que
trata este subitem ocon-a com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mail: planejamentoOá^pcdreiras.nia.oov.br
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Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
aniao 137 da Lei n" I4.I33/2]. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio c a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os aitigos 138 c 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da fínalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou párcialmenle cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos;Indenizaçc'es é multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contraio não,configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financciro; bipóieáe em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (án. 1'31.'tnhrn. da Lei n."'14.l33. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista c prcviden-
ciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con-
fomic abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros sub.sequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante

apo.stilamento.

Avenida Rio Branco, n® 111, CF.P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ina.gov.br
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. S2®. da Lei n. 12.527. dc 2011. c/c arl. 7°. 53°. inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 du Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n® 14.133/2021; •
b. Na contagem dos prazos, é éxcluldò o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consectitivos,;'salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam c vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: planejamcnto@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024

A Prefeilura Municipal de Pedreiras - MA, loma público, para conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 05 dc março de 2024, as OOhOOmín (nove horas), licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n®. 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa para prestação de ser
viços técnicos especializados para elaboração, diagramaçao, impressão, logistica, supervisão,
aplicação de provas, análise de provas de litulos, julgamento de recursos, processamento e
divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização
de concurso público do município de Pedreiras/MA. conforme Lei Municipal n" 026/2023,
através do uso de recursos da tecnologia da infonnaçào, no site: https://licitancl.com.br/, sen
do conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontxam-se disponíveis na página web
do Portal da transparência htlps;//vmw.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanct,com.br/ e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Co
missão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de V a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h0ümin ou pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2024.

Pedro TKiago p"éfrcira I^aposos
Secretário Municipal de Planejamento

.,í:

Avenida Rio Branco,n" 1 li,CEP: 63.725-000,Centro -Pedreiras/MA
E-mail: ntaneiainentoig Dedreiras.ma.gov.hr
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22 SEXTA-FEIRA, 16-FEVEREIRO-2024 .0. PLBLICAÇOES DE TERCEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DEITAPECURU-

MIRIM/MA

AVISO DE CHA\L\DAPÜBLICAO Município cie Ilapecuni-Mirim'
MA. pormeiodaSecretiiriB Municipal de Agricultura Familiar. Abas-
Icclmcntu. Indústria, Cuniérciu. Penca, Produção, Tcalízará Ciianiada
Pública n" nOl/2024, Processo Adminislralivo n." 2024.01,18.0011.

que lem como objeto a aquisição dc peixes in nalura dcslinadus pata
distribuição às íamiiias carentes do inunicipío dc Itapecuru-mirím/

MA, 110 período da Semana Santa, eont n sessão dc abertura ascr reidi-
/ada no dia U7.'01.'2024. às *)h. no auditório da Prefeitura dc Iiapccuni
-Mirim/MA. localizado na Praça Gomes de Souza, s/n. Centra - ita-

pccuru-Mirim/MA. A I.icitação será regida pela Lei n° 14.628, de 20
de julho de 2023. O Edital está disponível para consulta ou download

gratuitamente no site da Prefeitura de Itapeeuru -Mirim/MA: www.
itapecurumirim.tiia.gov.br. ou. ainda, pura retirada na Secretaria Mu
nicipal dc Agricultura, Familiar, Abaslceiraenio, Indústria, Comercio.
Pesca, Produção ou na Comissão Permanenlede Licitação, localizada
na Praça Gomes dc Souza, s/n. Centro - liapecuru-Mirini/MA. Quais-
qtier dúvidas ou pedido dc esclarecimentos devera ser encaminhados
DO e-ntniJ; iiciiacao$áirapecurumiriin.ma.gov,br, de segunda à sexta
•feira, no horário dc expediente da CPL, das 08:00h (oito horas) às
I2:00h(dozc horas) c das 14:0Qb (quataize horas) ás I StOOli (dezoito

horas). hapecimi-mírim/MA, 09 de fevereiro de 2024. JERÔNIMO
ANTÔNIO MENDES JÚNIOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚS TRIA,
COMÉRCIO. PESCA. PRODUÇÃO.

prefeituramunicipai.de matões-ma

-AVISO DE I.ICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
02/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 210.660.002/2024.

TIPO DP CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. OB
JETO: Registro de preços para conlraüiçàn dc pessoa jurídica para
Altura e eventual prestação dc serviços na realização dc círurgin dc
catarata, incluindo consulla.s e exames, cirurgia e pós-operatório,
para utender as necessidades do Município de Matões- MA, confor
me especificações e quantitativos conslantcs no Termo de Referência,
DATA DE ABERTURA; 27/02/2024. HORÁRIO: 07h:00min. EN
DEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www.portaldeeom-
praspubüeas.com.br .AQUISIÇ.ÃO DO EDITAL; Poderá ser baixa
do gratuitamente na plataforma do compras públicas ou retirado no
honirio do 08h:00min. às I21i:00min De Segunda a Sexta-feira gra
tuitamente, na sala de Comissão Permanente de Licitação, localizada

na Avenida Mundico Morais, 872. Centro, Matões ou pelo e-mail:
cplmatoes2021@gmail.com. Matões- MA, 09 de fevereiro de 2024.
Publique-se Francisco Ivonaldo do Nascimento. Pregociro da Prefei
tura Municipal dc Matões.

AVISO DK LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
Ü3/2U24. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 210.660.003/2024.

TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. OB
JETO: Registro dc preços paia aquisição de peças dc reposição para
veículos, câmaras dc ar, pneus e prestação de serviços mecânicos
de manutenção preventiva c coRcliva nos veículos da Prefeitura
Municipal de Maiòes e suas secretarias, conforme especificações e
quantitativos constnntiK no Termo dc Referência. DATA DE ABER
TURA: 28/02/2024. HORÁRIO: 07h:00min. ENDEREÇO DA RE
ALIZAÇÃO DO CERTAME: www.portaldecoinprBspublicas.com.
br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser baixado gratuitamente na
piaiafutma do compras públicas ou retirado no horário de 08li:00min.
às I2h:()0mín De Segunda a Sexia-fcira gratuitamente, na sala de
Comissão Permanente dc Liuitação, localizada na Avenida Mundico
Morais, 872, Centro, Matões oupcioc-mail; cplntaloes2021(§gmail.
iCom. Matões- MA, 09 de fcvseiro de 2024. Publique-se Francisco
Ivonaldu do Naseimciito. Pregociro da Prefeitura Municipal dc Matões.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
04/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 210.660.004/2024.

TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OB
JETO; Contratação de empresa especialtzjida para direito de uso dc
licenças dc software dc Sistema de Gcslào Escolar, cm plataforma
WRH com mtídulos de Administrativo/Pedagógico. Transporte Esco
lar. Merenda Escolar, Pairimõnio, Pnrial do aluno, Ponal do Profcs-
.sor e Módulo .AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem, Emissão de
carteira estudantil e professor, incluiudu o módulo tTeinamciilo./capa-
citação de todos os diretores de unidade, professores, c coordenado
res da Secretaria Municipal de Educação do município de Matões/
MA.. DATA DE ABERTURA: OS/0.3/2024. HORÁRIO: 07h:0l)miii.
ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www.portalde-
compraspublicas.cQm.br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser bai
xado gratuitamente na plataforma do compras púb1ica.s ou retirado no
horário dc Ü8h:ü(lrDÍn. ás I2h:0Umin Dc Segunda a Sexta-feira gra
tuitamente, na sala de Comissão Permanente de Licitação, localizada
no Avenida Mundico Morais, 872, Centro. Matões ou pelo e-maih
cplinBtocs202I@gmaiLcois, Matões- MA, 09 de fevereiro de 2024.
Publique-se Francisco Ivonaldo do Nascimonlo. Prcgoeiro da Prefei
tura Municipal de Matões.

PREFEITURA MUN1C1PAI.DE PEDREIRAS-MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 001/2024. APrcfeitura Municipal de Pedreiras-MA,
torna pública, para eonhecimeniu dos interessados que a sessão públi
ca. com data prevista para o dia 19 dc fevereiro de 2024, as OOhOOinin
(nove horas), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo mc-
ncr preço por item, sob a égide da Lei n". 14.133/21 c suas alterações
posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa para forneci
mento dc uxigcniu medicinal e cilindros para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA, fica ADIADO.
Muiivo: Em razão do nào cumprimento tia publicação do aviso de li
citação em jonia) de grande circulação. A nova data dc abertura ocor-
l eni no dia 01 dc março dc 2024, as DShOOmin (nuve horas), através
do uso de recursos da iccnolagia da informação, no site: hltps://lici!a-
nct.com.br/, sendo conduzida pelo Prcgoeiro. O edital e seus anexos
encoi3iram-se disponiveis na página web do Portai da transparência
https://www.pedreiras.ma.gov.br/, http5://licitanet.com.br'e no Poiiai
Nacional dc Contratações Públicas (FNCP). Esclarecimentos adicio
nais na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada á Avenida
Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de V
a6''fcira. nohor.íriodas OShOOmin às 14h00min ou pelo e-mail cpl@
pcdrciras.raa.gov.br. Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2024. Arltcne
Bezerra Oliveira LcUãii - Secretária Municipal ilp Safuli?.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhoci-
mcmodos imcrcssadosque fará realizar no dia 05 de março de 2024,
is OOhOOmin (nave horas), licitação na modalidade Prc^ Elctrôní-
.0. tio tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n°. 14.133/21 c
uns allcraçõ« posteriores, tendo por objeto a ContraEção dc cmprc-
:a para prestação dc serviços técnicus especializados paia elaboração,
liagramação, impressão. Icgistíca, supervisão, aplicação de provas,
inàlisc de provas dc títulos, julgamento de recursos, processamento
: divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente
1 organização c realização dc concurso público do município dc Pe
dreiras/MA, conforme Lei Municipal a" 1)26/2023. através do uso de
recursos da tecnologia da informação, no site: https://licltanet.com.
br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital o seus anexos encon
tram-se disponíveis na página web do Portal da transparência https://
www.pedroiras.ma.gov.br/, hups://licitanct.com.br/ e no Portal Na
cional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais
na sala da Comissão Permanente dc LiciEção, situada à Avenida Rio
Branco, n" 111, CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, de 2* a
6* feira, no horário das OShOOmln às I4h00min ou pelo c-maíl cpl@
peiirciras.ma.gov.br. Pcdrciras/MA, 05 dc fevereiro dc 2024. Pedro
Thiago Feireira Raposos - Secretário Municipal de Planejamento.
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RESOLVE:

1 — Conceder no Sr. >\n(ouio Carlos dos Santos l-ilho.

Fiirmaccuiico, portador do CPK n° 605.539.693 -90 c RO n*
039169692010-2, o valor dc RS 187.40 (cciiio e oiienla c sete
reais c quarenta centavos, equivalentes a 01 (uma) üiáiia. para
custear despesos de viagem a b*3o Luís • .MA. no dia 22 dc
ièvcreiro de 2024. para receltimeaio dos medtcamenlus dc controle
especial.

IT — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes du item I serão oriundos da seguinte douiçàu
otvatneniária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FL74DO
MUNICIPAL DE SAÜDE GARANTIR O PUNCIONAMENTO
DO RJNDO MUMCIPAI. DE SAÚDE, elemento de dcspc-sa;
3.3.9tJ.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
ã conta da fonte dc recurso 1501)100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE

n — Esta Ponatia entrara cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 16 de
revcniiro de 2024.

Arilcnc Bezerra Oliveira Leitão

-Secretária Municipal dc Saúde-
Portaiian" 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA ■
UCITAÇÕES . AVISO DE ADIAMENTO DE

_ LICITAÇÃO.: 001/2024
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 001/2024, A Prefeitura Municipal de
Pcdrcjra.s - MA. toma público, para conhecimento dos

interessados que a sessão pública, rum data prevista para o dia 19
de fevereiro dc 2024, as Ü9h00min (nove horas), licitação no

modalidade I^'gão Eltnrônico, do tipo menor preço por item, sob a
égide da Lei n". 14.133/21 esuas alterações posteriores, tendo por
objeto a Contratação dc empresa para fomecimcnto de oxigênio
medicinal c cilindros para atender os necessidades do Secretaria
Municipal dc Saúde dc Pedrciras/MA, fica ADIADO. Motivo: Em
razão tio não cumprimento da publicação do aviso dc licitação em
jomal dc grande circulação. A nova data dc abertura ocorrerá no
dia 01 de março de 2024, as OOhOOmin (nove horas), através do
uso de recursos da tecnologia da Informação, no site:
hltps:/.'iícitaiiet.coiD.br/, sendo conduzida pelo Pregociro. O editai
e seus anexos cnconlram-se disponíveis na página wcb do Portal
tia transparência https://vvww.pcdreiras.ina.gov.br/.
bups'y/licltanet.com.br/ e no Portal Nacional dc Contratações
Publicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão
Permanente dc Licitação, situada à Av«sida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pctlreiras/MA, dc 2" a 6' feira, no
horário das OSbOOmin ás MhOOmin ou pelo c-mail
coifãinetlreiras ma-qov.hr. Pedrciras/MA, 07 dc fevereiro de 2024.
Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal dc Saúde.

preço por item, tendo por objeto Contralnção de empresa para a
realização de serviços de manutenção corretiva e preventiva do
aparelho dc Raio X 500MA FIXO, .Marca SHR. do Hospital e
maicmitbdc du Municipío dc Pedreiras - MA. foi
considerada FRACASSADA, cm rarfo que a empresa Promed
.Manutenção <je Lquipamenius c Eletroelctrõnicos Ltda . inscrito

nu CNPJ 22.42.904/000l -90, a única qiiC apresentou proposta c
documento de habilitação, foi inabilitada por não cumprir o item
6.8.1 (certidão negativa dc feitos sobre lálência expedida pelo
di.slríbuidur da sede do licitaiiiu) do Aviso dc Dispensa dc
Licitoç.io. Francisco Roréncio de Sousa • Agente de Contratação
do município dc PcdreirafcMA. - Pcdreiros/MA, 16 dcfcvercirodc
2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO .

UCITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, toma
público, para coiihocimenio dos interessados que fará realizar nu
dia 05 dc março tle 2024, as 09bOOaiÍQ (nove boras), licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
sob a égide da Lei n". 14.133/21 c suas alieiaçto posicriores,
tendo por objeto u Contratação du empresa para prestação de
serviços iccnicos especializados para duração, diagramação,
impressão, logistica, supervisão, aplicação dc provas, análise dc
provas de títulos, julgamento dc recursos, procissamaito c
divulgação dc resultados, ou qualquer ouiro lipo de ato pertinente
à organização u realização dç concurso púbiicu do município dc
Pcdrciras/MA, conforme Lei Munid]»! n" 026/2023, através do
uso de recursos da tecnologia da informação, no site:
httpsy/üciiiuwt.com.br/, sendo conduzida pelo Prcgoeiro. O edital
c seus anexos cncontram-sc disponíveis na página web do Portal
da transparência hitps://»"ww.pedfcirâs.ma,guv.br/.
httpsy/liciianct.com.br/ c no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Fsclarecimemos adicionais na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n" III,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. de 2' a 6* feita, no
horário da.s üãhOOmin ós I4h00min ou pelo c-miúl
t--pl<tj>pedreims.nia.uov.br. Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2024.
Pedro Thingo Faieiid Raposo - Secrvlárío Municipal de
Planejamento.

iproc.'
\fus.
Rob.

IMgBEifcariL MUMlCiPAL DE ADMINISTRAÇÁÕ^ÍÍMg^g^ÇÕES - AVISO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Agente de Contratação, o Sr. Francisco Ftorcncio dc Sousa,
nomeado pela Portaria n° 002/2024 dc 03 de janeiro de 2024,
toma público que a Dispensa de Licitação 001/2024 -SMS.do tipo

I
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,i@r-
u: VS9oe AMUDCACAO

■eçH^iM. T»44a «rfuKV w/sax

WmPWffHntgXO' àl>tfO<M — » ■—li ** tW^iM <■ fiTtCTi-B

t'«a«'r J • i/n (««M*)
wwtW^fwmaWfc— 01 st la

M>*irMvi weeeeie»eerw4#iH»e*ef"i.»p»fliy»'eafcWu»T»iics
LISA MM9a P*» «».«««yp^ntu MB«s latc^t^ I «•61^4> aié r.MCO'-4

I ili J i. bC umvCAiCiO
MKVbCiACXUk tCT**3*SHUAi*frnaáw«fl

íCAWTMM* |«UaH4 ' aBMMU

nK t «'«<<>•/of< ti«rk*kii»o r lUkB «nntivur: v; ,. »yrf,^

V GaBEa / ■âfwweww.wewws
a-sasars.-gs-,

infcuTUTiininimi incin Fmrinniih'm unimintn i>íi«éiiihíi>b
•• u^ Ma rrmvrn» «« <M^U9> «mAcaaMs e>AB eet Am

6^VmrliMX3«
:  o> «N - w< /p et» ;m «th «n « «fo mb t« <■ 4 ri4«' • hM rfw rn^ua*
sb-o • 119 « ^aa fcv*' a» J» «s« XI - «Arai ««»

« «y.w4«^ «-> V .«Wa Uav? ^ i« /U U> te  p^taM^U, «..MkM SC<M 'r
i^tei tijnte fi»ei¥Tete .te BíKei»e Mute# eWtfrír^ MU• Anae iW

3iC <M/vrL « A«Ràin»iter« auate
Bk wc rBA4iAre_bVk' üten«

»tet
•te,s^.>' 4a-«A.-lair.Tii<U'a M ir^-r* OarMM ••to fl47« Paiai tii—
■A«<sa.i>.»uu.tet.r«-iL sbviteuaiAaa;* mw «••«»eKâWvu 1""' i.'t>*

•^tfur*nx^y*ii i nt^. .*,' te «uf j v»V i#*w* Bani 0*Mia LMl»>
M ̂

SAo iu1s.sextft-íejKf

RAlZEN COUeUSTlVEtS SJt.
ÇSPJ 3J *63 SMimaZ-O» I

ARAt2EHCOM8USTÍVEtSSA.cr^S^Ul^iV»D0 nsâ-rnino CNP.jrr
2?.45ã,5ã&lX)^0A >ai» puaJCOQwreaitsrote tu Scsivuri» Ujpiisim'
de lii«»oAomre • SSUWM a Ren^^oçu as ue<n)çsi eo OuotPtíC' F7L0
• W 2^^iCS tr/ãft üo pTMOtw 1 726/2023 p«9 ú AtrkUJdf or
'CcBTieTPdAUKmHuov AxoMCvfauipntc Bic0<3«9l Cssafcna b demai»
òè^írvria» 00 PitriM>i «rtcn luB^favane. ràú roMzue pa bvumiw»
io',arhWB {t A nr iKM.fMorkSpti dos uboami. SN AotaMtflCunld
UucradOi muiK«o oaSTio luiviiU

iMyjroMta»àa*»Mwe* to coMaciO «rnrM. ubi ia. frvia?-it
ecnAuuirm BUtt c wn«n«o t impiulImcc a* MPaciooMt «cduo om

mamtm iffintw ■iiH»witeHii«■* jmmiwilm c»rt ti«<«t>crv,Mi ««mp
w» wteiide»e*A» »• eawÉpasieeiaeee! w* a***!»# ws hw'tetrw »• viwe tiuCB«f «.• i6» f4mea MídeteMâM m um,\ w«mcí««b*.
•aaW*^ «fkf-ai «tey >■« tê <aMMi 1 mtMWO p" -m*» **0^* «teaiwtP.««•• r<ai,niate*wiitiiiirrWBw6iW04.fa —wawaa^AteWi^aiMi
fttteai-a.n til m içKpWHhtA^a—<. HhwÁhiQmk DWm Cata •• SurMa4.IM I a»M»»7Tjila ■Tn »iWa»*. ta— a \r^f
r^erWK m J» nMÜA, aiMa» IwMtl*. «Ml» Ca»»te e««te UM/U i>AtMte»d«b»,«fMIIBJI»>«■»»'te <nn«mip»Caw
•^*1.'■»•«<<? m iMM fcataMiWi • OnttSlW» lwwm •
>••• Bteu •«w»6* *MtefiteA nAw/w BMAw^a •' AteWaa '«•' m h c<
«* —«KtA «teaW»W e»iiH <H AeWwAÍAat* te«'V-vaA
M#teiyr»li»*XeAWAe»»«ie*p •*••»»• imíIí «>■■<■— ■iif«iaiiiiiBiiin
i*.4M»MateawteaaBP4LcBM.iiíCi<««tNÍSLwmfiwKTt »«t •«*«*«••» «tp
a re/tMne.R3Ua v %«* owaaw * «Wawe», «ww ̂  «A UfK»*-
uOt**^ *>4}i 0(«T*A (l,U>Ml.ffl«4«AitVai>ft|ia»4Í9
owLM«>a9*/nM;Ao/•>>((&< atewfawaimii wewwi»
~~ I I •" r r • • m II r rnn ~ tf r rr 11 !■■ •■! ü f|- ■ nu ta ITlTin «

<r »'i'in"» w te  M 1)1 ri'4 tpavp^WvOteManâi te-»«VteCwte«a
^••^-k 9V te <oa»»« a ■ vwM i'<iw»iM Can'» >*■ CéMteaa
r aMn *á4»4j Coiteai — f-Mvte) ain*fiPatea>JjrBa*<l>CMMak<H M^wa
M «aa •■ Ia JUMite !*• atppa r^W> iJWiAltia «■ |>M jM r«* — M» ite 4» iMa-eM S

a Jop»>a * Miiia» * «ai r aPp 4» e«»9« «V a.AR A «AMU*
«M. a! te ) (A* te  Mte• ilBP» «Mte A W» tePwlBa) •
(t*ntetep»>—'• Ateaw LAiVtai IIWWM« •«•*■»*• «tfWA •aCfBMOWL!• ai*M
!•*»•# a e«ate«teeeAteAMeete%w)tea e»i Wte •*»<!#*#>• 4*4 py#»»
Cm tea'.4.«M«teni.ai c.j-te»9k> PM^te a Cti' * teJ—ta • lM«4e Ma mp.jMiw

■  te* ^i\V «tfAri teMtetei^yjraMMàiPifJH ateaMtM
a»*—»» (te • ■ Itete AiWMAt te *eM5*UI*/fâMl**telWB<«etete-»a

aaCJteMttaftwi imImM* «.teeteaaUe M» W CPteJtea M tiM»teWa4
lajiDpteai i (te* t'inHiiairLteJM bw «rbtcQvTft» eeeLteWjfloo*ci»nMi«M)
PAOWCtAtAOSBl»': a>»eM»teea«eMte«5«t#tee»*r*We te  tO? ESaaJ
•xote MteteteAM teteeteUpie-tete»teieea*ieiay*eM»eateMe( 9mb«» mmm
Btei-ani) M M* M te ilMB »V ite-iteLUÍ- pn • UB.'*1wriM U* MteA (•

CMfM M » n tiM* atete« te a M t C«<Jk; > («xa*a> < • ' •Ja.a-itei t
»w dbte • • tePita ot I 'a r JL Ca .«< te  r\ a te W4 > i«-a< a j «Ma >

"teMiax itiCB L. ttfnn sm» ri ««m» ate arte ««te a
imteotw^BBaxSteUttte Ai<Mjn^tte BpwteiiMi aM- IIMte

OihMavMwMíteM.ivLMte>f«oM>*rQ<».'<a"»tu*[i>riin) ifc*ba 4abmmau»
rx>i»..*e#evlmiA«e*W<«»8»4»AH»«iMM*l5S»í)ipate /•-«« arv

tft#i'»i>mCiaiHUHW»»^ÉHMW*ÉiiM)»*UrtnMiÉa
Uitmtml«W«aidiflBEMBaB4*iM^Maaiete«AMMiWMMa miwmi ■
àurn-tm«tatwBva««MHtraa«^wi' ii»i)H' ))ii'i ■iIiUmpAir'! i »■'
•••wteatewB*

wi.<nwh flfcwmanwTt»
» IÇMtel NAMM-eVA»)

niEOAO BLEnôMCO IfOUâ0l4.$fV • o UiMeljM d« 9wl0f«. UA. toma
Nete wwwadwe* eBnbei«fW*fete<fl»e#Le«»«i3Miesú*kfUrsoM pvõpovte, Ctecncft n* 063 • yOTaPOA. «M rMTzm *» lOrtdCnvi (du

VaiM) d» w29 Oe * 2M4, leWW "■ leediwlee# Pugle e»W«
^naiCit de Wnww p««ia ww í# «*iwe e flBg^po ds Ptifl» 0"e luw »

pREFEmRA VLMQML M^QffTMÒklU
PAEOAâ BLEnôMCO If dUâ0l4.$fV • O UiMeljM d« 9wl0f«. UA. toma

kfUrsoM pnãpovte, Ctecncft n* 063 • yOTaPOA. «M rMTzm *» lOrtdCnvi (du
W w29 Oe * 2M4, leWW "■ leediwlee# Pugle e»W«

de l«> iWMT «pnOQ (a «ttfV » n«oa^ <U (Ur« hwi o
Mtid eerewiçl» 6* wixnea p«e krmcnwea ee íàpw« WiiwSeÍM pen B

nwivâÉ nsea* cvB ■mlMn necMBSaâM^ rada O» gOHOGde d» P«r«9rd'UA
A pwp«» IBABC*9 wia rioltuüa «;««•«• éa M4tomu ikHiAPEftlIORO -
tTiWAlBJüe*iior«.ceii.bi^. 0£eni i»Ms»iAM«>eroH^«Tvwd«Gcnt«tid«
wÒliXdBP wa* dM CWiGDtw m UnOAran peri eoetiU^nBatw «erMo
>wMw MtgadB ft («cei BteSa AX ra S«H e> Comalo tt uatacdOk wtfcpop
naRu0«UOnia.n'«n.C«nSe,Pe(ltD4.C6> d&«1BQaO,«vdercftt»Aa?w«M
•MW^MilsiDnMccv» • wtewfta i)«9M9' hBB'AaUpailere«em Brf OonM
r)*Q(-*wdr« rvi 01) c«r •'•tiu «ca CMvecsftralmiri con. P«recrdVA. iSd#

« ?Ui AUJAMA OtAltA DE SAlti PO NAft&WSfTO. M
Ccrataufáft

ItllAOSOMlNU OMJKLaMMQVlS fI Or^OcdOl »ICHa«tfiTo ;j.6;,.j6j( ipf,ft)ftinihn L
lecâueâWiQQjQQiy QQQQQomQQ

U/a LI • AnCrM tp Vt • <AU
ViWIMir.'!" V»'«Bte.riJíOK*U«U

;Mh bnrtete
P^OUlttDlU

'iPwhBteM nnM&M

1 íte-al"*. kTM.raTMMIMâttUAlÃÍM* ^ '
I  <1M |t1>.>9W I MW* «I ha ■!*<*»

I infirin iTfnrri rníiM

Pf>EBAOn£TfteMSa6«SOHAf*imir;&^

O S0MCO SOCWL 00 CCnfiPCO. Cbwmn w uir«449 omrwN
«c» nrrrvdoi iM Pnaito EMpks aaifcUDcSR riBA
.a^ tCM» » a ecríMS^ ae [M«afdtt «B 1 ikPi) wuMi aianúkri««9
JMvOAVrcn^ Ke&V' m lím w fcAioNa es Nahsa fe
CâT-W» • C grca P*(l iwWHytoCat BXd >i lAft (OOCTBhPWOe
rMlSXBdCITB |« lilMei'<D Oate » OE^Md* IRAWeiM
aiui <« 'w a dwmw M iswaiaitw «c* B'iM»Bdn «BbPW mbío-
aoM»4.6o>nai a «wnMTAcom Kr^üabtfaa

s>au*i*iM n»a>».i juaaTea

RiaBMMiMiy i*««^
antenHa^'1'M

âWBOoc UBiW).«eGOQJntta*eif <ew< « ridWvs «âyiD 4% rw* e-1»
■PM Mte : m ̂ ■iMteto V* ^4atMte •«a* <S te  rw^u v XM m
U^aUitei TtiM' ke»ra iii ii4 rt  l«Mte'Mtew* an'W«rar*.rptae»i*w. kX a
•MiAtel» ** 't 1S9' r^M —(ÇMafliMMW A#»i#C»M*te«*tek"«ter»M
irmi.*!.) >a wio rrm nklateMi) ^ Mm««M AaTixi^ «ii («Ia»
MIWMs tetMttate^^PiWMteteike* Atete.,MjteWte Mte.^rte nuteteWtete#»

aa *m owa <■) (Meai-a*/ Vt Je b ct^M tertetefi» tsaim
te aÉ|im~rite m Itifa Tf uiB'pavI••«■•«*«• i/iiMsCt ■«■ tetem .«• M MHteMa
MStÉMHiLitteaM* leea Nle4*A6Or%tr',M*MtiâaiÉtMUlM>«a^0WÉÉBeie
Mou>wM»mfMiMgpwte)f»*i)»MM*ta'^pMa»»nteacapt*Ma»e*wiL^Bai-
IP, Nfi lUteMesuM « «» mmMM m tewatta P.Am Çmlmmi ■■,■
AxrMMMteW Cateis ^anwte te lM:^wia^i*M«4fkitew i^rn aw
4tygBda^r«q-Pw» »y *rte iMtteteviatelMMnfB WAwu/WteteW
uaaMBwiwwy i^MwM*.aa»»i Binte;s4 ^teutewBFMiwtoaeioB.

w Atearam

Mcnindu MneteaL BCd8MfD*d«k

■RC tc lU tl«OMiVG<r «Uin>te«m' • o «•.««¥• « Barm» • iU. t>TM pi»te9 tea
«te<M«bMnQ.a «ute fi(ia iMi AK*'H'^ 1^4 •( '*4 *LtV1 ■ Wk«'9**Ctej CMtiPVitete
{v< lu x* Cl i JI» r«MM* M <«í*Xi'k^' ;wt>r<imi a» a xt te  'Okvirte
.TC* B.OM) fil'n*«>AV <'r»vM r^* OiB' 'I'rC>'itC4 «) Ifn r *1^ ;rtB.i yitetf**
te*»!! Wrteiex ttteOMRai au*csiJaOJC4te(»euMMjubm^CCb
«■ iteteiwrM** > hn er ^jAaV cw AaiaMaa^ M A» leaaviteBB
Oi to*OtenMfW-:rte. «Tte. CWp <ImO. rwVteHk* fteteMte • tpitete ««lapite
te-wMBte Mtete eBteàteflte. aoteoee, Soa» te  otitecaiiWteL *»•« teO«;tete
ffpiXM. rtesâteitex jHI.m.(il» rC^Ax». k*'UB!'«V*''L *W£tew • VilQir*. v» tete i»
cteMteuM trr% a^nte nimiu. Mm mim mt rtes te |iteiiti ii ««i uruBMte*
yMteteitete 1 mfwíitttesi* flwâ àm te «raeee i/teaiki »M> LBirateM te tePiie»te
f. (i.Mte mlUBiM aOteM te  wauterr» LOilA^^lICttO • NB« AtMa* -
k^criPite O ejte * MM AteX •wnma* (»teOrte « tete te*
CtfteXkr.teTrrC^.n M!ucaaMU BateiUMi iviMtePaoAtevRuate ('«raípAA
' ?. ••'StuaCx^rjtepteiiUMte «tetete** <W.aaPnU,r^te,C««v BaiBOUCCT

"USO íii MrwiKâ lu w iBihNrM/ave ire BteteeeiMeiteMBffMB Md4'.*oUM1
1au^>iiiÉteterP(mBiateteCKtepBtenarteHw«teG*Wtei«A íteimfiiftE
!iiNI»teB«iW2Ki )UAlMABUMKMiaeOltUeMDITDifWM«diCo»Rte

WCmffiA MUMOmU

pssaiio UnôWCOM*«08OM«4SRR *0 UuM«tea«a dteOore • UA «ma
fdttfíi aw r iieraiiaan bma. «ccti ftwawdMoBOiMada uia* u iaaQi««4te
el^aeSte ptelanona Oacato cbJ" TidTva )« «HhOftw
iiieamo* titew; Bo A» Oi di rurp) d« ?C2« kAa^ (U !i«evi4'4»(W 'ivtKle
EMMe o" 0e&20M »tve manor mcs iamUpa'oftclB4 FWeiittcdt I**m;o
PM« KfftiM«d3i; d] «m^toa BBCMOaleteéi) i>« cipA.«cd9 • «nwteKio o» ii*ombb
patejaaa» aara a xir^i n r«*s»ifl»d#» das Ei>a ***'<* tAu^^itatea e»

PREFCmmABUMQM. CCPfRItWMi
PWOAO emMMiCO N* OMOIU-MP. O aNuRldifl 4a Pwttan • ILA. isma
Mtdteaaa«rmMaOB*«a eaabweiwWteíiiBatiaUiif u is3»ieB)M*
•IWaçíeaeewiem Oavaian^CU ;oa«OW,ate(MOMAOariXnn'.4*»
nain^ se da 41 ea narse da 2034, hoacae na ffniieaiaaB Pregaa glat^ds
if CO«2C94,4>ivi3ir«rurpi««o tanSse^ciBdDsRadaBedaPi^StealbUa
a aiiBTi ai BMtPaudlada «toteu ̂ a La-noamMWa te if i'il te  «aadama.

kci^s*» ••<• niitpBH Kte*a dd iMütera UCitT^rrQRO
tmeerabd. OEdix«MMtoa4aaii<(v4rBai«adHeciVwMBaMBufioeaMXta
OteHraOated* ITnOCMnsMdsratAajiélteBtfaartemdainediteuatemao
i x«^i gawa *•!. na Sa» a* CftrwdHií m Ueta^ aaeoa, ftjasi fna. .
n*a», Carca. Puib/ACíl* K41SK0 ffjpc» caiteOneate^awpai^ar»» '
'na.ssveieriM^reerrteMiCr ruvaAciaMi9/p03rnbi'steiuiaBiLomvD<4ter9
CPL te gera oiaI ol peõie»^gi«?VTia< ccm . PcrttrdMA U BcItedPteoda adM
ALAIAIM «ANA Ofi SALÊ9 MNAaCU«£m. MMa te CovaSW*»

lata;»» Btea twdada «LMi^a da dasattemaUOTA^ERTOAO-hapkMciwer»-
t^oBvnte/ OE<Haiaa«LBaiieMe«W*iiotee»ffWteodawgur4aBieiU
âte44riCâRo èi 1^^00R^ (Bca eaeauAa arlte te BW testada rr^tedateVote ea
S^õneei pB«taA-2ifa5»acaCiwaMaadtlwaj*4iim*»flnaitf StedaAu
n* aSi Cmu;». A«i|sro, C6R 6&4i£fi40. o;; Kt «Ote<aa na a^ta waASrtoiv*
ma soi S* a «MB iCa ite Qor te hflM /liKitaeoritCüfi tem bf* SwiMa eiTemM;^ite fu

M .-91 «i-m*. t^cw/ifa: iCo( V.'4i vten ^itxfrUA * B ãr !»• tnMS w
alalamaouna oeaAUSOOMAACütfirro.Ate^doCteii'»»;*]

0  99t44-5e4S
tu.l.'.l.:».nw 0 ÜU! 99116-1634
o({nparcloLcom.br

oiMPawnaL

o DIGITAL TAMBEIVI
É O NOSSO NORMAU
o imparcial.com.br MILHÕES

DE ACESSOS

Nosso papeltáon, tá impfBSSO, todo dia



Pedrefr^as
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasytflA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei: (99) 9 8125-4474 - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA • PREGÃO: P.E 002/2024 /2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS
VANTAJOSA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
ELABORAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO. IMPRESSÃO. LOGiSTICA. SUPERVISÃO, APLICAÇÃO DE PROVAS,
ANÁLISE DE PROVAS DE TÍTULOS, JULGAMENTO DE RECURSOS. PROCESSAMENTO E
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS. OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ATO PERTINENTE À
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA - DATA
DA ABERTURA: 5 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL:
HTTPS://WWW.L1CITANET.C0M.BR/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 16/02/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
002/2024 /2024 está piJblicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaollsta.php?id=756.

Padrelras/Ma, 16 de Fevereiro de 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretáno(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP. 65725-000 - Pedreiras\MA ItHm

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 • Stie: www.pedrelras.ma.gov.br

Link diretoLink direto

lil(ps;//pedretras.ma.gov.br/1ícitacaolisla.php?id=7S8 [Wj^
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19/02/2024.08:50 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N^,^
002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0901001/2024

uciTANer

Informações do Processo

Oftscrlção; Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação rnaie vantajosa visando a prestação de serviços .

técnico&espdclaiizadoa para elaboiaç&), diagramação.

Impressão, logísti^. sup^são. aplicação de proves,
anállsé de provaã de títulos. Julgamento de recursos,

processamento e divulgação de resultados, ou qualquer

outro tipo de ato pertinente à organização e realização de

concurso público do munldpio de Pedreiras/MA, conforme

Lei Municipal n" 026/2023.

Aquisição: Servços Comuns

CrlMrlo da julgamento; Menor praço por Lota

Inicio da Sessão: 05/03/2024 OS.ttOXiO

/;v..
Modo de Disputa: Aberto

Quantidade Lotes: 1

.Uit 14.133/21

Gestão do Processo

Homologador^a}: Pedro Thiago Ferreira Raposo

Comissão de contraUçãO : ANA KAROUNE BEZERRA

MATOS PACHECO

Pregoelro(a): FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA

Atrtorldade Competente: \ânessa dos Prazeres Santos

Comisâão da contratação : HELLEN VALESKA FIQUEREDO
UMA .

•VI.' r'

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 19/02/2024 08:40:28'

Registro: 19/02/2024 08:49:29'

Executante: FRANCISCO FLORÊNCIO

DE SOUSA

Executante; FRANCISCO FLORÊNCIO

DE SOUSA

' Data em que a ação foi realizada.

t_extrato_6404243S06aMml
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Edital n° 002/2024

vltiniaolfal-:íXao !9/i>Z/20S^

LocaU Pedieiias/MA Órgão; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unlciiidftcomprael0fa:'/O2-MUNICÍPIO DEPEOHEIRAS/MA

Modalidado da contratação: Pregão • Eletrônico Ampara l^aU l.ci l').133/2021 ArL2S. I Tlpo:Edltal Modo de Disputa; Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2024 Situação; Oiwilgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 19/02/2024 0S.49 lharacio de Brasília)

Data fim do recebimento de propostas; 05/03/2024 09 00 (horário de Brasitia)

Id contratação PNCP: 061B4253000149-1-000009/2024 Fonte: Licítanet Ucilaçòcs Eletrônicas Eiielí

Objeto;

ILICITANETJ -Seloção da proposta apta a gorar o resultado dDconliatâçào mais vantajosa visando a prestação de serviços técnicos
cspcciallzadospara ciaboração diagramação.impfessáo. log slica. supervisão aplicação dc provas, análise de provas de títulos,julgamcrito de

recursos, processamento edivulgaçáo de resultados, ou qualquer outro tipode ato peitinente a organização e realbrsçâode concurso pUbtJco

do município de Pedreitas/MA. conforme Lei Municipal n' 026/2023.

VAU»TOTALESTIMADO DA COMPRA

Itens Arquivos Histórico

IS^oditaLs.anesDs.cQiiairw^ijDlico.l/OBSzip IBAJZyWSA

Cnb» I MiWlVem IMSKU < >

Crh3dBQ-íl?l oi nT W;tó3.'2I n Porta)'Na£SWK?ldf!.Cortr.H3jçírtír.Pulá:>:ns i®Nii'Pie0 >itÍ0
•#({iíryTi''0-^Mc9ò rj--5(í:n=di. odiTifí^ç^ iv-.lraltvuniáb op. bgrilpríâ ilis stcs. cnrigipus em tedb
•li^ll^ILSlj-ÕCS CbnfWtoj rfrJrTlIniíírallWn flliiliCSdOS nn.ví'l''llí>to!*W.

í pWrtlo peitiOoinil&Gltr.to/QdR^li Na< iriíwil </c •-crntrolíiçociB PuIlilCéB. uTn COltiqiadO
oiiibiíiirtnucc.rri MiiouivóotcaítãUiíníOdãí noDncicl.on' lli.-7Ç4. do9 á03dpstisde2021

{'/ tíídes» vu- sió ílo Partal c um cOqilJrttO'détrwslrtiCáO {&• timâ

•ííofir.en\Sr»ii"tdD lu^l íi"/frtalPiJPdopo<>v,)''diiyiüoíidciW)|iprPi-iiui'toi9i;on'rité

Acpiaruaç.srt.miKnonid-iitev mrreiijck' daí inJiym.!çiiO'iertCSíTqnivOsrot^ve(> S-
'liartifilucõfttidíSiíRniWlií.VW.iii- i'Nr.;|si>ftfntçaÜPiL-:Jn"54.id3/2i:>in5âodc-«Ml|í!s

itajudi-ACOilrataiileá

Si in1|>» "i;«i"-)i'.laMina(3:ivCi,iP£*ji;iiacV.l)'

J csMSigoo

ACAADEaHEKTP AOS PARCEIROS

f--
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Edital n° 002/2024 Acosifi: Co!'t'Ol;><;.io

(lírn-o alírn!\:<K^K' tP^tlí/íOSJ

Locaü Pedroiras/MA Órgào: MUNIUPIO DE PEDREItlAS Unldadecompradora; 702 - MUNIOPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Bcirónrco Amparo legaL Lei 14.133/2021 Ait 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputai Abedo

Registro de preço; Não

Data de divulgação no PNCP: 19/02/20?'! Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 19/02/2024 OS 49 (horário dc Brasília]

Data fim de recebimento de propostas: OS/03/2024 09.00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; aci842S3000149-l-C00009/2024 Fonl« Llcltanet Licitações Eieircnicas EireU

Objeto:

iüCITANETI • Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação de serviços únicos
cspccialrzadi» para clatjoração. diagramação, imptessão. loglâica. supervisão, apticaçáo cic provas, anállsedc provas de títulos. Julgamento do
recursos, piocessamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo deato pertinente ã organisçãoe reaüzação de concurso priblico

do município de Pedreiras/MA conforme Lei Municipal n° 025/2023.

VALORTOTALESTIMAOO DACOHPilA

Itens Arquivos Histórico

[Tescriçao: ouantlcudo: Valer unitário estimscle; tWai totalesOmide:

iRStriçócs para ensino

Siçcnor

tnsolçãos para mvel meolo

inscitçõos paia tmno

(undarnonul

Eiãuit I s»atiiions Pigra < >

CiiBdõpoliiLnn'-t4n3-'2t.óPwlolN3i;iviai dv^witiébwõrtOuLiliceaiPNCpHíosiiií
UÍVlrÔ"lCUtlllCtl>liJ{íiI«R"!li> 3 i(i«iLj,M Nii.ri-fii«nti-.-»Hu ct.>tígBtiJ(il3 dt>i C<U|iC«>i Wi't
tíBlii;!(fK;WKOGDni:al<K. adminijlr.jtivOs abSiTOckül pcln iiOvoi r.lnlCfTM

E gendo pelo (."orrítê' uai-tu' lía ifeti l>kir,j>n;i| i;1s Cartital.ir.t.wi f-úüiícirs umcclégiiKjo
iSaLberiiliv!.- rom U.41Í fl»('tr.iv«víf. eHlaiK:ietioasnoD''.'ae;ür)"ioA»i, deSiueagõstJ de /íi2l

ü dviwrrtalTHitóiituatóca vi.*í»áci aoRíjilu! <»uri'i.>íí3oi«.u i:'.in)i.(ntD tíw ajrrstiwváo-vteiinia

coTiC.MXÁjrarotN •.r.*gcji,.l''-.»it!ijtogii«ope!-.ismrjicíKifru a .v^-Tip» o.rtudidocoputu

AAOiicts-iiciu, UcilíOigi-nJ Kdt-e uivtirtJjríeiriciiir^.iirwSoi e dos ammwoe tetalr.-as nr-
caiHietoCOtiSUiSpOnirUltiiidss '10 PVCPpo' fctja da l.c n'H.líl3/20?I SwOik? ecliita

iest>nnMljili>iodo vtoii ortrâo-, v ohÍiiJMisS>."C'tllr.''Ut(>tfEi.

B niipiAVy^ljlrtoWrviítüMinr-miaçoviK

J çe«>5/rEai>3i


